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DISPOE SOBRE A ORGANIZAÇÃO. COMPE
TÊNCIA E ESTRUTURA DA PROCURADORIA 
.GERAL DO ESTADO E O REGIME JURÍDICO 
BOS .1|3jKDC UR ADORES DO ESTADO. E O A 
OUTRAS PROVIDENCIAI 
•V, \- > : ̂  

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : V. 

u o I 

OA COMPETÊNCIA. DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO 
DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

A r t 19 - li. s t a L e i Comp] ementar , nos tormos cio Pai á<!T a-fo tít1 do 
a r t . i!]0 da Const i. t u i cao do Estado do C^^rá. disuoc-? subr a Procu
r a d o r i a Geral do Estado, suas competências, aua e s t r u t u r a , sua or •-
pari i % atr a o e =;obre o r eq i me \ ur- i d i c o dos Procur ador es do Estado . 

A U L O 

DA COMPETÊNCIA 

A r t . 2 9 - A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO i - uma i n s t i t u i erao Per
manente, e s s e n c i a l ao exercício das -fundões a d m i n i s t r a t i v a s e iu — 
r i s d i c i o n a l do Estado, com n i ve 1 hierárauico dr? S e c r e t a r i a do tí:* -
i i d o . sendo responsáve-:] , em toda a sua P l e n i t u d e , u e l a de-fesa de 
seus i n t e r e s s e s em Juízo e f o r a d e l a . bem como p e l a s suas a t - i v tíf-a."" 
des de c o n s u l t o r i a lurídica, r e s s a l v a d a s as competências autárqui
cas., sob a égide dos princípios da Ifíqal .idade Í-? da i n d iSPOH i b i 1 i — 
[lade dos i n t e r e s s e s públicos. 

PARAGRAFO l° - Compete à PROCURADORIA GERAL DO ESTADO: 

11 

r e p r e s e n t a r , i ud i c i a l e t?K cra i ud i c i a l mento . o l i s t a d o , om 
defesa dos seus i n t e r e s s e s , bens ou serviços. nas acoes 
em oue f o r a u t o r , réu. a s s i s t e n t e ou uponent'?; 

FM ofuover , FT ] v a t j vãmente , a i: obr anc a i ud i c i a l ria d i v i d a 
a t i v a , trilíutária ou nao. da Fazenda Pública, fune: ionanilo 
pni t o dos os Processos em que haia i n t e r e s s e fisí.ai do FLs--
tado : 

] ] I — r e o r c s e n l a r CJÍ> i n t e r esses cio H. s t ado i unto ao Contenc i oso 
A d m i n i s t r a t i v o fributário. ao Fr ibuna 1 de Contas do Es lia -
tí n i? ao Tr i buna 1 cie Contas dos Mun i c í P i o s ; 

IV - e l a b o r a r minutas de informac:oe-: a serr?m p r e s t a d a s ao 
i 

Po-



der Judiciário, em mandado de segurança, mandado de i n — 
i une a o e habeas data E-.-ni que o Giover nador , os Secr etários 
de Estado e demais a u t o r idade-3 forem apontadas como coa-
t ur as i 

V - i m p e t r a r mandado dc soqur anca em ciue o promovente se i a o 
Governador ou Vice Governador do Estado. Secretários e 
ftut o r i dades rie idêntico nível; 

VI - r e p r e s e n t a r ao Governador sobre providências de ordem .lu 
rídica que lhe pareçam reclamadas P G I O i n t e r e s s e público * 
e para aplicação das l e i s v i g e n t e s ; 

V f I - pr ouor ao Governador do Estado e às demais a u t o r i d a d e s 
e s t a d u a i s , as medidas que .i u l q a r necessárias à i tn i f ormi - -
y. a pau da 1 eq i s lacao e da i ur i spr udêi ic i a adm i n i s t r at. i va ; 

V I I I - e x e r c e r as fun o: ões de c o n s u l t o r i a i u r í d i c a do en t e fede? -
rado ; 

3X — promover processos a d m i n i s t r a t i v o s — d i s c Í P 1 i n a r e s c o n t r a 
s e r v i d o r e s da Administração d i r e t a . i n c l u s i v e autárquica, 
•fundacional e da Polícia C i v i l , assegurada a arnp l a defesa 
e a revisão p r o c e s s u a l • 

X - r e q u i s i t a r aos ór qaos ou ent idades da Adm i n i s t r acao e s t a 
dual d i r e t a . autárquica e f undac io/ia 1 . certidões. cÓP i a s . 
exames . i n formações., diliqências e e s c l a r e c i m e n t o s neces 
vários ao cumpr imento das suas f i n a l i d a d e s I n s t i t u c i o 
nais., devendo as a u t o r i d a d e s prestarem i m e d i a t o a u x i l i o o 
atender as medidas r e q u i s i t a d a s em prazo razoável, DU na
quele i n d i c a d o na requisição, quando aleqada urqênc: ia ; 

* 
XI - f i s c a l i xar a l e q a l i d a d e dos at o s da administrarão pública 

d i r e t a . autárquica e f u n d a c i o n a l . recomendando. quando 
-r-Ejr rj c aso, a anulação d e l e s , ou pr opondo. quando fif^ces— 
sário. as acões i ud i c i a i s cab í v e i s ; 

>! ) I - c e l e b r a r convénios com ór gaos semelhantes das demais u n i 
dades da Federação, que tenham POT ob i et i vu a t r n e 3 de 
informações e o exerc ício de a t i v i d a d e s de i n t e r e s s e co-i 
rnum. bem como o aperfeiçoamento R a esoec i a l i zacao d(.>rt 

Procuradores do Estado; 

X l l l - manter estáq ios Para e s t u d a n t e s de D i r e i t o e B i b l i o t e c o -
nomia.. na forma do Requlamento; 

>! IV - propor ao Governador do Estado medidas de caráter iur i d i 
co que visem a p r o t e q e r o Patrimônio do Estado ou a ar>ffi— 
-F r?. ic oar as pr át. i c a s admi n i s t r a t i vas ; 

XV - desenvolver a t i v i d a d o s de r e l e v a n t e i n t o r o s s e e s t a d u a l . 
dat: q u a i s e?spec i f i camente as encar r egue o Bover nadov do 
Estado. 

PARAGRAFO 29 - Os Pronunciamentos da PROCURADORIA GERAL DO ES
TADO, nos Processos submetidos a seu exame e pavecer . esqotam a 
apreciação da matéria no âmbito a d m i n i s t r a t i v o e s t a d u a l , d e l e s sá 
podendo d i s c o r d a r CJ Ghe-fe do Poder E x e c u t i v o . 
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,' C A P I T U L O I I 

/ DA ESTRUTURA 

A r t . 39 - A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO noza de autonomia ad-
*' 

mi n i s t r a t i va e f i n a n c e i r a , com"dotação orçamentária n r n p r i a e tem 
I a senuin t e e s t r u t u r a orpan i zac i ond.1 : 

i - ORGHOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
i 

i ' i > • ••• 

>- / i . l . Procurador Geral 
r X . P.. Procurador Ger a 1 Ad i unto 

R - ORGAOS DE ASSESSORAMENTO 

íí 
j 2.1. Gabinete do Procurador Geral 

2.2. Gabinete do,Procurador Geral A d i u n t o 
i ' 2.3. Assistênc i a do'Procurador Geral 
| c? . 4 . A s s e s s o r i a de Imprensa e Rei act* 
/ • " es Púb1icas 

I 
J 3 - ORGAOS DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA 

t 3.1. Procurador i a Juci i c i a l 
'I i . i . Divisão' de Reg i s t r o e C o n t r o l e de F e i t o s da Pr ocur a-
I dória* J u d i c i a l 
i 

3 . r.'. Procurador- i a Fi s c a l 
3.2.1. Divisão de Req i s t r o e Con t r o l e de Fe i t os da P r o c u r a 

d o r i a F i s c a i 
3.2.2. Divisão de Avaliação de Sens 

' , 3.3. C o n s u l t o r i a Geral 
. 3 . 1 . Di v i sau rle Req i s t r o e C o n t r o l e de F- e i t o s da Consul

t o r i a Geral 

3.4. Pr curador i a de Processo Administrativo-DisciP 1 i-
- • n-\r 

ci . 4 . J. . Divisão de Reqist.ro e C o n t r o l e do F :eitos da 
\ . - P r o c u r a d o r i a de Processo A d m i n i s t r a t i v o - D i s c i -
J:.- P 1 i n a r 

-J 

3 . 0 . P r o c u r a d o r i a d o M e i o A m b i e n t e , 
3-1 . 5 . 1 . D i v i s ã o d e R e q i s t r o r? C o n t r o l e d e F e i t o s d a F-'r o c u v a -

d o r i a í ic f -^Mei o - A m b i e n t è . ^ 
v ^ • -v . • 

\ ;^ . 

3 . 6 . P r o c u r a d o r i a s Req i ona i s 

4 - ORGAOS DE EXECUÇÃO -INSTRUMENTAL 

4 . .1 . Centro de Estudos e Treinamento - CETREI 
4.1.1. Divisão de Req i s t r o e C o n t r o l e de Acões do 

Centro de Estudos e Treinamento 
4.1.2. B i b l i o t e c a 
-']• . 1? . Depart amento Adm i n i s t r a t i vo F i nance i r o 

ií; 
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4.12 i . Di visão F i n a n c e i r a 
-'l . r? . i . 1 . U n i d a d e d e A n á l i s e e C o n t i o l e d e Ur c a / 

m e n t o • 
' l f ? . i . J . .1 . C h e f e d o Se* v i í o d e A P O Í O 

Adm i n i s t r a t i v o 

4.2.2. D i v i são de Pessoa .1 
4 . 2.2.1. U n i d a d e de C o n t r o l e dr- PM r e i t o s e Van 

taâens 

4.2.3. Di visão Admin i s t r a t i v a 
4 .2.3.1. U n i d a d e de Mater j . a l e Patr i m o n i o 
4.2.3.2. U n i b a d e de A t i v i d a d e s A u x i l i a r a . 
^.2.3.3. Uri i d a d e de Pr o t o cr o 3 o e 1 r i f o r macíiíes 

4.2.4. Divisão de D e s e n v o l v i m e n t o e S u p o r t e do G r * r v i i r o d. 
Tnformática 
4.2.4.1. Ún i d a d e de Produção <? Acompanh ament; 

dt?. I n f o r má t \ r a 

•',1- • 

4 

T í T ^ U L O I I 

•• "> 
DO PROCURADOR GERAL 

A 

'• ' 
fr1-

A r t . 4? — D Procurador-- Sev t a l ' do E s t a d o , nuc fl- o CheTc da P r o c u 
r a d o r i a Ger a 1 do Estado;.' será nomeado , em comissão . p e l o Governa
d o r do E s t a d o . d e n t r e * a d v o g a d a s com p e l a s monos d&z anos de a t i v i 
datíe P r o f i s s i o n a l e trintavè-crnco anos de i d a d e , de notório saher 
i u r i d i c o e de reputação ^ i I l i b a d a . 

PARAGRAFO 19 - D P r o c u r a d o r G e r a l Qozará das P r e r r o g a t i v a s e 
h o n r a s p r o t o c o l a r e s c o r r e s p o n d e n t e s às de Secretário de E s t a d o e. 
ÍIDS c a s o s de ausência ou i m p e d i m e n t o , sev á substituído p e l o P r o c u 
r a d o r G e r a l Ad iunto.. e e s t e . em idênticas c i r c u n s t a n c i a s . , p e l o 
P r o c u r a d o r A s s i s t e n t e . 

PARAGRAFO 29 - . D P r o c u r a d o r G e r a ] , o Procur ador G e r a l Ad i u n t o . 
e os P r o c u r a d o r e s do E s t a d o . nas i n t r a i c o e s pL?nai s comuns Sí-jrao 
submet i d o s a i ul^ámen t o p e r a n t e o T r i b u n a l do Justiça do E s t a d o . 

A r t 5 9 - Compete ao Procur ador- Ger a 1 : 

I - s u p e r i n t e n d e r os serviços .iur í d i c o s o a d m i n i s t r a t i v o s d a 
P r o c u r a d o r i a G e r a l do E s t a d o : 

I I - r e p r e s e n t a r o E s t a d o em q u a l q u e r i u i z o ou i n s t a n c i a . de 
caráter c i v i l , - f i s c a l , t r a b a l h i s t a , de a c i d e n t e de t r a h a 
lho.. f a l i men t a r o u - ospac i a i . . nas aco e s em uuc o mesmo f nr 
p a r t e , como autor., réu, a s s i s t e n t e ou oponente?: 

I I I - r e c e b e r , p e s s o a l mente, quando nao d e l e q a r t a l a t r i h u i c a o 
ao P r o c u r a d o r G e r a l Ad iun t o . . ao P r o c u r a d o r A s s i s t e n t e o u 
ans Procur a d o r e s tio E s t a d o . ÍÍS r . i t a c o es r e l a t i v a s a 
q u a i s q u e r acões a i u i zad as c o n t r a o E s t a d o ou Dm uue o 
ínFísmo se i a p a r t e i n t e r e s s a d a ; 

IV - d e s i s t i r . - f i r m a r c o m p r o m i s s o s a c o r d o s e, a i nd a 
.,1 

con f e-.:.- -



s a r n a s av n o s cie i n k o r e s - s e d o E s i" a d o . u u a n d o a i i t o r i z a d ' 
f- ir^lo [ - j ove : rnadov d o E s t a d o ; 

\ 
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. 

• 
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V - r e p r e s e n t a r . os i n t e r e s s e s do E s t a d o .i i i n t o ao Tr i Uun a .1. do 
r.c;nta=i, ao "ír i Lu.ina) de C o n t a s dos Municípios 'e ao Cor i t e n -
c i oso Adm i n i s t r a t i vo T r i b u tár i o., pessoa 1. m 12 n t e nu i t r iv>V .-. 
[Je P r o c u r a d o r do K s t a d o que d e s i g n a r ; 

V I - m i n u t a r informações em mandados de seq ur -inca L m p e t r ado-.í. 
[:ontra d e s p a c h o ou áto do Governador . Cecretái i o s de Es
t a d o e d e m a i s a u t o r i d a d e s du i q u a l nível hierárquico; 

•Hr"1-' ' ' 

V). I - suqer i r ao G o v e r n a d o r a Pr ocos i t u r a cie ac áD ci i r e t a cie i n -
c o n s t i t u c i o n a 1 i d a d e dc? 1 e i ou de a t o norma t i vo e e l a h o r a r 
í-r. i n f o r mac o ES que I h e ^ c a i b a p r e s t a i . na f o r n i a cia Const 1 -
t u i cao . da Hepúb l Cea 'CÍ da 1 eq i s 1 ac io e s p e c i f i c a ; 

V I I I - de l e u ar, competência ao' P r o c u r a d o r G e r a l A d m u t o , ao Pri::'-
c u r a d o r A s s i s t e n t e "e aos; Procur ador es do E s t a d o ; 

. IX — exped i r i ns t r u c ões e,' p r o v i men t o s p a r a os s e r v i. d u r e s d a. 
P r o c u r a d o r i a ' Ger a 1 . 1 s o b r e 10 ext)r c: i c i o uas 1 ̂ s p o c t i vas 

c , « 
' funções: . 

X - e x e r c i t a r as átr i bu i c o e s p r e v i s t a s na 1eq1s1acau dc pes
soa 1 . com as competências» dos Secretãr]os de E s t a d o . no 
i-i i.ifí c o n c e r n e ao p e s s o a ]._, técn i c o - \ ur í ci i co £.• adm i n i s t r a L i vu 
da P r o c u r a d o r i a G e r a l ; 

\ ^ 
r. 
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X l — P I outcív , a. q U G fn cití d i r e i t o , . d e c 1 av a c a o d f.í nu. l i d a d f ; o u a n u 
l a ç ã o d e a t o s a d m i i i i s ^ t r a i : i v o s man i f o ^ l - . a i n e n f . o í n c o n s t i L i r -

; c i o n a i s o u i l e ç j é i i s 

' • • r>. 
I X ). I - s u b m e t e r a despacho do C h e f e do Poder L x e c u t i vo a pxpe-

d i e n t e uue d e p e n d e r de sua decisão; 

X I I I - des i 9 n a r os órq aos da? P r o c u r a d o r i a Gor a 1 em uue ri c-'ver ao 
terr exercício os P r o c u r a d o r e s do E s t a d o o ns s e r v i d o r ^ 
dt-dmin i s t . r a t i vos ; 

i 

X TV — a p r e s e n t a r anualmente^' ao Gover nador do E s t a d o , relatór i o 
das a t i v i d a d e s da P r o c u r a d o r i a G e r a l , 

XV - r e q u i s i t a r , com a t e n d i m e n t o prioritário, aos FUeci etár i o s 
de Estádo e d i r i q e n t e s j ; de óruãos da administração d i r e t a 
e e n t i dados da adm i n i s traçao i n d i r e t a . i n c l u s i v e f y '.nd-J— 

i > * 

c i ona ) , documentos , exames • ri i 1 i qeuc- i a s ou esc 1 ar ec im e n 
t o s necessários ao exercício de suas atribuições:-: 

XVI - p r o p o r as acõ:?s i u d i c i a i s c i v i s c o m p e t e n t e s , nos c a n o s do 
í c r i m e s PraticaíJos em d e t r i m e n t o s de bens. serviços o i n 

t e r e s s e s da administração pública, d i r e t a , i n d i r e t a 
f undac i d n a l . : 

XVI I - a v o c a r o tíxame cie p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i vu p a r a e l a b o r acao 
de parecer., ou de p r o c e s s o l u d i c i a l . . i n c l u s i v e p a r a prop. -
t.açau de informações c-m'Mandado de GGJÇÍUI anc-a • Mandado de 

KJniunção,. Habeas Co r p u s e Habeas Oata. 

L t '"' "ÍJvV S". 
X V I J T - r e u n i r , ' nuando i u l q a r c o n v e n i e n t e , sob a sua presidência. 

r4* ' - y : i ' \ o 
- . - . L ' - . . J f l :A /^f • . ... 



o Procurador Geral A d i u n t o , o Procurador A s s i s t e n t e o os 
Procur adores do Estado. para exame e debate tíe matérias 
consideradas de a l t a relevância lurídica: 

>! 3 X - a u t o r i z a r , com a aprovação do Gover nador do Estado, em 
casos e x c e p c i o n a i s o med t t n t e i u s t i f i c a t i v a . a c o n t r a t a -
ErÍ:O do advoqado para r e p r e s e n t a r o Estado do Cear á -ror a 
de seu t e r r i tór- io.; 

XX — exercer o u t r a s atribuições i n e r e n t e s às -funções de seu 
carão. 

PARAGRAFO ÚNICO - D Procurador Gera] terá à sua disposição um 
Secretário, que será nomeado em comissão, p e l o Governador do 
Estado. 

T l T U L O I I I 

DO PROCURADOR GERAL ADJUNTO 

A r t . 69 — 0 Pr ocur ador Geral Ad i unto será nomeado. cm comissão, 
p e l o Governador do Estado., d e n t r e advoqados com p e l o menos rler 
( 10) anos de a t i v i d a d e p r o f i s s i oria 1 c t r i n t a e c i n c o (3U') anos de 
idade., de notório saber i ur ídi co e de reputação i l i b a d a . quzand o 
das p r e r r o q a t i v a s e q u i v a l e n t e s a Subsecretário de Estado. 

A r t 79 - Sau atribuições do Pr ocur ador Geral Adi u n t o : 

I - silfos t i t u i r o Procurador G e r a l , nos casos p r e v i s t o s no Pa.-
r ápr a f o 19 do ar 1_ içio 49, ciesta t e i ; 

I I - coordenar as a t i v i d a d o s dos órfãos de execução proçir a m-i--
t i c a e de execução i n s t r u m e n t a l da P r o c u r a d o r i a G e r a l . 
E-xceto as da C o n s u l t o r i a Geral e da P r o c u r a d o r i a de Pro
cesso A d m i n i s t r a t i v o D i s c i p l i n a r . , aue surão d i r e t a m e n t e 
coordenadas p e l o Procurador G e r a l ; 

JFI - s u p e r i n t e n d e r as a t i v i d a d e s desempenhadas p e l o Departa
men t o Admin i s t r a t i v o e F i n a n c e i r o ; 

IV - assessorar u Procurador Geral nos assuntos técn i c o - i ur í-
d i c o s i 

V - e x e r c e r o u t r a s a t r i h u i . c ò e s q u e l h e f o r e m c o n f e r i d a s D U 
d e l e q a d a s p e l o P r o c u r a d o r G e r a l . 

PARAGRAFO ONICO -- D P r o c u r a d o r G e r a l Ad i u n t o t e r á à s u a d i s p o 
s i ç ã o um S e c r e t ã r i o , a u e s e r á n o m e a d o . , em Com i s s ã o , p e l o G o v e r n-? • • 
d o r d o E s t a d o . 

T l T U L O I V 

DOS ORGAOS E CARGOS DE ASSESSORAMENTO 

C A P I T U L O I 



i> r .nY- .':•) 
n. 

DO PROCURADOR ASSISTENTE 

A r t 89 — O Pv or.-uréu-ior A s s i s t e n t e ser á nomeado, em comissão, 
p e l o Governador do Estado., d e n t r e i n t e g r a n t es da c a r r e i r a de * Pro--
LLi.rador do Estado , Lahendo—] he : 

] - assessorar o Procurador Gera] no exer cício de suas -fun--
coes ; 

11 - e1ahorar parecer es, minutas de a t o s , doer e t o s e r e a 1 i zar 
estudos., pesquisas ê  o u t r a s a t i v i d a d e s de interesse- Uo 
ó r qao. que •forem designadas p e l o Procurador G e r a l ; 

T I I -- c o l a b o r a r com os demais^ órwaov» da P r o c u r a d o r i a t l e r a l , 
quando i n d i c a d o para t a l . ; 

i-y 
i . . 

1V s u b s t i t u i r - u P r o c u r a d o r ^Cier a ] A d i u n t o . na h i p ó t o s t 1 n r e 
v i s t a no a r t i g o 4'J. P à r á q r a Fo 1 9 . d e s t a L.ei . 

C A P I T U L O ] I 

DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
o, 

A r t . 9? — [J Gab i neate cio Procur ador Geral é o ávgao incumbido de 
auxiliá-lo no e x e r c i c i o de suas"'at i vidades o sorá d i r i g i d o nor , 
Chefe. de l i v r e nomeacau do Governador do Estado. I 

r 1 

PARAGRAFO ÚNICO - São competências do Gabinete: 

I - p r e s t a r assistência a d m i n i s t r a t i v a ao Procurador G e r a l ; 
'.* * ] 

I I - propor expedição de. normas sobro assuntos de ssu a comp^ -
tênc i a ; " 

4: 

I ] I - eiriCetm i nhar ao Procurador Geral assuntos. Processos o cur--
respondência c u i a solução dependa de sua aprec iacão;: : 

IV - p r e p a r a r o exped t e n t e á ser despachado p c l o Procurador 
E e r a l ; 

V - preparar a agenda do Procurador G e r a l , avisando-o, cum 
antecedência, dos atos . e s o l e n i d a d e s a que deva compare-
r: cr ; 

VI - atender as p a r t e s que buscam c o n t a t o com o Pr ocur ador Ge
r a l . ; 

V I I - coordenar e c o n t r o l a r as a t i v i d a d e s do Gabinete; 

V I I I - manter c a d a s t r o atual.ixadu de todos os órr-iãos .iurídico-s 
f odora i s , es tadua i s e mi 'nic .i. Pa 1 :=•.; 

IX - encaminhar aos cir^aus da Procurador i a t-ioral os Processos 
de sua competência, após despacho do Procurador Geral ouL 
do Pv ocur ador Ger a l A d i unto = 

A A 

^ 

m 



— 'V 
• i, 

X - desempenhar as funções uue lhe forem cometidas p e l o Pro
curador G e r a l ; 

>! ) - determinar a rea ] i zacao de t r a b a l h o s dat i loitr áf i c o s e o 
a r g u i vamen t o de c QP i as de exped i en t e s e o u t r o s documen t o ri
do Gabinete. 

C A P I T U L O I I I 

DA ASSESSORIA DE IMPRENSA E RELAÇÕES PÚBLICAS 

A r t . 10 - Ti Assessor de Imprensa e Relações F-'úb 1 i c a s será , n o-
ineado., em com i ssao . p e l o Governador 'do Es tado , d e n t r e becharé i 
em Comun icacão S o c i a l ou iie lac ões Públicas, devidamente creden
c i a d o ,i unt o ao S i nd i cat o dos J o r n a l i s t a s e a Associação Pr a s i 
l e i r a de Re lacoes Púb l icas.. f içando -f une iona 1 mente 1 igado ao G i - -
b i n e t e do ProcLiraclor Gera] . 
PARA6RAF0 OMICO - Compete à Assessor i a de Imurensa e Relações 

Púb l i c a s : i 

T — acomeanhamento do m a t e r i a l env i ado par a puh1icacao e sua 
d i v u l q a c a o i 

te 

11 •- eci i t ar Bo] e t i m ou i or nal' ^ér i ód i c o om cooper ação com o 
Centro de Estudos e Treinamento - CETREI; 

111 -

I V 

v I t í i t u r a c i i í i r i a c ios p r i n c i p a i s i o r n a i s o r o v i s t a s l o c a i s o 
d o p a í s s e l e c i o n a n d o a s m a t é r i a s ' d e i n t e r e s s e d o ô r v t a o ; 

f 

- acompanhamento e montagem de e n t r e v i s t a s o reportaqèns 
pres t a d a s POV i n t e q r a h t e s da P r o c u r a d o r i a tier a l do t s t a 
do.. o r i e n t a n d o o e n t r e v i s t a d o quanto as técnicas de comu -
n i cacacj; 

V - coordenação de todo o t r a b a l h o iornaiístico e de relações 
públicas da P r o c u r a d o r i a Geral do Estado. 

C A P I T U L O TV 

DOS ORGROS DE EXECUCMO PROGRAMÁTICA 

A r t . 11 — fis ór qá ns dtv execução proqr amat i ca , d i v e t amen t e su— 
bordinadcjs ao Procurador Geral., sao responsáveis pelai:. a t i v i d a d e s 
r:uiitenc i o s a s e de c o n s u l t o r i a iurídica da P r o c u r a d o r i a Gei a l , bem 
como p e l a s mencionadas no a r t i q o 29 desta L e i . 

PARAGRAFO ÚNICO - Om Chefes dos órnáns mencionados n o s t e ar t içio 
serão nomeados p e l o Governador do Fstado., em comissão, d e n t r e Pro'-
c i r a d o r e s do Fstado com ma i s de d o i s (02) anos de e f e t i v o e x e r c i -
c. i o no carqo . 

F.i 
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S E C R • I 

DA PROCURADORIA JUDICIAL 

A r t . 12 - São a t r i buições iia P r o c u r a d o r i a J u d i c i i l : 

5 - n a t r oc i nar , .i udic: i a I m e n t e , ns i n t e i e s s e s do F s t a d o na?7. 
c a u s a s mencionadas no i t e m I , do Par áura f o 1.9. do a r t i u r , 
ti: 9, d e s t a L e i . s a l v o nos f e i t o s de competência de o u t r OT. 
órfãos da P r o c u r a d o r i a Gera 1.: 

cromover âcoés do E s t a d o c o u t r a a Ui i i a u , M u n i c i p i o s ou 
q u a i s q u e r U n i d a d e s da Federação.. c o n t r a as rosp;?ct i v a s 
e n t i d a d e s da Admin i s t r acão I n d i r e t a , i nc ] u s i vo í-nnda,,. oe 
Púb1icas e d e f e n d e — l o - n a s que I h e f o r e m mov rdas, bom como 
Pr ornover acoes r e q r e s s i v a s c o n t r a s e r v i d o r os = 
p r e p a r a r informações; e'acompanhar p r o c e s s o s de mandados 
dt:-! segurança , mandados- cfo , i n i unca o t? h ati eas t i a t a . :i mpe -
t r a d o s c o n t r a as a u t o r i d a d e s r e f e r i d a s no i t em TV, do P.-Í •-
r áqr a f o i 9 do • a r t i go 29 , cJesta L e i . r essa 1 vado o d i SPUV. t o 
na p a r t e f i n a l do i t e m ' I * . . d e s t e a r t i u o ; 

I I 

I I I 

IV promover 
banos; 

a c o e s demar.'catór i a s e d i v i sór i as de or éd i os to — 

promover expr ot-r ) cicau . i n d i c i a ] , do bons c o n s i dor ado*; d o 
n e c e s s i d a d e ou" u t i l idade.* púb 1 i c a ou do i . n t o r e s s o soei. d.] . 
r Ei-suei.tada a competência das F'v ocuv adoi i a s Run i o u a i s uu 

, - ; ". i * 

de o u t r o s o r q a o s expressamen t e dec 3 a r a dos etn Lo i. . 

s K O I I 

A r t 

] 

. I I 

M I -

4 

IV -

V] 

DA PROCURADORIA FISCAL 
^ 

13 — São atribuições dá P r o c u r a d o r i a K i s c o l . 

.. 
• Promover a L o b r anca am iqáve 1 ou .i ud i c i a l da dívida a t i va 
do Estado., ds q u a l q u e r natureza., tributária ou nao ; 

r e p r e s e n t a r a -Fazenda. Pública no a p r o c e s s o s de invf-jntá -' 
r i o , a r r o l a m e n t o ' e* i>av t. i l h a . ar r e.-cadacau de bens de ai. i -
son t e s e herança i a c o n t e ; 

d e f e n d e r or- i n t e r e s s e s cia f-azenda Es t a d u a 1 nas ^(.:oes ou 
p r o c e s s o s (ie q u a l q u e r n a t u r e z a . i n c l u s i v e nos mandados de 
; rcgur anca r c - . l a t i v o s à matéi i a f i s c a l ; 

r e p r e s e n t a r a Fazenda Estadiíal em p r o c e s s o s ou acões '•ILÍO 

versem s o b r e mat ér i a f i nance i ra.. r e l a c i ona d a com a a r r»-- -
cadacáo t r ibutária; 

r e q u e r er i ri vent.ár i o , P a r t i , l h a ou a r r o] amento , d f-f or r i do o 
p r a z o (ja l e i pr o c o s s u a l . sem uuo os i n t e r e s sados f a cam ; 

e m i t i r p a r e c e r e s s o b r e matér i a fisc.í;] . ap 1 i c.ándo-se- l h e s 
o d i sp os t o nci a r t 15 des t a l_o i ; 

ft! / 
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V I I - r e a 1 i z a r t r a b a l h o s r e l a c i o n a d o s com o o s t u d o e a d i v u l y-).-• 
cau da 1 ec? i s 1 a c a u f i s c a 1 e tributária, a t u a n d o c-:m co 1 abo-
racão com o C e n t r o de E s t u d o s e T r e i n a m e n t o - CE TRICI ; 

VI" I I - exam i nar as o r d e n s e sentenças i ud i c i a i s . ern matúr i a + i s-
ca 1 ou t r i bu tár \ a , cu i o c impr i mento i n c nnba ao S e c r e t ár J. r.i 
t i a Eazerida ou dependa de sua a u t o r i zacao 

PARAGRAFO ÚNICO - As compt-tênc i a s tie-F i n i d a s n e s t o a r t i g o , ca) v u 
a p r e v i s t a no i tem IV.. a 1 úm de. ou t r a s nue 1 hos forem r omot id^.r- . 
rt ambém serão e x e r c i t a d a s ne ] as Pr oc:uv ador i a s Re? 9 i ona i s , r.on -f or me 
d i s p u s e r o R e g u l a m e n t o da P r o c u r a d o r i a G e r a l 

c R O 

DA 

o i -

CONSULTORIA 
• J . i ' r^. 

I I I 

GERAL 

A r t 

1 

• „ . ,. t - r . 
14 - S a c - a t r ibuicoesida'Cônsultor i a G o r a i : 

* 1 " ' ' i 

- ' u ' .,, 
• emi t i r p a r e c e r e s s o b r e mater i a s • i u r i d i c a s s u b m e t i d a s ao 
exame da P r o c u r a d o r iã G e r a l p e l o G o v e r n a d o r ou S e c r e t a -
r i n s de E s t a d o , T r i b u n a l de C o n t a s cio E s t a d o . T r i b u n a l de 
C o n t a s dos Mun icíp iòs'., ...Tr i b u n a l de J u s t i c a cio E s t a d o e 
Assembléia L e g i s l a t i v a do E s t a d o ; 

• í. 
T I •- a s s e s s o r a r : o P r o c u r a d o r G e r a l nos a s s u n t o s de n a t u r ez 

•• * i . " 

' S :/. "L 
iurídicá; 

L 
. ) 11 — exam i f i a r o s p r o c e s s o s de a p o s e n t a d o r i a , t r ans-f 01 onc. i a wa-
f; I T =-

, ; . f. , , . " l n-áj^a r e s e r v a . , r e f o r m a s e p e n s õ e s , a n t e s da a s s i n a t u r a d o 
i - . . - K r d s p e c t i v o ' a t o p e l o G o v e r n a d o r diD E s t a d o : 

' ••• C4-̂ -'. : 
IV - exam i h a r 'antepr o.i e t o s de emendas c o n s t i t u c > ona i s . ] e i s . 

d e c r e t o s . , c o n t r a t o s . , convénios., p o r s o l i c itac-AO do Gover 
na d o r ou Secretário de E s t a d o ; 

i 

t V - s u g e r i r a adoçau das m e d i d a s nece-ssár i a s à P I o n t a ade
quação das l e i s e a t o s n o r m a t i v o s da Administração E s t a 
d u a l ás r e q r a s e P r i n c i p i os cons t i t i ic i o n a i - j v i gon t e s ; 

V l - e x e c u t a r out:)" as a t i v i dades cor r e i a t a s ; 
V I I - e l a b o r a r súmulas de seus pareceres., p a r a ' in i f or mi. z i r a 

.1 ur i s p r udênc i a a d m i n i s t r a t i v a e s t a d u a l . s o l u c i o n a n d o as 
divergências e n t r e õrqãos i u r i d i c o s da Administração. 

PARAGRAFO i G - As c o n s u l t a s f o r m u l a d a s á P r o c u r a d o r i a G e r a l de
verão ser. acompanhadas dos au t o s iionc e r n e n t o s e instruí d.^s firtr^T.w -
damente cont P a r e c e r e s conc: 1 us i voz. dos ór gáus jurídicos das r e p a r 
tições i n t e r e s s a d a s . 

PARAGRAFO 29 — Be r a n d i s p e n s a d a s as txigências do parágrafo an
t e r i o r , nas iiipóteses de comprovada urqência ou de i m p e d i m e n t o do'̂ . 
intéqrantes CÍCJ órgau i u r í d i c o que d e v e r i a f u n c i o n a r , a critério do 
P r o c u r a d o r G e r a l , bom como as c o n s u l t a s f o r m u l a d a s p o l o s P o d u r o s 

.10 

4". 
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L e g i s l a t i v o ou Jud ir: iário ts t a d u u i s . . T r i b u n a l do Contas do 
t; T r i b u n a l de Contas dos Municípios. 

Es W/l D 

" A r t . 15 — Ds Pareceres da P r o c u r a d o r i a G e r a l , o r i u n d o s de q u a l -
'auer dos õrqãos de Execução Proqramática. após despacho do Procu
rador Geral.. serão subiru-ít idos., quando f o r o caso , à aprovação do 
Governador do Estado. 
i ' i 

PARAGRAFO 19 - Sej aprovado, cont o r e s p e c t i v o número dtv ov dom e 
o ".despacho governamental a e l e r e l a t i v o . , será encaminhado á p u b l i - -
c a rao de sua emérita no D i á r: i o O f i c i a l do Estado. 

k 

' PARAGRAFO 29 - D .Parecer, depois do ter su* ementa P u h i i c a d a no 
Diário O f i c i a l . , terá e f e i t o , n o r m a t i v o em r e l ação aos órgãos o en
t i d a d e s da Adm i n i s t r acão . Púb 1 i c a "'Es tadua l . suas A u t a r q u i a s s Fun
dações instituídas e mantidas p.elo Estado, desde uue assim o de 
c l a r e CJ Gover nador cio Estado . .j 

PARAGRAFO 39 .-••D- reexame de çCualquer par ecer p e l a Pr ocur ador i a 
Geral dependerá de expressa autpr^i zacão do Procurador G e r a l . à 
v i s t a de requer imento -f undámeh liado . 

1 " * r , ^ i 

PARAGRAFO, 49 -- A Pr ocur ador i a ̂  Ger a 1 somente emitirá Parecer so
bre a matéria iurídica de i n t e r e s s e da Administração i n d i r e t a . d a s 
A u t a r q u i a s e Fundações Estaduais.. , quando expressamente a u t o r izada 
por despacho do Governador do Estádo; ou cie Secretár i o do Estado. 

PARAGRAFO 59 - Os pareceres t-? r o f er i d o s p e l o s Pr ocur ador es do Es
tado., nos processos uue lhes forem distribuídos, poderão ser des.-i--
provados., mediante despacho fundamentado., da C h e f i a r e s p o c t i v r i ou 
rio Procurador G e r a l . 

PARAGRAFO 69 — Ds o r i g i n a i s dos parecov es , depois cie apr ovados 
p e l o Governador., deverão ser d e v o l v i d o s á Crinsi.il t o r i a Para req i^ • 
t r o c o n t r o l e , d e l es se e x t r a i n d o cópias que serán a u t e n t i c a d a s e 
anexadas ao r e s p e c t i v o processo. 

c R O ÍV 

.+ 
,-7l 

DA PROCURADORIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR 

A r t . 16 - São atribuições da P r o c u r a d o r i a do Procosso Adm i n i^ -
t r a t i vo-Disc i p l i n i r : 

I - r c a l i xar pr ocesso admin i s t r a t i vo- d i s c i P 1 inar :t n s t aur ado 
c o n t r a s e r v i d o r e s da Administração d i r e t a . autárquica o 
•fundacional do Estado i n c l u s i v e os da Polícia C i v i l i 

1.] - renovar a instância a d m i n i s t r a t i v a , tm caso de i evisáo 
p r o c e s s u a l ; 

111 — assequr ar arnp 1 a cie fesa aos i nd i c i ados r ev*!1 i. s o aos que 
não tenham condições de c o n s t i t u i r advonado; 

IV - e x p e d i r citações., not i t icacoos e i n t imàcões dos processo 
de sua competência., reuu i s i tando.. suando necessário, for-

i i 
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nec imento cie i n Form ic:oes • e documen tos para i n s t r u i --1os . 

A r t 17 - A P r o c u r a d o r i a de Processo Admin i s t r a t i vo-í) i sc i P 1 inar 
será chef iada.. p r i v a t i v a m e n t e . , por Procurador do Es tado com m̂. i ̂. 

de- do i s (õí?.) anos de e-fe-^tivo exerc: í c i o no car % o , nomeado, cm Comis
são., p e l o Governador do Estado., i n t e g r a n d o a Comissão Processantr- . 
'como seu P r e s i d e n t e . 

- A r t . 18 - As Comi? •soes Processantes. tmo terá caráter cer mannn-
- te., será constituída de três (03) membros t i t u i a r o s o três (031 
membros s u p l e n t e s , por a t o do Governador do Estado, sendo um COi) 
•Procurador do Estado e d o i s bacharéis em D i r e i t o . n e l o prazo do 
dois(OP) anos. 

•PARAGRAFO 19 - p Governador cio Estado c o l ocav á á d .i SPOS i cá o da. 
P r o c u r a d o r i a Geral do Estado., em número su f i c ien t o , s e r v i d o r a s ilc-
Liutras tlu idades Acimin i s t r a t i vas , e com ónus para e s t a s , bacharéis 
em d i r e i t o . , i n s c r i t o s na Ordeirv dos Advogados do 8ras.il.. aos uuaiíi. 
1ncumh i rá * o exercício da funcau do Defensor p r e v i s t a no item 111. 
do a r t . ió desta L e i . 

PARAGRAFO 29 - Ds Secretários e s u p l e n t e s de Secr etár i o das Co 
missões Pr^ocessantes serão nomeados por a t o do Governador do Está 
cio, d e n t r e . o s 'servidores l o t a d o s na P r o c u r a d o r i a G e r a l . 

• ̂  ' A, '-': 
PARAGRAÍfO 39 — Aps i n t e g r a n t e s das Comissões Processantes o aos 

D e f e n s o r e s ^ disposição da P r o c u r a d o r i a do Processo A d m i n i s t r a t i v o 
D i s c i p l i n a r , , serão concedidas ^ r a t i f i caçoes correspondente a r -

: |1 - ^ 
presentação do c areio em comissão, de. n i v e l DNS -3 e DAG - i . respec -. . s>̂» • tivãmente.^ • 

' / - • 
PARAGRAFO 49 - Bob Pena de res p o n s a b i 1 idade. 

d u a i s :atênd"e>-ãij . com 
Ds nr qàos e s t a — 

a máxima presteza., as s o l i c i tacões o reau i s i - -
cEes^ da"- Comissão Processante.. •comun içando., prontamente . em c-iso de 
f o r c a maior,. a razão da i m p o s s i b i l i d a d e do atendimento, 

t, ' 
r PARAGRAFO 59 - Terá caráter urqeíite e Prioritário o fo r n e c i m e n 

t o dos meios de t r a n s p o r t e e estada aos encarreqados da realização 
do processo. 

PARAGRAFO 69 — Concluída a fase de instrução, os autos i v a n com 
v i s t a s ao defensor do acusado., p e l o prazo de c i n c o (05) d i a s , u ar a. 
o o f e r e c i m e n t o das razoes f i n a i s ; nau havendo d i l i q R n c i a a E,er 
atendida., o P r e s i d e n t e distribuirá o, processo a um dus membros ú-t. 
Cumissau, para relatá-lo no prazo de quinze (15) d i a s . 

PARAGRAFO 79 -
c o n t e r : 

• Relatório cias CJonti S«:OPS Pr ucor^antcs; deverá 

1 — histórico cias imputações, f e i t a s ao acusado; 

íl - análise dos f a t o s e fundamentos i ur íd i cos da imuutacão; 

I I I - conclusão., opinando .Pela absolvição ou p o l a punição do 
acusado., indicando., neste "caso. a pena a ser a p l icada •:? t 
d i sposicao lega 1 om que se fundamenta, observadas as noi-
mas desta Sec acr. 

PARAGRAFO 89 - fts Comissões Processantes de 1iberaráo por maio
r i a . , r e s s a l v a d a a competênc i . Li p r i v a t i v a do seu P r e s i d e n t e , d e f i n i — 
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da em Regu l amen r.o . 

PARAGRAFO 99 - A i n o b s e r vânc i a do p r a z o e s t a b e l e c i d o par a con--
c l u s a o do p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o não implicará n u l i d a d o dos sou -
a t o s . f i c a n d o , Poréno P e s s o a l m e n t e responsável, ner a n t e o Poder 
Público., o funcionário uue h o u v e r dado causa ao fato . , P UT c u l p a ou. 
d o ] o m a n i f e s t o s . 

PARAGRAFO 10 — Nos c a s o s o m i s s o s , ar; p r o c e s s o adm i n i s t r a t i vo 
a p l i c a m - s e as r e u r a s e princípios c o n t i d o s no Código do P r o c e s s o 
Puna 1 e Código de P r o c e s s o C i v i l . 

A r t . 19 — 0 Go v e r n a d o r do F s t a d o , m e d i a n t e exposiçau i u s t i f i c a 
da do P r o c u r a d o r G e r a l , poderá c o n s t i t u i r a q u a l u u n r tompo, o u t r a s 
C u m i s s o t s de P r o c e s s a m e n t o , i i e a c o r d o com as n e c e s s i d a d e s do t e r -
vico., o b s e r v a d o s os d i s p o s i t i v o s d e s t a Seção . 

A r t . 20 — Os membros da Comissões Pr o c e s s a n t c s serán c o l o c a d o s 
á disposição da P r o c u r a d o r i a de P r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o OÍSCÍPIÍ--

nar e dedicarão t o d o o seu empenho f u n c i o n a l , kxc l u t , i vãmente , á 
execução dos t r a b a l h o s de sua competência. a s s e g u r a n d o - s e ao 
.ruf/mbr o^ bachar e 1 tfm D i r e i t o , de que t.r c ita o a r t . i f j , os venc i men - • 
tos., d i r e i t o s e v a n t a u e n s do c a r q o que p o r v e n t u r a ocupe na Admi -
n i s t r a cao Púb l i c a E s t a d u a ] , sem p r e i u í z o ua r a t i f icacá u r:.ou i t a d a 
no a r t . 18% Paráqrafo 39, d e s t a t . e i . 

A r t 21 - Const i t u e m a 
v o — D i s c i p l i n a r : 

P r o c u r acior i a de Procr?s%,n Adm j n i s t v a t i -

- Com i s s o e s P r o c e s s a n t e s , L-nc.ar r e vadas do v o a i i z a r os K-V O-
ced imen l:os d i s c i p l i n a r e s m e n c i o n a d o s no i t^m í do a r t i u r , 
j 6 . d e s t a L e i ; 

I I - Comissão de Revisão., 
v i s t a no 

i n c u m b i d a 
a r t i g o 23 d e s t a L e i ; 

de r o a l i z a r a revisão p r e -

)" ] I - Di visão de Re?c! i s t r o *e L o r i t r o l e de F e i t o s , cioni o cn c a i yo 
de r e a l i z a r as a t i v i d a d e s adm i n i s t r a t i vas , i n c 1 us i vr? a:i 
de S e c r e t a r i a das Comissoes P r o c e s s a n t e s e de Revisão. a 
serem d e f i n i d a s no Re g u l a m e n t o da P r o c u r a d o r i a Ge r - i l . 

A r t . 22 - A a u t o r i dade que d e t e r m i n a r a i n t t a u r a t a n do p r o o e s s o 
adm i n i s t r a t i vo-d i sc i p 1 i n a r remeterá., de imed i a t o . á P r o c u r a d o r .1 a 
G e r a l , a P o r t a r i a c o r r e s p o n d e n t e , rlov j damente p u b l i c a d a no Diário 
G f i c i a i do Fstado., acompanhada da f i c h a f u n c i o n a l r e s p e c t i v a o de -
ma i s dados i n f o r mat. i v o s acer ca do i nd i c i a d o e tio f a t o que l h e é 
i mputado. \ 

A r t . 23 - A Comissão de Rev i s a u será constituída, cm cada cast.) , 
p e l o G o v e r n a d o r do H s t a d o o compor -se-á Tie três (031 P r o c u r a d o r ̂  
do E s t a d o , com ma i s do d o i s ( 0 2 ) anos do e f e t i v o e x e r c i c i o no car
qo., d e n t r e os que não tenham f u n c i o n a d o na Comissão P r o c e s s a n t e do 
P r o c e s s o d i s c Í P 1 i n a r a s e r r e v i s t o . 

,J' (j! •: 
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r . i f J a í _ i a G e r a 1 : 

± 
P remover o apor-f t - i çoamento i n t e 1 e c t oal do pessoa 3 t e c n i co 
e admin i s t r a t I v o da P r o c u r a d o r i a G e r a l : 

1" ] - o r g a n i z a r som inár i os . cursos- ustágios. t.i o i namontos c-
a t. i v i d ades cor r o i a l:as.; 

OI - divulgar niatéria doutrinária, legislativa o i ur i SPV utlon-
c i al de peculiar .interesse do Estado: 

"\' 
)' V - e 1 ah o r a r estudos e pesqu i. sas b i h 1 i oqr áf i cas c 1 c-q i s i at i -

vas.; 

í 

eriçar r egar-se da pr epar aça CJ . PUI 11. icaçárj e d i s t v i b u içar:» de 
R e v i s t a da P r o c u r a d o r i a Gera i d e s t i n a d a a d i v u l gar Pars?--
ceres e ou t.r os t r a b a l h o s i u r íd i c o s , a qual &,or á e d i t a d a 
p e l a Imprensa Of ii: i a 1 do Pstado — [OCE; 

V í - e 1 a b o r a r bo 1 e t i m ou .1 or n a l periódico com m coo^ei acao da 
Ass e s s o r i a de Imprensa da Procurador i a G e r a l : 

V J. I - e-f e t u a r o -f ichamento sistemático de Par ecer es emi t i d o s 
p e l a Proci iradòr i a Gera l : 

, ^ V I I I - manter , s>ob sua coor denacãu e s u p o r v i s a u , Í.I b i h .1 iotoc.a da 
P r o c u r a d o r i a G o r a i ; 

].X e s t a b e l e c e r i n t e r câmh i o com or oan i zac.Òr-.s congéneres 

XJ 

PARAGRAFO i B - Centro ;d& Estudos f Treinamento - CETREI L»rá 
d i r i q i d o por Procurador do Estado., nomeado em comissao p e l o iãuvwr • -
nador do Estado. 

PARAGRAFO 29 -- ft b i b l i o t e c a da P r o c u r a d o r i a B&r a l sor á d i r i c j i d a 
por um b a c h a r e l em Biblioteconomia., nomeado em comissão POJO Go 
vernador do Estado. » 

PARAGRAFO 39 — Na or nan i zacao das a t i v i d a d e s p r e v i s t a s no i n c i 
so I I deste a r t i q o . , poderjá o Centro de Estudos e Treinamento - CE--
TREI cobrar t a x a s de i n s e r icor-íi? fdos P a r t i c i p a n t e s , c u i o p r o d u t o da 
arrecadação tem d e s t i n o d e f i n i d o em RequIamento. 

R O 11 

W V | 

DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

A r t . 26 — As funções admin i s t r a t i vas da Procur arior i a Ger a] so
rão execu tadas p e l o Depar* tamen t o Adm i n i s t r a t i vo e I" i nance i r o , d i • -
rptamonte sut'Círd i nacio ao Procurador Ger a 1 e d i r i i do por um Chefe ^ 
nomeado em comissão., p e l o Governador dcD Estado, d e n t r o p r o f i s s i o - - 1 

n a i s formados ci-m Admi n i s t r aca o ou Con t ah i 1 idade . 

A r t . 27 — ftlelfii do o u t r a s def i u i d a s ern Recju] amonto. sao atr i b u i -
cões bás i c a s do Depar tamen t o Admi n i s t r a t i v o e F i n a n c e i r o : 

*'a 

í> 
dm i n i s — 

como 
obr e 
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assuntos de administração gor-al.; 

31 - executar as a t i v i dados-moi o da Pvc.tcur ador i a t-jeral; 

I I T - as s e s s o r a r , em assuntos da sua competênc i ,:L. . i adm i n i t r .J • -
cau s u p e r i o r t: os dema i s cirgáus da Procurador i a G e r a l . 

A r t . 28 — Ds chefes cios ói qáus que compõem o DOP ar t amot i t o Arlmi-
n i s t r .at i vo e F i n a n c e i r o serão de l i v r e nomeação do Governador do 
Fstado.. p r e f e r e n c i a l m e n t e d e n t r e s e r v i d o r e s da P r o c u r a d o r i a Gorai . 

A r t . 29 - 0 Regulamento da' Procur ador i a Geral disporá sobro o 
funcionamento e as. atribuições a d m i n i s t r a t i v a s do Departamento A-I -
m i n i s t r a t i v o e F i n a n c e i r o . 

C _ R O 111 

DAS DIVISÕES DÈ REGISTRO E CONTROLE DE FEITOS 

• r • 
A r t . 30 - Haverá em cada Or pao de Execução Pr OQI amát i c a r-: nu 

Centro de Estudos e Treinamento — CE TRE [.. Orq a. o de Execução I n s 
trumental., uma Divisão de- R e g i s t r o e C o n t r o l e do F e i t o s . cu.io-
c h e f e s serão nomeados., em% comissão,, p e l o Govornudor do Estado. com 
as atriíDuicoes p r e v i s t a s rio "Regulamento da P r o c u r a d o r i a G o r a i . 

T l T U L O VI 

DOS PROCURADORES DO ESTADO 

A t U O I 

DO CONCURSO 

Ar t . 31 — t)r, cargos da c ] as.se i n i c i a l cia car r e i r a do Procur ador 
do Estado serão p r o v i d o s por concurso público ospecí-fico de provas 
u títulos, r e a l i z a d o Pela P r o c u r a d o r i a G e r a l , Podendo a e l e con
c o r r e r somen t e bacharé 1 s em D i r e i t o . tie reputação i 1 i bada , QUU com- -
provem t e r p e l o menos do i s ( 0 2 > anos de prática f o r e n s e e que e s t e 
iam em pleno gozo de seus d i r e i t o s políticos. 

PARAGRAFO ÚNICO - D i n g r e s s o tm gualquer dos níveis da car r eir.a 
de Procurador do Estado não poderá o c o r r e r por transformação, 
t r a n s f erênc i a ou qualquer; o u t r o meio de provimento. que não os. 
p r e v i s t o s n e s t a L e i . 

A r t . 32 - A Comissão do Concurso nomeada p e l o Rr ocur ador Gera) , 
será composta de três (03) membros e s c o l h i d o s d e n t r o bacharéis em 
d i r e i t o de rec onhec i do .saber .iur i d i c o o not ór iet idoneidade moral , 
sondo um d e l e s i n d i c a d o p e l a Ordem dos Advouados do G r a d i l . 33i:ão 
Ceará, mediante solicitação do Procurador G e r a l . 

A r t . 33 - Do e d i t a ] cbnst.aran as mater ias, ci a f, provas. ni-; r es— 
ptoct i vos programas., os. títulos compatíveis o os critérios de sua 
av a l iac.au, a e s c a l a *de notas , as normas a ser ern observadas om caso 
de empate., o prazo para os r e c u r s o s e as demais d i.'.SPOS i coe-.; re-.iu -

1 " 16 
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lamentares sobre o coni:urso . 

PARAGRAFO ií? - D concurso sorá anunciado por e d i t a ] P u b l i c a d o 
t rês < 03 ) vezes con seeu t i vas no Di. ár i o C] f i c i a.l. do tzs t ado . 

PARAGRAFO 29 — D concurso nau poderá r e a l i z a r - s e antos de de
c o r r i d o s quarenta (40) d i a s contados da data da última Publicação 
do e d i t a l no Diário O f i c i a l do Fstado. 

A r t . 34 - Além dos r e q u i s i t o s P r e v i s t o s no a r t . 31 dosta Lei , 
sao condições" para a inscricão no concurso: 

I — ser br as i l o i ro.; 

I I - esLar i n s c r i t o na Ordom dos Advogados do B r a s i l i f a r t . 4 6 . 
Parágra fo 29) • 

131 - c o i i i c r o v a r p r á t i . c : á - f o r e n s e d e f i n i da no a r t i g o T-si r í e u t a 
L e i .: 

* r 

IV - es t a r c.iu i t e com o s e r v iço mi 1 i tar ; 

V - comprovar o r e c o l h i m e n t o da taxa do concurso., a sor f i x a 
ria p e l o Governador do Estado; 

VI - a p r e s e n t a r a t e s t a d o de idoneidade moral -fornecido por, no 
mí.nitiio, d o i s advogados, i u i . zes ou memhros do Mini. ster i o 
Público; 

i k 

A r t 35 - D concur so compreender á a r o a l i zacao do w ovas e s c r i - -
tas., em duas etapas., ambas de caráter eliminatório, o avaliação d * 
títulos. 

PARAGRAFO 19 — Ds bloc?os do provas . par a a nr i moira etapa Uo 
certame . serão os seciu i n t e s : . 

) D i r e i t o Const i t u c i o n a l . D i r e i t o A d m i n i s t r a t i vo 
Tr ibutário; 

tí D i v (j i t o 

b ) D i r e i t o C i v i ] , D i r e i t o Comer c i a l e D i r o i t o Pr ocec.si ia 1 C i v i l ; 

,[ 

fi'' 

c) D i r e i t o Mo Trabalho., Di r e i t o Processual do Traba l h o e D i r e i 
t o Pena]. 

PARAGRAFO S9 - As Provas da p r i m e i r a etapa serão de múltipla 
escolha., com o mínimo de «(trinta OO) questões para cada b l o c o . sú 
sendo a d m i t i d o à segunda etapa o c a n d i d a t o aua o b t i v n r . em cada. 
uma do l a s a nota mínima de c i n c o (OÍJ). na esc a l a de % e i o (0) a de/ 
(10) . 

PARAGRAFO 39 - Em sua segunda etapa, sov án elahovadoi, m ob lemas 
teóricos e casos prát icos.. para reso 1 ucão POV p a r t e dos cund i dato í"-
hab i l i tados na p r i me i r a etapa., veí'sando sob r e as segu i n t e s d i sc i ••-
P ] i nas. 

íí 
• i ; 
m 

e\) D i r e i t o Const i tuc i onal ; 

b) D i r e i t o A d m i n i s t r a t i vo.; 

c.) D i r e i t o Tributário; 

XV 
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d) D i r e i t o Prooessuai C i v i l . ; 

rs) D i r e : t o C i v i l ; 

4 ) D i r e i t o do Trabalho c Processual do "f r aha lho . 

PARAGRAFO 49 - Eonter i t e ser áu arr ovados ria setiunda etapa os cari -
d i d a t o s que o b t i v e r e m p e r f i l não i n f e r i or à nota c i n c o (Oo > . na 
es c a l a de zero (O) a dc?. ( 1 0 ) . t i e u t r o do l i m i t e de c i n c o (00) e do 
l i m i t e máx imo de dez <i0) Quesitos. 

A r t 36 - Compete á Comissão do Concurso: 

1 - receber os reouerimentos de inscrição do c a n d i d a t o s e de
c i d i r sobre sua recusa uu aceitação; 

I t - o r u a n i z a r o calendário das provas e de torm i n/rr o l o c a l d e 
sua r e a l i. zacao ; 

I I I - coordenar e s u p e r v i s i o n a r , em' todas as fa s e s , a r e a l i za
ção do concurso., adotando todas as providências uue . i u i -
gar necessárias ao seu normal processamento;, 

IV - d e c i d i r . , em p r i m e i r a instância., no prazo de d o i s ( 0 % i 
d i a s , sobre reclamacau do qualquer c a n d i d a t o c o n t r a d e c i 
são sua o?., no prazo de três (03) d i a s , de decisão da Uan -
ca Exam in a d o r a ; 

V)". 

- e 1 ahor ar a r d . acao cios candidato*:; hahi J i tados cov cr doru 
d ocr esc ente do t o t a i dos pontos obtidos.. i n c l u s i v e r^r..! 
E_ -F e i t o i d e p u b l i c i d a d e e conhec i mérito o f i c i a l dos in t f . - i e s -
sados; 

- aPT esentar ao Procurador Geral r elatói i o c i r cunstanc i ario 
dos seus t r a h a l h o s e a proclamação, do r e s u l t a d o do cnrr-
curso., para f i n s de homologação. 

PARAGRAFO 19 - A Conti ssa u "fune i ori ará eni l o c a l d o s i onado c o l o 
Procurador Geral e em horár; iõ a ser f i x a d o w o l o síríu P r o s i d o n t o . 

V 
PARAGRAFO 29 — Para s e c r e t a r i ar a Comissão do Concurso, o Pr o-

c j r ador Gera 1 des içinará um Pr" ocur ador do Kstado . 

A r t . 37 - D Procurador Geral- designará £.i Banca Examinadora do 
Concurso., a ser const i t u i d a ^ d e bacharéis., sendo um para cada matá -
r im r e f e r i d a no art. . 35, Parágrafo 19 d e t t a L f i . 

PARAGRAFO 19 - Complete á Banca Examiriadora e l a h o r a r as cr ovas 
do concurso., f i x a r a sua duração., f i s c a l i z a r a 3ua roalizacão o 
a t r i b u i r notas às provas. 

PARAGRAFO 29 - Será constituída a Banca Examinadora dot; Títu
los., composta de três membros designados P O I O Procurador Gor'!).. 
d e n t r e os i n t e g r a n t e s da Banca Examinadora do Concurso. 

A r t . 38 — Ds c a n d i d a t o s aprovados, r e l a c i o n a d o s em e d i t a l a ser 
p u b l i c a d o p e l a Comissão do Concurso no Diário O f i c i a ) do Estado, 
deverão., no prazo de c i nco (05) d i a s , a co n t a r dessa publicação, 
en t r e p a r 'à Comissão os seus títulos., para avaliação e c l a s s i f i c a 
ção f i n a l 

.i B 
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A r t . 39 - Eionieinte ser adm i t i d o s os sequ i n t r ; s títulos: 

I - diploma ou cer t i f içado de conclusão de curso do d o u t o r a 
do., mostrado , espec i a l i zacão ou a.psr f oicoamen t o i.-»m 0 i r e i 
i' n , mini t t r ado por e s t abo ] ec i men t o do ens ino d e v i damente 
credenciado., ou por Escola do Direit»:) e s t r a n g e i r a c u j o 
diploma ou c e r t i f i c a d o tenha s ido c o n v a l i d a d o , na forma 
da l e i b r a s i l e i r.i.; 

1" i - exercício de magistério em curso de D i r o i t o r econhecido; 

I I I - t r a b a l h o s o u r í d ÍCOÍS dc? a u t o r i a o x c l u s i v a do c a n d i d a t o . 
u. omo ,1 i vros , toses , mon opr a-f i as ed i tadas , ot \ ar t i w?:,, co— 
mentár i o s ou pareceres p u b l i c a d o s om r e v i s t a s '-íspec i a l J • -
vadas ou em periódicos do circulaçãr.i e s t a d u a l nu n a c i o 
nal.: 

IV - aprovação em concur sb PÚbl i c o para car çio da Magi s t r atur a . 
Magistério Supor ior.. Ministério Públ i c o Estadual ou I •"»:•; d t?--
r a l , D e f e n s o r i a Pública, P r o c u r a d o r i a s Autár c.uicas e Pr o-
curadoriaS' Municipais., e s t a s duas últimas desde uuo ostr/ -
iam organ-i zadas em c a r r e i r a s ; 

.'. V 
V - prova de exerc ício.. por mais de do i s ( 02) anori consecu t i • -

vos, de a t i v i d a d o s .do represontacáu ou atsu^soramento ju
rídico de órgão ou e n t i d a d e da Administração Púhlica der 
Estado., da União ou de Mun i c ÍP io.; 

v 
VI - aprovação em seleção-púb1ica para o desempenho de ostánio 

nu âmbito do Ministério' Público Federal ou Estadual , nas 
P r o c u r a d o r i a s Gorais do Estado ou dos Municípios, 
última desdo gue organizada em c a r r e i r a , comprovada 
e f e t i v a participação p e l o pwríodo nunca i n f o r i o r 
(doze) meses . *; 

i-íS 1'. 
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PARAGRAFO ÚNICO - Não valerão, como títulos: 

] - a si m p l e s Prova de . desempenho de Largos r-úh 1 ier os ou de 
fundões e l e t i vas exceto no QUO r e s p e i t a i j a t i v.i dades 
menc i onadas no item V , ii e s t o a r t i go -. 

I I - os t r a b a l h o s gue não seiam dv-? a u t o r i a e x c l u s i v a do candi -
d a t o.; 

I I I - meros a t e s t a d o s de capacidade técnico-iuríd]ca ou de hoa 
• conduta t:ycn ico-pro-f i ss iona 1 . 

A r t . 40 - A Banca Examinadora dos Títulos terá o Pr a?,o do c i n 
co (05) d i a s para o . i u l gamen to dos t i t u 1 os ^p ros^n tados PO 1. os c.-ui -
íi i d a t o s 

. PARAGRAFO ÚNICO - A nota atribuída aos Títulos, na sua t o t a l i -
. > \ -dade., não poderá u l t r a p a s s a r de 'd C do i s ) uon tos., do acordo com a 
•^pontuação e s t a b e l e c i d a no Anexo I I I , desta L e i . 

Y ; > - s f 

\ "j "j ftnt . 41 — A c: ] a s s i f iczaçao - f i n a l dos c a n d i d a t o s obodooor á ordom 
[ decrescente do t o t a l dos pontos o b t i d o s e sorá proclamada P O I J CO--
t '. . Ci r.', . . - .1 • 

I A fu] s s a o " d o C o n c 
" r e s p e c t i ; y o e d i 

^. : . \^J_Í - -ii j, - / 

C:, ' , . - • 1 

fu] ssao qo Concurso, Monioloqada -polo Procurador Ber a l , devendo o 
' i t a l sor p u b l i c a d o no Diário O f i c i a l do t s t a d o . 
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ftrt . 42 - Do r e s u l t a d o do .i LI 1 «amento das or ovas e dos títulos 
poderá o i n t e r e s s a d o reclamar., p e r a n t e a Comissão do Concurso. no 
prazo de três (03) dias., desde uue fundamentada a rac 1 ama cão om 
possível e r r o do? con tapem do pontos ou du identificação, vedada a 
revisão de provas. 

A r t . 43 Fm c a s o d o e . m p a t c r i a c l a s s i f i c a ç ã o - f i n a l , o v a 1 o c o -

r a : 

li 

a maior nota o b t i d a ua secunda faso do concurso; 

i b) a maior nota na prova dc t í t u l 0 3 . 
i 

- -PARAGRAFO ÚNICO -• Ainda Permanecendo o empato na c J assi-f i cacao, 
! t o r a 5 preferência., sucess i vamen tu?., o candidate-: 

' • a) cásadej. d i v o r c i a d o , separado i ud i c i a 1 men t o ou viúvo, que t i -
' ver maior número de dependentes económicos. n'io cons i dor ÍU -

dos., no caso., f i lhos ma i o r e s e os que exerçam a t i. v idades ro -
nii.mer a d a s ; 

.0 ' 

tt ) i r - o l t e i r o . s e f o r a r r i m o d e f a m í l i a ; 

c ) m a i s i d o s o . 

A r t 4 4 - O p r o v i m o n t o r t o s c a r p o s o b e d e c e r á à o r d e m d e c l a s s i 
f i c a ç ã o e s e r á f e i t a em c a r á t o r e f e t i v o . . n o s t e r m o s d a l e q i s l a c á o 
v i q e n t e . 

A r t . 4 5 - Os m e m b r o s d a C o m i s s á u d o C o n c u r s o . d a Bane a e x a m i n a 
d o r a e o p e s s o a l a u x i l i a ? ' , f a r ã o . i n s à q r a t i f i c a c ã o a s e r f i x a d a 
p o r a t o d o P r o c u r a d o r G e r a l . 

C A P I T U L O I I 

DA NOMEACBO. DA POSSE. DO COMPROMISSO E DO EXERCÍCIO 

'í- Y-
,it;v -

A r t . 46 -•• 0 Procurador do Estado sená nomeado uor a t o du Covor
nador do Estado devendo tomar POSSO no prazo de t r i n t a (30) di^.s. 
contados da publicação do a t o do nomc-açau no Diái i o Dí i c i a l , ur or -
roqáve1 por i q u a l per iodo. 

PARAGRAFO 19 - A POSSO sorá dada p e l o Procurador G e r a l , median
t e ass in a t u r a de t e r ino em uuo o empossado prometa cumpr i r f i e ) men • -
t e os dever es do car QO. 

PARAGRAFO 29 - C o n s t i t u i condição indispensável para a nosse a 
comprovação de ser o c a n d i d a t o requ l armente i n s e r i t o na Urdem do!=. 
Advoqados do B r a s i l e do a l i e n c o n t r a r — s e om situação r e u u l a r , me
d i a n t e a exibição da competente certidão a sor excedida p e l o Con
s e l h o S e c c i o n a l . No a t o da posse., o c a n d i d a t o fará a prova do sua 
a.pt^idau física , me d i ante a apresentação de ) audo do serviço médico 
do Estado. 

r-•"JV'.* 
PARAGRAFO 39 — Em se t r a t a n d o de c a n d i d a t o não i n s c r i t o na Ur-dem dos Advoqados do B r a s i l . , por i mpedimonto 1 e u i l a n t o r i o r 

EO 
(ar t 
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34.. I l., des lia L e i ) . deverá e l e u b t u r e^sa i n s e r n: ío no u r n %o i m -
p r o r ? oqáve 1 de s e s s e n i;a (60 > d i as-, f i ndo o .uua 1 . n 3*.o t e n d o Í; i \.\ <..< 
e 1 a ob t i d a . t u r nar—se-á sem e-f e i t o o r e s p e c t i vo a t o do nomeação . 

A r t . 47 -- Ds i nt ecu" a n t e s da c a r r e i r a do P r o c u r a d o r do E s t a d o 
d e v e r ão en t r a r em e x e r c i c i o den t r o do t r i n t a ( 30 > dias., con t a d o s d -i 
d a t a da nosse , sa 1 vo mot i vo de -forca ma i or , d e v i damente L c-mpr- ova — 
do.? p r o r r oqáve 1 por" i q u a l p e r í odo , a r e q ' n-?r i inon I: o do i u t f f r ess-3':l o . 

A I Lf O I I I 

DA PROMOCKO 

A r t . 4B -• A4: PT onmcÒHS , na sét ie: das L 1. a s s e s da r ar 1 e i r a de 
P r o c u r a d o r do Rs t i d o . a tenderão aos c r \ t ér ] os a 1 t o r n a d o s • rnerL-?- -
c i m e n t o e a n t i nii i dadi? . 

A r t 49 - D número de P r o c u r a d o r e s do E s t a d o a Sfr om .momovidos 
em cada p e r i o d o corresponderá a s e s s e n t a ( 6 0 ) p o r c e n t o do t o t a . l 
dos D c u p a n t e s do cada cat.eç,oi" i a , ÍÍUO riç?lí; tc/nham , n e l o morios . i r t - ' 
t e r s t i c i o de d o i s <02) anos. 

PARAGRAFO ÚNICO - o q u o c i e n t e -f i x a r i r , n e s t e a r t i qu f o r -:r-di
cionário, acima de c i n c o décimos <0.o) sorá p r o m o v i d o m a i s um Pro -
r_urador do F s t a d o . 

A r t . 50 -- As promoções sor au r c a l i zadas por a t o uo Cio vor nador 
do F s t a d o c o m vivência a p a r t i / ' do 1 ^ ( p r i mo i r o 1 d 1 ̂  dos mnsos LÍC-
i ano i r o . a b r i l , j u l h o fc o u t u b r o de? cada ano. 

PARAGRAFO 19 - Quando nau e f e t u a d a s no P1 a z o ] o q a ] , as promo
ções produzirão sens e f e i t o s a p a r t i r do r e s p e c t i v o t r i m r r . i t r o . 

PARAGRAFO 29 - Par a t o d o s os e f e i t o s sevá c o n s i dor ado pr om o v i d o 
o P r o c u r a d o r do F s t a d o uue v i e r a f a l e c . u r sem QUO t e n h a s i d o der-
t: r e t ada , no P r azo 1 eqa 1 , a u r omoçan quo 1 tie ca i b a r o r a n t i ç; i i i dado . 

A r t . 5 1 — -̂'1 premoção POV m e r e c i m e n t o softi:?nto podorá conctrrr:-:-,-
t j Pr ocvir ador do F s t a d o com e f e t i v o oxrvrc í r i o na Procur ador i a i:io-
r a l . 

A r t . 52 — Para e f e ] l o de promoçán, a apiu acar» cio mer ere i ment. o 
obedecerá aos s o q u i n t e s c r i ttVr i o s . 

I -• tiompet e:nc i a i i ona 1. . rte-munst. r ada a t r avós cio t r aha-
1 hos c?x:?c:u t a d o s no exore: ício \Sn c a r g o - 5 a 10 pontos;i 

31 - a s s i du i dacio - 3 a 7 p o n t o s ; 

I I I - t r a h a l h o s .i o r i d i cos pub l içados., om número n l o o x c o d e n t ^ 
de 10 - í p o n t o p o r cada t r a b a l h o : 

IV - exercício, tio mapist.ério iur i d i c o s u p e r i o r - r' n c t t o s ; 

I) - '• 

.^À 

it 

, 

. 

;v,í kv,-
JT. ...••*• 

p a r t i c i p a ç ã o em c o m i s s ã o o u G r u p o s d o T r a b a l h o - 0 . 
i ( c i n c o d é c i mos ) p o r c a d a p a r t i c i p a c ão. , a t é o má x i mo d o o 
' p o n t o s . : 

, , . 
p a r j t xc i p a c . a u i?m c u r s o s d o e x t e n ? , a n . r. onpv e s s o s o FM.-MH i n a - • 

?r rbs., em Que se d i scu ta ma t ér i a i ur íd i ca c i nco déc i m< :>•-.• 



I . 

\v 
(0.5) por cada participação, até o máx i mo do ti c i n c o : J on -
tos.: 

y j I -- conclusão do curso do a r o r -Foi coaweuto ou L-SMOC i a l i zacao 
em D i r e i t u - J. e 5 pon t o s . respec t i vamr-en t o . 

V1 11 - obt ouçao do gr au. do Mest r e em D i r e i t o -• 5 contos : 

IX - obtenção de Qr au de Doutor em D i r e i t o - .10 pontos. 

X — exerc i c i o de cargo em com i ssão pr i v at i vo de Procurador do 
Estado - 02 pontos.; 

X I — exerc íc i o de suas -funções em cornar ca d i vor sa do l o c a 1 de 
sua .lotação., demonstrado através de a tos de des i. Q nação 
expedidos p e l o Procurador Geral., em numoro não uxcodento 
20 - 0.. 25 por cada ato.-

•ÒL I 

PARAGRAFO ÚNICO - Quanto aos i t o n s I I I . V. V I , V I I . V l l l , IX. X 
e XI "Josto a r t i q o só sorão considerados os pontos que não tenham 
s i d o computados para promoções a n t e r i o r e s . 

A r t . 53 — A ant i q i i i dado deve ser contada do rj i a i n i c i a ) do 
exercício na respec t i v a ciasse., prevalecendo, em igu a l d a d e de cun -
tí i cous : 

] - a antiguidade' ria car r e i r a ; 

TI - o maior tempo de serviço público e s t a d u a l ; 

i l l — a maior P r o l e : 

IV - a idade mais avançada. 

A r t . 54 — A apuração rio temuo de serviço ria c l a s s e . como 

da c a r r e i ra., se?'á f e i t a POV* dia., com base nas i n forma;;: oes pros ta - -
das p e l o Departamento A d m i n i s t r a t i v o o F i n a n c e i r o da Procurador i .:i 
[Sera 1 . 

A r t . 55 - A p r i m e i r a PTomoçáo em cada uma das c a t e g o r i a s da 
c a r r e i r a de Procurador do Fstado será f e i t a por merecimento ;.:m 
t\ IA A 1 quer b ÍPÓ t e s e . 

A r t 56 — Implementado o temuo do serviço na c la s s o . na -íorma 
do a r t . 48 dos t a Le i .. o Dopar tamen t o Adm i n i s t r a t i vo o I- i nance i r o 
procederá a r e s p e c t i v a apuração da a n t i g u i d a d e , competindo à Lo--
m i ssao designada para a ava 1 i acão dos t i t u i os , o mesmo pr ncod i. rnhín • 
to., d e n t r o do prazo de dez ( 10) d i a s . 

PARAGRAFO ÚNICO - l:".s%otado o prazo do que t r a t a o "caout" desto 
a r t iqo.. o Depar tamen t o Adm i n i s t r a t i vo e F i nance i ro., bom ass i m a. 
í/umi ssãrj de Ava 1 i açao do T i t u ] os . anr esc u t a i á ao Rr ocur ador Ger a 1 
os r e s p e c t i v o s relatórios., com v i s t a s à elaboração das l i s t a s a 
serem enviadas ao Chefe do Podor F x e c u t i v o . 

•Já 7 
C A P I U L O I V 

Er 1 
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DAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS 

A r t . 57 - P Pr ocurador do Estado, no E-ÍXOV cício das funçorrs r i ^ 
seu cargo.- goza de independência e .das Pr e r r o g a t i vas i n crente-=. j 
a t ] vidade advocatícia. i n c l u s i v e imunidade -funcional , Quanto às. 
op i n i oes de n a t u r e z a técn i c o - c i en t í f i cas em i t i. das om parec c-ir , pi^- -
t i c a u ou qua 1 quer a r r azoado produz icio om Pr ocesst^ adm i n i s t r a t 3 VÍJ 
ou .i ud i c i a l . 

PARAGRAFO LQ - Cabe ao Procurador do Estado a -í acu Idado do r e 
q u i s i t a r i n formações escr i tas., exames o d i 1 iuênc i .̂ s ui.it? i u l q a r no • 
c e s s a r i a s ao desempenho de suas a t i v i d a d o s . 

PARAGRAFO a u t o r i d a d e a d m i n i s t r a t i v a , c i v i l nu mi 1i i a r . 
i n t e u ran t e do serviço público estadual., atenderá no prazo do 0!> 
( c i n c o ) d i a s , ou o u t r o que -for -fixado, a requisição itircnc i nnada no 
paráqra f o an t o r i or.. sob pena de responsab i 1 i dade adm i. n i. s t r - * e i v a . 

íl 
PARAGRAFO 39 '- At' 1 i c a - s e s u b s i d i a r i a m e n t e aos membros da car

r e i r a iie Procurador do Fstado o E s t a t u t o dos Fi iru- ionár ios Públ i c o :=. 
L i v i s do E.stado. 

A r t . 58 — Sao asseguradas aos Procuradores do Estado as •.••i,"»pu i" • -
t es qarant i as e? Pr e r r ociat. i vas : 

] - r ec et->£-.•»- o t r at ament o d ispensadu acjs memhro-r, do Podor Ou--
diciário p e r a n t e o qual o f i c i e m ; 

1] - nau ser nr eso, senáo por ordem e s c r i t a dn autor idade i u -
d i c i a l ' compe ten te., sá l vo em f l a q ran t o do 1 i t o de c r imi:? 
i ri af i ancávej ; 

I T I - nao ser r e c o l h i i d o proso antas de sentença t r a n s i t a d a om 
i u l q a d o , - senão '.em s a l a e s p e c i a l ; 

IV - aposen tador, ia., com 'proven tos i n t o ^ j r j i s , aos ••>otíín t a < VO ' 
anosv de idade ou por -..i n va 1 i cl o ̂  EÍ , f acu 11 a t i vamon t*-i . ans 

„ 

t r i n t a e c i n c o (^'o)- anos de serviço 3e homem. o t r i n t a 
•! FÍO ) anos se mu 1 hor , .. com pe 1 o menos c i nco anos de ox^r c i -
c i o no carqo de Procurador do Fstado. 

A r t . 59 - Os Procuradores cio Fstado serán j u l q a d o s or i n mar l a 
mente p e l o f r i buna 1 de J u s t ica.. nos c r i mos com: ins.. ressa 1 vada.1; as 
c. oníPotÊric i as r.-revi s t a s na Consi. i t u i cao da Rt-públ i ca . 

A r t . 60 - Os Procuradores do Fstado torãn c a r t o i r a f u n c i o n a l 
exped i d a consoante modo l o def i n i do nu Requ 1 amen t o da Pr ocur ado? i. a 
Cerai válida em todo o t e r r itór i o e s t a d u a l como cédula d^ i d o n t i 
dade e como por t e do arma per manente para dofosa pessoa 1 e dr:-1 a. 
Lonstará autor i zacao r.l o 1 i v r e trânsito. 

u 
A r t . 61 -• í assegurada ao Pr oczuradot cio Estado c-f o t i v o L.usnon-

dor seu vínculo f u n e i o n a l com o Estado p e l o prazo de 2 ( d o i s ) anos 
P r PV rog áve 1 uor i çjua ]. por í odo . a c r i tév i o do i o do Puder Execu-
t i v o . . o u v ido antes o Procurador G;eral . 

îi-.í-
L3 
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A P . I T U L O 

DA CARREIRA 

V 

A r t . 62 - A c a r r e i r a cie Procur ador do Estado G-sca 1 ona- sc 
três (03) c l a s s e s , a saber: 

j . PROCURADOR DO ESTADO, 1 £ C a t e g o r i a ; 

2. PROCURADOR DG ESTADO.. 2^ Cateuor i a.; 

. 5. PROCURADOR DO ESTADO, 3& C a t e g o r i a ( i n i c i a l ) . 

C Í I I 

,r 

S E C K O I 

DAS VANTAGENS 

A r t . 63 - Constituem vantanens pecuriiárias dei PTUC.UV adur do Es
tado., a lém de ou t T'as espec i-f i cadas em l e i : 

I — venc i mérito ; 

I I - '.-irat i-f icacao de "-Jo Fesa i ud l c i a l o de c o n s u l t o r i a iurídica 

da Admi n i stracãu D i r e t a i 

I I I - q r a t i -f icacão de aumento de produtividade-; 

IV - salário famí I i-a.; 

V — F?rat. i f icação ad i c i ona 1 POT tempo de sev v i ço ; 

VI - a u x i l i o moradia. 

p -

í,«S 

\*l 

K 
'v:-;-; 

a> 

S E C R 

DAS GRATIFICAÇÕES 

O [ I 

w-

A r t . 64 — A 91- a t i -f i ciaçao do defeca i ud i c i a l u de const \ 11 or i a 
'.iurídica da Admin 1 straçao Direta.. atribuída ao Procurador do Est-iv-
rio , a t í t u l o cie vant açq c-m pessoa 1 . K; -f i xada f-m ídr'ír'% , subr fif o ven-
cimanto. 

A r t 65 - A g r a t i i i caça u do Aumento rle P r o d u t i v i d a d e de que 
t r a t a o A r t . 132.. X I I da L e i 9.826. de 14 de maio de 1974. é devi -
da aos Procuradores cio & stado, com exercício na P r o c u r a d o r i a C.ieraJ 
do Pstado.. devendo s e r v i r de base de cálculo para a propressão ho -
r i z o n t a 1 . 

Ar t . 66 - A prat. i. -f i cacau do que t.r a t a o ar t iç>o antor ior -f i c a ex
cluída do t e t o de remuneração dos Procuradores do Estado o é dov í -
'da aos .i á ' i nat i vados , na sua p a r t f i x a e , incorporável ans pr o--
ventos da a p o s e n t a d o r i a , aos que? v i o r e i n a so aposentar. conformo 
[/ucr e t o . 
1 

PARAGRAFO 1 9 - As s i t u a q i ò r ^ s cie a f a s t a m e n t o p a r a Per c o p ç a r j d a 
2.-1 



r 
L 

% 

y. 

Grat i f i cação de Aumen co de Produ t i v i dado . sorá os tabe 1 ec i da em Dr;? - -
c r e t o . 

PARAGRAFO 29 - A quant i f i cacao e o valor dos pontos de PV o d u . t i -
v i d a d e a serem a t r ibuídos a cada situação f u n c i o n a l do t-iut? t r a t a 
e s t e a r t i q o . . ser ão f 1 xados em Por t a r i. a do Procurador Gera 1 . 

A r t . 67 - Aos Pv ocur ador es do Fstado SPT á c o n f e r i d o salário -Fa
mília., na conformidade da leq i s l a c ão a p l i cáve1 aos funciunários 
c i. v i s estadua i s eni gor- a 1 . bom como aux í 1 i. o mor ad i a , t-m r o l aca o 
àqueles Procuradoros l o t a d o s nas P r o c u r a d o r i a s l?eq i ona i s. c o r r e s 
pondentes a 150% (c e n t o e c i n q u e n t a Por cento) do vencimento. 

s E * R O I I I 

D A S ; L I C E N Ç A S 

. -fl ÍC1 

A r t . 68 - Corrctrcler-ae.'—át-ao Procurador do Estado: 

I 
: ^ . * 

- .1 icença para t r a t a m e n t o tde saude ; 
a ,̂  ' 

••M : 3 1 ~ ]• icença quando a c i d e n t a d o ou vítima de agr essa o náo ru- o-
' . l -vouada. em decorrência ou no exerc ício das suas -funcoc?-:- ; 

I I I 

V 

l:'ic*?nç.a por motivo de doença em pessoa da f a m i l i * : 
= *. : 

]V — 1]icença*gestante; " 

[/. 

- í-l icenca pátorn idade ; 
- - 1 icença para t.r ato.'.do i n t e r e s s o p a r t i c u l a r i 

- ' • ' - • 
/. 

VI T - ̂Tic:?ncá'^em'.cáráker. especi.J 1 . 

U '̂5" '̂/L (/' 
ifARAGRAFjO ÚNICO - As licenças de que t r a t a m os i t o n s 1 o 11 

jdeste^jart^i^qd^i até o i i m i t e de" t r i n t a (30) dias.. serão concedidos 
' p e l a ent idade prev idenc tár i a compe ten to , med i a n t e a t e s t a d o méd ir: o . 
i i , ^ , «. 

'M. 
1} . 
•1 ? • 

V • ' 

S! 
«* C R O 

• DAS FÉRIAS 

IV 

4 A r t . 69 - LK'. i n t e g r a n t e s da c a r r e i r a de Pr ocur ador río l i s t a d o 
terão d i r e i t o a t r i n t a < 30 > dias., c o n s e c u t i v o s ou não, de -férias 
ind i v i dua i s . em cada ano c i v i l . 

A r t . 70 - As -férias dos i n t e g r a n t e s da c a r r e i r a do Procurador 
do Pstado-serão gozadas de acordo com-escala o r q a n i z j d a p o l o Pro 
curador G e r a l , a conven iênc iá do serviço. 

^ 

A r t . 71 - D d i r e i t o de -f ér i a s i n d i v i d u a i s ser á a d q u i r i d o d epois 
de um ano de ef e t i v o exercício., a serem gozadas no ano S' (tiseqiiun t o 
k admissau, Permi t i c i o o E-.eu f racicinamento em até três par c o l a s . a 
critério do Procurador G e r a l . 

i i , • 

PARAGAFO lG - Os P eir iodos de -férias poder a o ŝ er a l t e r a d o s . ri 
qualquer tempo., p e l o Procurador Bural . de ofício ou a rouuer i mont; o 

r.''j 



do interessado., observada., -sm qualquer caso. a conveniência i in 
serviço. 

PARAGRAFO 29 - Permit i r-se-á, neste caso. ao i n t e r e s s a d o . com-
p i e t a r as férias i n t e r r o m p i d a s no mesmo ^no, ou no exore i c i o se -
q u i n t e • podendo e n t r e t a n t o, r e q u e r e r que o v e s t a n t e das mesmas se- -
i a contado em dob r o para os f i n s 1 eqa 1 mon t e adm i l; i dos . 

A r t . 72 - As férias terão i n i c i o na data em que o i n t e r e s s a d o 
t i v e r ciência da sua concessão., s a l v o na bipótese do pedido par a 
pozo em data c e r t a . 

A r t 73 — 0 Procur ador do Estado comunicará ao Pr ocur adot Geral 
o 1uaar de sua evontua 1 res idênc i a d u r a n t e - ts férias, bom come -i 
reassunçâo do exercício, ao término destas. 

SUBSECffO IJN ICA 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

A r t 74 - A apuração de- tempo de serviço do Procurador do Esta
do será f e i t a em d i a s c o n v e r t i d o s em anos, considerando-se ustir-i--
Í umo de 3 6 5 ( t r e z e n t o s e sessenta e c i n c o ) d i a s . 

PARAGRAFO ÚNICO - F e i t a a conver sau, us d i a s r e s t a n t e s ciue u l 
trapassarem até 182 (c e n t o e o i t e n t a e d o i s ) d i a s serão arredonda -
dos para um (01) ano., para e f e i t o de a p o s e n t a d o r i a . 

Ar t . 75 - Para os e f e i t os do aposen t ador i a , rie d i. SPOI I i b i 1 i dado . 
serão computados i n t e g r a l m e n t e : 

I - [j tempo do serviço público f e d e r a l , r-stadual ou m u n i c i p a l ; 

I I - tempo de serviço p r e s t a d o a instituição autáruuica uu f u n 
dacional., empresa pública., sociedades de economia m i s t a 
f e d e r a i s , e s t a d u a i s e mun i c i n a i s ; 

I I I - o pear iodo de t r a b a l h o p r e s t a d o a instituição do caráter* 
privado., que tenha s i d o t r a n s f o r m a d a em ' tn idado a d m i n i s 
t r a t i v a pública e s t a d u a l , f e d e r a l ou mun ic i n a l ; 

IV - o tempo de licença e s p e c i a l a de férias não gozadas sf-rrá 
contado em dobro: 

V - n tempo de ser viço a t i vo rias F orç as Ar madas o nas Au x i 1 i a— 
res.. p r e s t a d o d u r a n t e 3 paz., computando-se o douro, o tom -
PU de operaçáo de g u e r r a , bem assim n tempo contado na 
conformidade da L a i n^ 4.493.. de 18.06.59, a r t . 3^ c- Ua 
L.r-i nt» 6.053, de 14 . 09 . 62 , a r t . jlíJ ; 

VI - o tempo de advocac ia., desde u' te não ha i a concomi tanc i a , 
até o máximo de 05 ( c i n c o ) anos . só Para e f e i t o do auoseri• -
t ador i a e quinquen i o ; 

V I I - o tempo do ser viço p r e s t a d o a en t i. dades pr i vadas . só nar a 
e f e i t o de aposen t a d o r i a . 

t:6 
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T I T U L O V I I 

DO REGIME D ISCIPL INAR 

C A P I T U L O I 

DAS PENALIDADES 

A r t . 76 — Os membros da c a r r e i r a dc; Pv ocuvadov 
passíveis das s e g u i n t e s p e n a l i d a d e s : 

v * 

I - advertência;" 

I I •- repreensão.; 

I I I •- suspensão até sessenta- (60) dias.: 
"3 

d o E r. tario s á 

IV - demissão. 

tx PARAGRAFO 19 - As penas, p r e v i s t a s nos i t e n s I a i l i serán a p l i 
cadas pelò Procurador ^Gera .l;.ou £pe l o Governador do Pstado.. e a pen a 
p r e v i s t a no i tem < TV', pr i v a t ivamente . Pe)o Governador do li s ta' lo , 
ohservado sempre o dispósto^no. a r t i g o segu intu?. 

L 4 « , 

PARAGRAFO 29 - D a t o quo, comi nar sanção admi n i s t r a t i va-d i s c i-
P1 i n a r será sempre pr eced ido .de procedimento d i s c i p l i n a r , sob pena. 
de nul idade . . 

t •'-
A r t . 77 — As Penal idades " p r e v i s t a s no a r t i g o a n t o r i o r seráo ca-

b íve i s nos s e g u i n t e s ' c a s o s , : A 

I - a de advertência,^cm carátor reservado, uor escr i t o . nos 
casos de - f a l t a levè̂ ;-

I I ' - a de repreensãu, tm".' car áter reservado, uor e s c r i t o . . nos 
casos de desobediência ou de f a l t a de oumprimonto do do -
vtír . de reincidência- em f a l t a l e v e ou tie procedimento r re
provável nao cons i d e r a d o de n a t u r o z a uravo = 

I I I - a de suspensão., no caso de f a l t a c onsiderada ur ave. r e i n 
cidência em f a l t a .iá Punida com Pena de r eur censáo ou do 
procedímento repruvávsl con s i d e r a d o do n a t u r e z a urave; 

I V - a de demissão, nos casos de pr ática de a t o comissi vu ou 
om i s s i v o cu.ia g r a v i d a d o i n c o m p a t i b i l i z a o membro da car -
r R:-:i r a de Pr oeurador 
do Estado com o desempenho de sua função.. »:? nos demais 
casos em uue e s t a pena é p r e v i s t a no E s t a t u t o dus F u n c i o 
nários Públicos e C i v i s do Estado. 

PARAGRAFO ÚNICO - A pena de suspensão i m p o r t a , enquanto durar , 
na perda dos d i r e i t o s e van taqens i n u r a n t a s ao exercício do car cio . 

A r t . 78 — Extingue-se em doi. s < Oc?) anos , a contar da data do 



ilícito., a p u n i b i l i d a d e das - f a l t a s d i s c i p l i n a r os . s a l v o no caso 0 o 
ilícito do abandono de car go ĉ ue é i mpr escr i t i ve .1 , r^nguan t o c^erdi t — 
r a r o abandono. 

A U O t I 

DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR 

A r t 79 — A £iPiir«içao dc^ i n f r a r o i?s fune i nna i s imputadas a i n t u -
g r a n t e s da ear r e i ra de» ProcjLirador do Es tado st irá f e i t a por 
meio de Procedimento DÍ.SCIP.3 inarv, c o n s i s t e n t e tm Sindicância CJU 

Processo Admin i s t r a t i vo-D .isc i p 1 inar.. med i a n t e rie? tuv-mi nação do Pr o - -
curador-Geral.. observado o; d i s p o s t o neste Cap í t u l o . 

ff. 

o 
D A S I N D I C Â N C I A 

A r t . 8 0 — s i n d i c An c i a ^ s & r á r e a 1 i a a d a POV d u i s P r o c u r a d o r e s d o 
E s t a d o . , d e s i g n a d o s p e l o P r o c u r a d o r —Gora 1.. corn a i n c u m b ê n c i a «lc? 
r e u n i r e ] e m e n t o s ":r n f o r m a t i v o s ' p a r a d e t e r mi f i a r a v e r d a d e om t o r n o 
d e p o s s í v e i s i r r e g u l a r i d a d e s crue p o s s a m c o n f i u u r a r i l í c i t o s a d m i 
n i s t r a t i v o s , d e v e n d o o a t o d e ' d e s i g n a ç ã o i n d i c a r um d e l e s n a r a 
p r e s i d i r o s t r a b a l h o s . 

PARAGRAFO l G — Ó P r o c u r a d o r — Gc-re*] d t - s i q r i a r á t a m b é m um s e r v i d o r 
da Procurador i a — G o r a i 
Sind ioânc i a . 

para s e c r e t a r i a r os t r a h a l h o s da Comissão do 

PARAGRAFO 29 — A Comissão p-o sou secretário ded i c a r a o todo o 
seu tempo -funcional., e x c l u s i v a m e n t e , à execução rios t r a b a l h o s do 
sua competência. 

PARAGRAFO 39 — 0 prazo Párâ - conclusão da Sindicância será de 
30 ( t r i n t a ) dias., prorrogável p o r . i g u a l período, a pedido do p r o s i -
u&nte da Comissão e a critério.do Rrocurador G e r a l . 

,r' 

A r t . 81 — Quando nau -for nocessár i a a ins^taur acão do PT ocossn 
Admin i s í-r a (: i vo-D i s c i p l i n a r .. a Comissão . c o l h i d o s os o lemon Los 
l a t i vos à comprovação dos -fatos o i n d i c a t i v o s da autoria,, e labora -
rá relatório s u e i n t o de indicação do Procurador do Estado. gue se
rá i n t o r rogado., abr i ndo—sa— lho., em seuu ida., o prazo do 5 ( c i n co) 
d i a s para o f e r e c i m e n t o do defesa Prévia e indicação de provas de 
seu i n t e r e s s e . 

PARAGRAFO i 9 NcgancJo— s e o Pr o c u r a d o r i n d i c i a d o [..umpar ocor 
peran t e a Corn i ssao ou a p r oduz i r sua defesa., pessoa l mon t o ou oor 
/id vogado , ou mesmo d emon s t r ando des i nter esse em apresen t ar defesa , 
sorá d e c l a r a d o r e v e l e a Comissão S i n d i c a n t e nomeará defensor., um 
advogado., para promover — lhe à defesa . 

PARAGRAFO 29 ™ Ainda na hipótese» do capui; desto a r t i g o . con
cluída a pvoducÃo da provas. ' o. s i n d içado sorá i n t i m a d o para d;.?ntr o 
do 5(c incò) ' d i as , . o f e r e c e r _dc>f osa ',fi.rial POT escr i t o . 

'>'•- . - L 'M T , y 
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A r t . 82 — APT esent ada a defesa f i n a ] do Procur adt.iv i n d i c i a d o , 
na hipótese p r e v i s t a no a r t i g o a n t e r i o r . , ou após conc ] u idas â . i n 
vestigações da Si nd]cânc i a . a Comissáu S i n d i c a n t e elaborará r e l a 
tório c o n c l u s i v o , no oual examinará todos os elementos c o l h i d o s . 
EÍ-SC l a r ecendo acerca da r esponsab i ] idade adnii.n i s t r a t i va o do enqua
dramento l e g a l do sindicado., opinando: 

I -• p e l o arquivamento do procedimento, quando náo apurada i\ 
responsab i 1 idade admin i s t r a t i v a ou o d esc ump r imento do:: 
r e q u i s i t o s do estágio probatório: 

pela ap 1 icacao da pena cab i ve 1 , quando náo for neces;sár i a 
a i n s t a u r ucão de Processo Admin i.s t r a t i vo-0 i s c i P 1 inar ; 

i'. 
p e l a i n s t a u r a ç ã o d e P r o c e s s o Auim i n i s t r a t i v o - - 0 i s c i P 1 i n a r i 

. 1 ;f 
PARAGRAFO ÚNICO í"-- "Em, seguãdá, fará a remessa dus autos ao Pr o-

curador -Gorai* do Estado T ' ,[.. • 
-ri>' ' 

A r t . 83 —" ] n s t a u r a r —se-á, tamhém, Sindicância par a apur acao de 
aptidão do Procurador do Estado.; t no estágio probatório., - para f i n s 
de demissão ou exoneração, = 'guàndo , for CJ caso, assegurada ao s i r i d i -
cado ampia defesa., nos termos'dos t a Le i e da legislação ap i icávu l . 
f i. cando suspensa a- fluência -dó^prazo do estáqio probatório at;;V a 
di? c i s a r.t f i n a l p o l a a u t o r i d a d e competente. 

r i -

m -
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DO PROCESSO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR 

A r t . 84 — F.l Pr ocesso c Admin i s t r a t i vo-D i s c ic/1 i n a r será r e a l i z a d o 
por uma Comissão de três (3 ) Procuradoras do Fstado . ; do "-r: 1 asse 
i y u a l ou s u p e r i o r à do i n d i c i a d o , ciesignados pelo' Pr ocur ador -Gc?-
r a l . . com a incumbêmcia de apurar a responsab i 1 idade; a d m i n i s t r a t i • -
vo-d i sc ÍP 1 inar do Procurador: do Estado ind i c iado o o l o comet i mento 
de i l i c i t o a d m i n i s t r a t i v o . . ,guando se c o g i t a da aplicação de pona. 
de demissao. / 

PARAGRAFO 1 9 - 0 Procuracldr Geral ind içará,. no a t o de designa
ção . um dos membros da Comissão para p r e s i d i - l a , . .o designará um 

/ . ' ^ i 

-Funcionário da P r o c u r a d o r i a Ge r a l Para secr e t a r - i a r - o s t r a b a l h o s da 
Comissão Processante . , ^- : ' J-

• • - v 

PARAGRAFO 2 9 - A Comissão e o seu secrotár i o dedicar ão todo o 
seu tempo fune i ona 1., e x c l us i vaméri to., à > éxecucãoVdos • t r a b a l h o s d'r-
sua competAnc i a . ' 

„ " " Art . 85 - li prazo para conc lusán rJo pr ocesso adm i n :i str at i vo -* -»• , n • v d i s c i p l i n a r sora da sessenta (.60) d ias., p r o r r opave l por" i u i i a l p e r j -DdcT.-̂ ã Ped^ido do p r e s i d e n t e "da Comissão e a cr itér i o do dor-Géraf. , i?i Ŝír-, . . í PARAGRAFO ÚNICO 

Ir'v ac i ir- a--

T 
V 1 o 

A 

'-1.* 

A inobservância rios prados -fixados nosto 
t i g o nao í.i mpl içará .'em n u l i d a d e , do processo., c o n s t i t u i n d o mera 
rtfgularidàdo- p r o c e s s u a l , desde guo nau c a r a c t e r i z ^ mani-fosto 

" ' ". " ' V - j ' . 1 ' ̂  •l'.-'"'! -caamonco de de fesa . ̂  - _ ' -
•" ' c.F.i *v;-*

1 , \. \ i-

3 :^y;X • \J'l ' 
^ ^ . ^ ^ ^ í - s r - q ^ r : ^ - y . ^ V 
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A r t . 86 - APÓS a pub ] icac-áo do a t o do sua dosinnac ão, a Conu s
são f ará a .inslialacao "dos t r a b a lhos o mandará c i t a r o Procurado;-
acusado para que . c. omo i nd i. c i ado , acompan ho todo o pr ored J men t o , 
rep uor endo o que f o r de i n t e r e s s e da de fesa.. e o i n t i m a r á par a 
comparecer à audiência de interrogatório. 

PARAGRAFO 19 - A ci. Lacãu será p e s s o a l , med i antf? p r o t o c o l o , de
vendo o s o r v i d o r d e l a encar regado cons i ana r ., por nscr i t o , o of-or-
r i do . 

1 

PARAGRAFO 29 - Havendo recusando i n d i c i a d o om receber a citação 
i n d i c i a d o d i. -f i • -

ed i t a ) resumido. 
ou" guando não f o r encontrado ou .ouando e s t i v e r o 
ti u l t ando a citação, u chamamento . será f e i t o wor 
do quai deverá consta?" somente o nome do Rrocurador. o númaro "lo 
pr ecesso e a convocação nara comparecer 1 p e r a n t e a Com i ssán para 

i n t e r e s s e . O e d i t a l será p u b l i c a r l o no 
como prazo do 15 (<n o i r, z o ) d i a s , -íirido o 

indiciado,," será d e c l a r a d o r e v e l o a Co -
um advogado , r^ar-a promover-- lhe a de Fosa . 

t r a t a r de assun to' de seu 
t^iário G-f i c i a l do Estado 
Qual., não comparecendo o 
missão nomeará defensor, 
1 

PARAGRAFO 39 — Tamhém será dec1arado reve1 o i n d i c i a d o . com as 
providências acima., quando o Procurador neuar-S'f a compàrecor in----
r ante a Comissão nu a p r o d u z i r sua ̂ defesa. Pessoalmente ou POV ad
vogado., ou mesmo demonstrando, dèsinteresse sm apresentai' def^<:;a 

• 

Ar t 87 - Rea 1 i. xado o inter'.r.ògàtór i o , sor á c o n r e d i d u ao Pr o c v 
reador- i n d i c i a d o o prazo do 5 ( c i n c o ) d i a s para a ^prosen i-.acão do 
def esa-prévia., na qua 1 Poderá r e q u e r e r as provas que i u l q a r nnc es -
sár i a s a sua defesa, podondo^rehovar u pedido no curso do p r o c e s 
so, sempre que necessário par a-a demonscracão de f a t o s novos. 

— I n i c i a d a a instrução, a Comi ssão noderá deter minar . 
a realização das diliqências uue .iulqar necessárias, 

.s *• • •' 
i n c l u s i v e , a t e c n i c p s e p e r i t o s . 

•. o" -. . 
PARAGRAFO ±9 - Os órgãos ' e s t a d u a i s atenderao, com a máxima 

p r e s t e z a . as s o l i c i tacões - da Cômissão.. comun içando prontamente, om 
caso de força maior.. a0ra"2ão» dá. r imposs i b i 1 i dade rio atend imen to , 
sob Pena de responsabi 1 idade.-do,, sor v i d o r que houver dado causa ao 

A r t . BB 
de ofício, 
r ecorrendo, 

f a t o . '-4. 
, / 

PARAGRAFO 29 - Para todas* orovas e diligências. • 
sou advogado., será previamente not l f icado . 

inci i c i ado , ou 

PARAGRAFO 39 — As t e s t emunhas a r r o l a d a s Pela Unmissáu serão uu - -
v i d a s p r i me i ramen te., sa 1 vo. nb caso de hes temunha cu i o dep o' men t: \:> 
E:-onierit".e se mristrou necçjssár ÍCT após a ouvida das do def esa . 

*_ I 

PARAGRAFO 49 - Sarau ingu i r i d a s no oiáximo g u a t r o (4 ) Lostemu
nhas de defesa.. sa 1 vo u uando ma i s do nua t r o ( 04 ) tes temi mh as Forem 
^.r r o l a d a s p e l a Comissão Pr ocessante e nau houver P l u r a l i d a d e dr, 
, i n d i c i ados no processo., caso em que igua 1 numero poderá ser a r r o -
lado p e l a defesa. Nau seião computadas as testemunhas a r r o l a d a s 
p e l a Comissão uue fiada souberem de útil ao esc 1 aree \ men to dus f e i 
t o s . 

'ri-

ar" 

PARAGRAFO 59 — Em qualquer fase ciu processo Poderá o ser i u n t a -
,dos doemnentos. 

A r t . 89 - Cncerrada a f a s e probatória, u i n d i c i a d o , DU seu ad-
30 

i . 
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vogado., -será i n t i m a d o para a p r o s a n t a r . no pra ÍÍO do doa (.1.0) 
as razoes f i n a i s de defesa. 

1 Hí-

PARAGRAFO 19 - Havendo mai s de um acusado, os prazos l i x a d o s 
n e ste E s t a t u t o serão computados em dobro. observado o d i s p o s t o no 
a r t . 89, i n c i s o s XV] e X V I I , da Lei n9 4 .215. do 27 tío a b r i l de 
1963. 

PARAGRAFO 29 — Na hipótese de nan ser em apresentadas as r azoes 
f i n a i s no prazo acima., o pres iden t e da Com i ssão des i gnar á dc- fon • -
sor ., um advogado., para a p r e s e n t a - ] as no mesmo virado. 

A r t . 90 - Findo o prazo de gue t r a t a o a r t i g o anter ior . a Co
missão examinará o processo e apresentará., no prazo rio quinze (15) 
d,ias, relatório c o n c l u s i v o , no gual ser áo ap r e c i a d a s as i r r e g u l a 
r i d a d e s imputadas ao acusado., as diligências r e a l i z a d a s , as provas 
c o l h i d a s e as razoes de defesa, fazendo-se, .i u s t i f icariamento . na 
conclusão., a p r o p o s t a de absolvição ou de punião do Procurador, 
i'nd i cando-se., nes t a últi ma h ipó tes^.. os d i SPOS i t i vos leq a i s nm quo 
Eie acha i n c u r s o . 

j . PARAGRAFO 19 — KJ o. relatório, poderá a ir,da a Comissáu suuer i r 
quaisquer o u t r a s providênc i a s que 1h o pareçam du i n t e r e s s e do SHT-
v i . (7 o ' P ú b ] i c o . 

PARAGRAFO 29 - Apresentado ó relatório, ns membr os di; Uom i ssán 
e o seu secretário deverão, no d i a i m e d i a t o , r e t o r n a r ao nxerc i c i o 
riormal dos seus cargos, ficando,* e n t r e t a n t o , á disposição do Pro
curador Geral., para qualquer êsc l a r e c i. mento i u l gado necessário. 

A r t . 91 - Receb i d o o processo coni 
Procurador Geral deverá: 

o r e l a t o r i o c o n c l u s i v o . 

quando -for a autor idade comnetento . nro-fcr i r 
no prazo improrrogável de Quinze ( d i a i s . : 

i u Içiamuntn 

]. ] - quar,c i ci a c o m p e t ê n c Ta f o r cio G o v e r n a d o r río E s t a d o , a o s t e 
r e m e t e r a s ' a t i t o s . , em c i n c o ( 5 ) ' . l i a s . p a r a o i u l ^ a m e r i t o n o 
p r a s o a g u e . a l u d e o i t e m a n t e r i cn . 

PARAGRAFO 1 9 - Wa a p l i c i a c á u d a s P e n a s d i s c i p l i n a r e s , s e r ã o cnn- . -
s i d e r a d a s a n a t u r e z a e a g r a v i d a d e d a i n f r a ç ã o . . o s d a n o s Q U O d e l a 
p r o v e n h a m p a r a o s e r v i ç o p ú b l i c o e o s a n t e c e d e n t e s d o i n f r a t o r . . 

'-1. 

' i • r. 
'f;1 

PARAGRAFO 29 — Havendo mais de um acusado e d i v u r s i dado do san-
eoos a p l içáveis., caberá o i u Igamento á a u t o r i d a d e competente para 
i mposioiaL" da sancau mais grave . 

PARAGRAFO 39 - A a u t o r i d a d e gue i u l g a r o processo m omover á a 
expedição dos a t o s d e c o r r e n t e s do iulgamonfco e as !->rovi i.lêni" i.a-.j ne -
c ws.sárias a sua exccuicau . 

A r t . 92 -- Ao procedimento d i s c i p l i n a r aplicam-so suhs i d i ar-i a-
mente as normas dos Códigos do Processo Penal o C i v i l . 

•ÍÍ!' A U O I I I 
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DOS RRCURSOS 

A r t . 93 — Da cÍGcisán do Procurador Geral, do Estado caberá r e 
cur s o Para o Governador du Estado., a ser i n t e r p o s t o no prazo nt? 
i. i 11 c.o ( 5) d i a s , cont ados da c iênc i a do r esu 1 tado r>e 1 o i n t e r cessado , 
com e f e i t o suspensivo, 

i 

A r t . 94 - D r e c u r s o será apresentado em not i c a o fundamentada ao 
Procurador Geral., que o receberá o mandará i u n t a r ao proctís-ío.. t-n - -
caminhando-o ao Governador do Estado no prazo de c i n c o (5) d i a s . 

A r t . 95 
<£0> d i a s . 

— Ds r e c u r s o s ser ao .i u ] qados rin prazo màx i nto v j. n t o 

C A P I T -.jU L D 

DA * REVISMO 

JV 

A r t . 96 - A gualguer temuo, poderá sor reguer idet rovisão rio 
procedimento d i s c i p l i n a r de que.ha.ia r e s u l t a d o sane:ao d i s c i p l i.nar , 
quando se aduz i rem f a t o s ou circunstâncias susceptíveis do _i ust i -
f i c a r a iriocêricia do requer ente ̂  oienc. i onados ou nau no processo 
or i q i n a l . f! ; / 

4 

PARAGRAFO lG" - 0 c ô n . i u g e ! % d o i . c c ; n d e n t e o u a s o o n d o n t c , D U « M i a i -
q u o r p e s s o a n o n s t a n t e d o s • a s s ê n t a m e n t o s i i v i d u a i. s d o Pr "O': u r a d o r 
d o F s t a d o -f a . l ec i d o , d o s a p a r o c idcj- i OLI i r i c a p a c : j t . a d o P o d e r 1 á Sr > 1 i r ; i t a r 
a revisão de que t r a t a esté ^ a r t i q o . 

Í " 
.* i 

PARAGRAFO 29 - Não c o n s t i t u i fundamento para a revisão a sim
p l e s alegação de i n.i us t i ca - da p e n a l i d a d e . 

PARAGRAFO 39 - Não ser a admissível a reitoraçán do wedidu. s a i - " 
vo se fundado em novas provas. • : 

A r t 97 - U requer imento será d i r i g i d o â a u t o r i d a d e guo a p l i c o u 
'a pena., ou àquela que., em grau de r o c u r s o , a t i v e r c onfirmado. 

A r t 98 - 0 Procurador" Per a 1• dosiqnará Uom i ssão composta du 
três (03) Procuradores do'Fstado., de i g u a l ou s".p;-írior c a t e g o r i a , 
par a processar a r e v i sau, designando também um funionár i o da * Pr o— 
c u r a d o r i a Geral para s e c r e t a r i a r os t r a b a l h o s . 

PARAGRAFO ÚNICO - A revisão processar—se-à om aPcnso ao proces
so or i g i n a l . -

V 
i -f 

A r t 99 — Wa petição i n i c i a l , o r e q u e r e n t e fará a oxposiçán dos 
• f a t o s em que baseia o pedido e solicitará., desde loqo, as diliqên
c i a s de sou i n t e r e s s e , inc.] u s i vo designas au de data Par a ouvid a de 
testemunhas. se houver. 

PARAGRAFO ÚNICO - Ber á considerada informante a testemunha que. 
res i d i ndo fora da sede da Com i ssão., prestar depo i. men to por escr i • -
to. 

A r t . 100 — Concluídos os t r a h a l h o s da Comissão. no nr azo 
32 

de 
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'2^ sessenta (60). dias., será o pròcesso.. nom o r e s p e c t i v o r o l a . t n r i o 
t. onc I u s i vo , encami nhado á autor idade comi-'etr-nto . 

PARAGRAFO ÚNICO - D PV azo para o j u I gamei i t o ser á de v i n t e (clO) 
d i as.. a nao ser q i ie h a i a necess i dadt? de nov •is d i 1 i uênc i as . caso ofii 
gue será Prorrogado POT igua) r-or iodo. 

A r t . 101 — Ds v ecursos serau Su]gados no PVazo mâx imo do 
t e ( 8 0 ) d i a s . 
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DAS ATRIBUIÇÕES E DEVERES 

u ?,. f.-. -
* A r t ."" I O E -• Ao F r o o u r a d o r d o F s t a d o i n c u m b e d e s e m p e n h a r 

- m e n t e ; ; ' f a l é m d a s q u e l h e s f o r e m d e l e g a d a s ^ 
n a d a s r n e s t a I.e t e a s q u o f o r em mone i o n a d a s om ttouu l a mon l i j 

t a s i CÍÍ -
a t r i b u \ c o e j d i s c r i m i 

, i; 
; I . i Arr t , 103 - 0 Pr o 

t T n n t a 
f : H P Q G \ O H L c 

( 3 0 J h o r a 
: j ( j M r r u v. í u a - u n o c u r a d o r d o t s t a d o cumr-T i r á 
efe- s a ' i s : i ( 0 6 ) l i o r a s d i á r i a s , n um t o t a l <: 

„ 

r i a i s , VÍÍ 

PARAGRAFO Ú N I C O - 0 c o n t r o l e der • f r e q u ê n c i a d o s F-'!- o c u r a d 
F s t a d o s e r á - f e i t o p u l o P r o c u r a d o r C h e f e d o ó r •:! ã o em ui i o 
b o t a d o o P r o c u r a d o r d o F i t a d o . 

n o r ma .1 
-.5 senw 

'."iv f:-3 c io 

e í i t i v o r 

A r t . 1 0 4 - Ao F r oc. u r a d o r cio F s t a d o é d o f o s o 
r e c u r s o ? 

L o i i - f o s s a r 
; r a b i v o i s y t i r . . a c o r d a r o u d e i x a r i j e u s a r t o d o s o s 

- ç t E i s o s i uci i c: i a i s , s a ] v a q u a n d o e x p r e ^ . s a n t e n t o a u t n r i z a d o o o 1 o 
. c u r a d o r G o r a i . n o s t o r m o s d o s t a Lc-?i . 

nr?s i s- • 
am p ro; -

Pv (.)-

r 
ía 

A r t . . 1 0 5 •- 0 P r o c u r a d o r dtn t s t aci r.i r c s p o n d ^ r á I Í Í S C Í P I i n a v f r ic ín to 
p e l o s - d a n o s u u e c a u s a r à F a z e n d a P ú b l i c a # à A d m i n i s t r a ç ã o . . • t-rn 

• v i r t u d e d e r i e q 1 i q ê n c i a n o e x o r e i c i o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s . 

T 
f PARAGRAFO 19 - 0 Procurador do Fstado t r-u á o eraso d o ató ses
senta (60 > d i a s úteis, sa 1 vo se menor l he f u r f i xado , para a r-i ro - -
p u i i , i t u r a das accít-s J u d i c i a i s a e i n distribuídas r-:- ató dez CiO)-
d i a s úteis para em i t i r parecer em processo a d m i n i s t r a t i v o . . e x c e t o 
nos casos de.: maior complexidade, ouando o prazo poderá ser d i l a t a 
do p e l o Procur ador ilhe Fe do Orq ão de Fxeo ic ão Proqr amá í: ica. uu PUÍ O 
Procurador G e r a l . 

PARAGRAFO 29 - casn?.. do man i -festa ur qrVic i a , a i u í KI.I do Pr o— 
curador Geral., sorá por e s t e determinada a redução dos prazos i n 
dicados nõ paráqrafo a n t o r i o r . 

PARAGRAFO 39 — Quando a matéria e s t i v e r ria dopendenc i a d^ docu
mentos ou informac DOS o r i u n d o s de o u t r o s se t o r o s da Admini s t ração 
Púb l i c a , os prazos a que a 1 ude o par ág ra f o t-•-.. si-rr ão def i rt i di) "5 pi:;-- -
l o Procurador Geral ou p e l o r e s p e c t i v o Chofo do Úrqão de lixoeucáo 
Programát. i c a correspondionte . 

Ar t . 106 - Ao Procurador do Fst ádo. sub Pena de r osponsah i l i d f — 
de d i s c i p l i n a i ' " e consequente perda de cargo, após r e g u l a r apuração 
em processo a d m i n i s t r a t i v o d i s c i p l i n a r , na forma p r u v i s t a n e s t a 
Lei. . é p r o i b i do : 

M' 

* A-y 



I - r e c e b o r . , a q u a l q u e r t í t u l o e s o b q u a l q u e r p r e t e x t o • i w - -
r r - n t a q e n s o u v a n t a g o r i s n o s p r o c e s s o s s u h m e t i d o s a o s e u 

^ e x a m e o u p a t r o c í n i o . : 

1'] - p a t r o c i n a r a d e f e s a cio t e v c e i r o s em q u a l q u e r P r o c e s s o i u -
d i c i a l o u a d m i n i s t r a t i v o em q u e b a i a i n t e r e s s e d o E s t a d o . 

T l T U L O I X 

DAS D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S 

A r t . 1 0 7 — F i c a o C h e - f e cio E o d e r H x e c u t i v u a u t o r i z a d o a c r i a r 
0 5 ( c i n c o ) P r o c u r a d o r i a s R e g i o n a i s , a s e r om d i -sc i r> I i n a d a s em R e v i u -
] a m e n t o . 

A r t . 1 0 B - A Pr o c u r a<dor' i a G e r a 1 man t e r á e s t á g i o d e a ] u n o s d o s 
c u r s o s .i u r í d i c o s e d e b i h l i o t e c o n o m i a.. n a f o r m a e s t a b e 1 e c i d a em 
R u g u ] a m o n t o . 

+ 
A r t . 109 — A e s t r u t u r a ger a 1 cios cargos om comissão, l o t a d o s na 

Procurador i a Geral é a c o n s t a n t e do ANEXO I desta L e i , com denomj - -
riai;:ao, guant i f i c a c a u e s i m b o l o g i a a l i p r e v i s t a s . 

A r t . 110 - Fica r cn ovado o razo do quo t.r a t a o ar t . c--' d d I. 
ní? 11.001., de 0£ de .i anei ro de 1783. a p a r t i r da vi.qência da p r w 
5,t-nte L e i , r e l a t i vãmente aos a t u a i s Pr ocur ador os do Fstado. 

PARAGRAFO ÚNICO - Para aqueles que inqr essarem ria c a r r e i r a de 
Procurador do Estado., o prazo do que t r a t a o "caput" deste ar t iy n 
conta—se da data do início do exercício das f unco ÍÍS do carqo. 

A r t . 111 — Os cargos em comissão do Procurador A s s i s t e n t e do 
Procurador Geral.. Procurador Chefe da Procurador i a J u d i c i a l . Pr o -
curador Chofo da Consultor i a G e r a l , Procurador Chefe da Procurado
r i a P i s c a i , Procurador Chefe da Procurador i a de Processo Adm i n i s -
t r at i v o - D i s c Í P 1 i n a r , Procurador Chefe da Procurador i a do Meio Am-
b i e n t e e Procurador Chefe do Centro de Estudos o Treinamento - CE --
TREI, t o r a o a s i m b o l o g i a DNM-3. 

A r t . 112 - Ficam c r i a d o s t r i n t a e c i n c o cargos de Procurador do 
Estado , com o segu i n t e r emano.i amen t o : 

I - v i n t e e c i n c o (25) . de 33 Cateuor i a , a sor em r-r o v i dos mu-
d i an t o concurso público de provas e títulos: 

13 - dez (10) a serem p r o v i d o s PClo critério de nromocãn, son
do c i n c o (05) de Cat egor i a o c i n c o (05) de l-S Catec, o -
r ia . 

A r t . 113 — Os melhores ensaios iur i d i c o s . t r a b a l h o s f o r e n s e s r-/ 
pareceres., elaborados por Procuradores do Estado., ser ão anua 1 mento 
obi e t o de premiação., na forma p r e v i s t a em Reau l a mento . 

'•'A 



A r t . 114 - D Procurador Geral poderá destacar um dus Procurado--
res do Estado., para t e r exercício na C a p i t a l P e d e r a l , a f u n do 

^ aromuanhar as acoes e r e c u r s o s de i n t o r o s s e du Estado do Coará, em 
tramitação p e r a n t e os T r i b u n a i s S u p e r i o r e s , a t r i b u i n d o - l h e p r a t i -
f icacao específica., correspondente à representação do caruo em co
missão., símbolo DNS-3., bom como a g r a t i f icacão de uue t r a t a o a r t . 
63.. i n c i s o VI.. desta L e i . 

A r t . 115 - As despesas d e c o r r e n t e s da aplicacán dosta L e i Lom-
plementar correrão á conta de dotação própria da Procurador i a Ge -
r a l do Estado., que ser ão sup 1 emen tadas se i nsuf i c i ei i t o s . 

A r t . 116 - Esta L e i Complementar o u t r a em viqor ua data de sua 
publicação., revogadas as disposições em contrário. 

- f 

PACO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ̂ ESTTADO DO C E A R A e m de 
de 1994 

CUMI SSAO DE CONST#árTC9%r, JUSTI CÁ/E REDACfíD . 

PRESIDENTE 

RELATOR. 

ma Í o 

A N E X O I I 

CRITÉRIOS PARA AFERIÇRO DOS TlTULOS APRESENTADOS, DE ACORDO COM O 
ART. 40, PARAGRAFO ÚNICO DESTA L E I . 

1 Diploma de conclusão de curso .iur i d i c o de : 
Doutorado 0 . 40 
Mestrado 0 , 3O 
Eispocial i Hação O, 15 
Aperfeiçoamento 0 . LO 

P. Exercício do magistério s u p e r i o r em curso de D i r e i t o rorev-
nhec i d o 0 , 30 

3. L i v r o s e monografias e d i t a d o s eni número nan excedente de 
4(quatro) até 0 . 20 

:-JCÍ 
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4. Púb 1 icacao em r e v i s t a e s p e c i a i i zada em O i r e i t o uu a r t i g e -

om número nao excedente do 3 ( t r ês ) até 0 , 06 

Comen tár ió om número nao excedente de 3(três) até 0,03 

Parecer em número n ão excedente? de 3 ( trírs ) até O . 03 

X í 
Ai 
.i-A-: 
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5. Aprovação :?,n concurso público para M a g i s t r a t u r a , M i n i s t i V -
r i o Púbiico ou Procurador do Estádo ou do Município, ue 
A u t a r q u i a s e Oefensor i a Públicas". 0 . #5 

£>.. Prova de exer c i c i o do a t i v i d a d o s dc representações uu 
assessoramento ' j u d i c i a i s na administração d i r e t a ou i n d i 
r e t a do Estado ou da União.". 0., .Uri 

i 

Hutros t r a b a l h o s , do sua a u t o r i a , t - x c l u s i v a , dr-.-aionstv av. i - • 
vos * de c u l hura g o r a i não excedentes a 3 (três) 0., 03 

' 4 . .-V t f ' 

8 - As' t e s a s ou t r a b a l h o s , e d i t a d o s ou nao. elaborados 
t c'\ - Í - " A^l ' 

.í-\si(i-y.o--de nual quor dos diplomas c o n s t a n t e s do itom 

.' •• • • ' - • 
" • tr 

para aqu t. • 
1 (um) . 

^ n a n í pbdèm ser apr esentados par a otitèncãrj de pontos dos doma i s 
r t e n s . 
. " f f ' 
Ds trabalhos elaborados durante o exercício das atividades r-o-
fer idas^nò item 7 (sete) nao podem ser apresentados para 
efei.to de% obt enu ao dos pon tos rela t i vos aos i tens 3 < c inco ) o 
8(oito)^ \ 
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Mk 'NC' U y ^ NO ÇXPECHE! 
EM 

ESTADO DO CEARA 

MENSAGEM NQ 6 . 1 1 8 F o r t a J e z a , em 04 de a b r i l de 1 9 9 4 . 

^ 

'Senhor P r e s i d e n t e , 

1. Apras-me e n v i a r a Vossa Eíxcelência, para apreciação clc.ssa 
August a Assemb l É i 5 Leg i s l a t i v a do* Est ado „ o i n c l u s o A n t e p r o j e t o 
de Le i•Complementar, que dispõe sobre a or g a n i zacao r competênc i a 
e e s t r u t u r a da Procur ador i a Geral do Estado, e dá out: r a s prov i • 
dênc i as. 

A matéria a qui v e r 5 ada e s t: á P u n d a m e n t a d a n o Í J i B P O ÍL̂  t. o n o a r t: 
I I , combinado com o a r t - 61 e a r t - 15<t> e P .ún i Lo do a r t . 
todos da Const ituicão F s t a d u a l . 

53, 
152, 

2 .. O An t cpr o j tvt o t r at A da t ompet cnc i a d a P r oc urador i a Cer a 1 d o 
Estado, d e f i n e sua e s t r u t u r a f u n c i o n a l , ondí-1 e&tao d i s p o s t o s : 
órgãos de direção e asses sor amen t o , órgãos de e x e c: u (,: ao pr o gr amá-
t i c a e (í i" g a o s d e e e cuca o i n s t: r' u m e n t: a i .. 

^ 

3 . lii! m ir> K y I.JI i d a , d i sp o e sub r e o c: a r g o d e P r ocur ad o r G e r a 1 do ll" s •••• 
ta d o , do Procurador Geral A d j u n t o , do Procurador A s s i s t e n t e , 
além de est r u t u r a r a (3 a b i n e t e do Pr ocur a d o r G e r a 1 „ d a A s s e s s o r 1 a 
de Imprensa , da Procurador i a Jud i c: i a l , da Procurador i a F i s c a l , 
da C o n s u l t o r i a G e r a l , da Unidade dc P r o c e s s o - A d m i n i s t r a t i v o 
UPAD, do Centro de Fstudos" e Treinamento - CETREI e do Departa
mento A d m i n i s t r a t i v o e F i nance i r o r bem como das D i v i soes de Re--
gi s t r o e Cont r o l e de Fe i t os, além de c r i ar a Procurador i a do 
Me i o Amb i ent e , dest i nada a exercer a condução j ur i'd i ca das at i ••-
v idades do Fst ado nesse set or de i mport anc ia v i t a l para o Estado 
do Ceará -

4. Estão exaust ivamente del ineadas as r e g r a s p e r t i n e n t e s ao 
concurso púb l i c o p a r a a d m issão, no s q u a d r o s d a P r o <:: u r a d o r i a 3 e -
r a l do Estado, como Proc u r a d o r d o E s t: ado, i n c l u i n d o - s e , a d e m a i s , 
as normas at i n e n t e s à nomeação, posse, comprom i sso e exercício 
do cargo de Procurador cio Estado. 

- t i 

m 
,?( > 

IOCE 

5 • E s t a t u i a i: e r r: a da pro m o ç a o p o r m e r e c. i ni pnt o e por a n t i y u i d a •-
cie, def In I ndo-**, i n c l u s i v e , sobre as r pgra* a t i n e n t e s às promo
ções, de forma o b j e t i v a , bem como os critérios em caso de empa-
t e. 

& 
Exmo. S r . 
Oeputado F r a n c i s c o de Paula Rocha A g u i a r \ 

. D i g n í s s i m o P r e s i d e n t e da Assembieia L e g i s l a t i v a do Estado do Ce
ará 
M E S T A . . 

f 



^ 

^ 

^ 

^ 

Fstão^eferenoiadas as g a r a n t i a s e p r e r r o g a t i v a s atribuídas 
aos Procuradores do Estado, d e f i n i n d o se, por o u t r o l a d o , a car 
^ e i r a , ^ d i v i d i d a em três c a t e g o r i a s , a saberá Procurador do Es
tado de l ^ O a t e g o r i a , Procurador do Estado de 2^ O a t e g o r i a e 
^Aocúrador do Estado de 3^ O a t e g o r i a -

^- Oe^ i g u a l modo, o P r o j e t o mantém as a t u a i s vantagens confe 
r i d a s ^ aõ^Procurador do Estado, ou s e j a : vencimento-base, g r a t i 
ficação de defesa j u d i c i a l e de c o n s u l t o r i a jurídica da Adminis
tração O i r e t a , salário família, gratificação a d i c i o n a l por tempo 
de s e r v i d o e i n s t i t u i r o auxílio moradia, para o caso da criação 
é instalação das P r o c u r a d o r i a s R e g i o n a i s , além da Gratificação 
de Aumento de P r o d u t i v i d a d e , indispensável a e n s e j a r r e n t a b i l i 
dade maior dos Procuradores com v i s t a s , i n c l u s i v e , ao incremento 
da cobrança da dívida a t i v a do Estado-

0- Oentro do capítulo a t i n e n t e aos d i r e i t o s e vantagens, estão 
r e l a c i o n a d a s as licenças concedidas aos Procuradores do Estados 
licença para t r a t a m e n t o de saúde, 1icenca guando a c i d e n t a d o ou 
vítima de agressão não provocada, em decorrência ou no exercício 
das suas -Punções, licença por motivo de doença em pessoa da f a 
mília, licença g e s t a n t e , licença maternidade, licença para t r a t o 
de i n t e r e s s e p a r t i c u l a r e licença em c a r e t e r e s p e c i a l ^ 

9- Oefinem-se os critérios para apuração do tempo de serviço, 
i n c l u i n d o - s e as bipóteses l e g a i s para contagem de tempo prestado 
em o u t r a s a t i v i d a d e s , para os e f e i t o s de a p o s e n t d o r i a e d i s p o n i 
b i l i d a d e 

l^D De o u t r o l a d o , em t i t u l o próprio, a l u s i v o ao Regime D i s c i -
p l i n a r , estão i n s e r t a s as p e c u l i a r i d a d e s apliçáveis aos membros 
da c a r r e i r a de Procurador do Estados advertência, repreensão, 
suspensão até sessenta ( 6 ^ ) d i a s e demissão, cuidando se por es
t a b e l e c e r , também, o procedimento d i i s c i p l i n a r r e s p e c t i v o , os 
r e c u r s o s admit idos e, i n c l u s i v e , a revisão do processo a d m i n i s 
t r a t i v o , a t e n d i d o o prazo p r e s c r i c i o n a l -

ií. Também estão t a t a l o g a d a s as atribuições e deveres 
aos membros da c a r r e i r a de Procurador do Estado. 

exi 9 i dos 

12. Redef i ne-se a e s t r u t u r a g e r a l dos cargos em comissão, espe
c i f i cada no Anexo I , p a r t e i n t egrant e dessa Le i Compiement a r , 
at é mesmo para at ender aos novos encar gos i n s t i t uc i ona i s at r i -• 
buídos à Procurador i a Geral do Estado, para r e g u l a r desempenho 
de seus m i st eres « 

i 
IOCE 

13. São cr i ados, aderna i s, d e n t r o da e s t r u t u r a da P r o c u r a d o r i a 
Geral do Estado, os. cargos c u j a especificação, grat i f i eção e 
s i m b o l o g i a são r e l a c i o n a d o s no c i t a d o Anexo 1", necessários para 
dar à P r o c u r a d o r i a Geral do Est ado, d i mensão que possa ser com
pat i v e l com o i ncr ement o de seus encar gos e compet ênc i a. k-
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'1' ' "' 3* 
i i V . 'Confene-se, de o u t r o l a d o , a percepção dc vantagem c o r r e s -
Jpóndente a s i m b o l o g i a i n d i c a d a , aos m o t o r i s t a s da P r o c u r a d o r i a 
Geral'do Êstado, l o t a d o s nos Gabinetes do Procurador Geral e do 
Procurador Geral A d j u n t o , h a j a v i s t a a necessi dade de se c o n f e -
r i r avesses esforçados s e r v i d o r e s , peças fundamentais para o de-
jSempenho das r e l e v a n t e s atribuições c o n f e r i d a s à P r o c u r a d o r i a 
'Geral do É̂st ado, remuneração cond i gna. 

'í;
 Í-; i 

i t j ' . P.or úl t imo, há de se r e s s a l t a r gue a t e i Complementar c u j o 
a ser r e-
no prazo 

A n t e p r o j e t o ora remeto a Vossa Excel e n e i a , deverá v i r 
gulamentado por Decreto da C h e f i a do Poder E x e c u t i v o , 
de 'cent one j o i t ent a ( í 80 ) d i a s , contados de sua publicação 

r1 1-

16.- Dessa forma, s o l tc i t o de Vossa Exce lênc ia 
rés,:'» a'fír,ec i acão do presente A n t e p r o j e t o de 
no p r a z o ' c o n s t a n t e do a r t . 63 da Constituição 
da relevância das matérias a l i t r a t a d a s , e da 
de de sua inserção no ordenamento jurídico estadual,, 

e seus d i gnos pa -
Lei Compiement a r , 
do Estado, #m face 
ur gent e necess i da 

d 

Ao e n s e j o , f o r m u l o a Vossa Excelência p r o t e s t o s de estima e con-
s i der ação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÓ, ero F o r t a l e z a , aos 04 de 
a b r i l de 1994. 

Ciro Ferre ira Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADO 

¥ 
IOCE 
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ESTADO DO CEARA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO, COMPETÊNCIA E E S 
TRUTURA DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E O 
REGIME JURÍDICO DOS PROCURADORES DO ESTADO, E 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS-

u 
DA COMPETÊNCIA, DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇSO 

DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

A r t. tQ - Esta Lai Complementar, nos termos; do Parágrafo 2Q 
do a r t . 150 da Const i t u i cão do Estado do Ceará, d i spõe sobr e a 
P r ocurador i a Geral do Estado, suas c. om pet ênc i a s , sua est r ut ura , 
sua organização e sobre o regime jurídico dos Procuradores do 
Est ado-

C A P Í T U L O I 

DA COMPETÊNCIA 

A r t - 2 9 - A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO é utma i n s t i t u i çao 
permanent e, essenc i a l ao exerc ício das funções adm i n i s t r a t i vas e 
J u r i s d i c i o n a l do Est ado, com nível hierárquico dc S e c r e t a r i a cie 
Est ado „ sendo responsável r em toda a sua plenitude,, pela defesa 
cie seus i n t e r e s s e s em Juízo e f o r a d e l e , bem como pelas suas 
at i v i dades de c o n s u l t o r i a j ur ídica, ressa 1vadas as compet ênc i as 
autárquicas, sob a égide dos princípios da l e g a l i d a d e e da i n 
d i s p o n i b i l i d a d e dos i n t e r e s s e s púb1 i cos. 

PARÁGRAFO ÍQ ~ Compete à PROCURADORIA GERAL DO ESTADO-: 

J. r e p r e s e n t a r , j u d i c i a l e e x t r a j u d i c i a l m e n t e , o Estado,em 
defesa dos seus i n t e r e s s e s , bens ou serviços, nas ações 
em que f o r a u t o r , réu, a s s i s t e n t e ou oponente; 

I I - promover, p r i v a t ivamente, a cobrança j u d i c i a l da dívida 
a t i v a , tributária ou nao, da Fazenda Pública, f u n c i o 
nando em todos os processos em que haja i n t e r e s s e P i s 
c a i do Estado; 

a 
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I I I - r e p r e s e n t ar os i n t e r e s s e s do Estado j a n t o ao Contencio
so A d m i n i s t r a t i v o Tributário, ao T r i b u n a l de Contas do 
Estado e ao T r i b u n a l de Contas dos Municípios; 

IV - e l a b o r a r minutas de informações a serem pre s t a d a s ao 
Poder Judiciário, em mandado de segurança, mandado de 
injunção e habeas data em gue o Governador, os Seeretá 
r i o s de Estado e demais a u t o r i d a d e s forem apontadas 
como c o a t o r a s ^ 

V - impetrar mandado de segurança em gue o promovente s e j a 
^ o Governador ou Vioe Governador do Estado, Secretários 

e a u t o r i d a d e s de idêntico nível; 

B 

VI - r e p r e s e n t a r ao Governador sobre providências de ordem 
Jurídica que Ibe pareçam reclamadas pelo i n t e r e s s e púD 
wblico e para aplicação das l e i s v i g e n t e s ; 

V I I -^propor ao Governador do Estado e às demais a u t o r i d a d e s 
^estaduaJs, as medidas gue J u l g a r necessárias à u n i f o r -
^m^izacão da legislação e da Jurisprudência a d m i n i s t r a t i -
^va^ 

V l l l - ^ e x e r c e r as funções de c o n s u l t o r i a Jurídica do ente f e 
^ ^derado^ 

1^ ^ promover processos a d m i n i s t r a t i v o s d i s c i p l i n a r e s c o n t r a 
s e r v i d o r e s da Administração d i r e t a , i n c l u s i v e autárqui
ca, f u n d a c i o n a l e da Polícia G i v i i , assegurada a ampla 

^ defesa e a revisão p r o c e s s u a l ^ 

^ - ^ r e g u i s i t a r aos órgãos ou e n t i d a d e s da Administração es 
^ t a d u a l d i r e t a , autárquica e f u n d a c i o n a l , certidões, có 

^pias, exames, informações, diligências e escia r e c i m e n 
t o s necessários ao cumprimento das suas f i n a l i d a d e s 

^ ^ i n s t i t u c i o n a i s , devendo as a u t o r i d a d e s prestarem ime-
i d i a t o auxílio e atender as medidas r e q u i s i t a d a s em pr a 

zo razoável, ou naquele i n d i c a d o na requisição, quando 
alegada urgências 

^ 1 f i s c a l i z a r a l e g a l i d a d e dos atos da administração pú 
b l i c a d i r e t a , autárquica e f u n d a c i o n a l , recomendando, 
quando f o r o caso, a anulação d e l e s , ou propondo, guan
do necessário, as acões J u d i c i a i s cabíveis; 

^ 

^ 
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XI1 - c e l eb r a r conven i OG com órgãos semelhantes ci a s dema i •:» 
unidades da Federação, gue tenham por o b j e t i v o A t r o c a 
de informações e o exercício de a t i v i d a d e s de i n t e r e s s e 
comum, bem como o aperfeiçoamento e a espec i a 1 i ração 
dos Procuradores do Fstado; 

xm-

XIV 

manter estágios para e s t u d a n t e s de 
conom i a, na forma do Regulamento; 

D i r e i t o e B i b i i ot e-

propor ao Governador do Estado medidas de caráter jurí
d i c o que v i sem a pro t eger o pat r i moni o do Estado ou a 
aperfeiçoar as prát i cas adm i n i s t r a t i vas 7 

* XV ~ desenvolver at i v i dades de r e l e v a n t e i n t e r e s s e e s t a d u a l , 
das qua i s espec i f i camente as encarregue o Governador do 
Ei st ado« 

PARÁGRAFO 2 9 Os p r o n u n c i a m e n t o s da PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, nos processos submet i dos a seu exame e par e c e r , esgot am a 
aprec i acao da mat ér i a no âmbito adm i n i st r a t i vo e s t a d u a l , d e l e s só 
podendo d i s c o r d a r o Chefe do Poder E x e c u t i v o . 

C A P x T U L 0 II 

DA ESTRUTURA 

A r t . 3 0 - A PROCURADORIA GERAL 0 0 ESTADO goza de a u t o n o m i a 
a d m i n i s t r a t i v a e f i n a n c e i r a , com dotação orcament ár i a pr ó pr i a e 
tem a s e g u i n t e e s t r u t u r a o r g a n i z a c i o n a l : 

1 - ÓRG30S DE DIREÇSO E ASSESSORAMENTO 

I.í. Procurador Geral 

1.2. Procurador Geral A d j u n t o 

2 - ÓRGSOS DE ASSESSORAMENTO 

2-1- Gabinete do Procurador Geral 
2.2. Gabinete do Procurador Geral A d j u n t o 
2.3- Assistência do Procurador Geral 
2-4. A s s e s s o r i a de Imprensa e Relações Públicas 

& 
r\ 
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- ÓRGSOS DE EXECUÇSO PROGRAMÁTICA 

3.1. Procurador ia J u d i c i a i 
3.1.1. Oivisão de R e g i s t r o e C o n t r o l e de Fei t os da 

P r o c u r a d o r i a J u d i c i a l 

P r o c 1.1 r a cl o r i a F i s c a l 
3-2.1.. D i v i são dt? Regi st r o fr Cont r o l c de Fc; i t os da 

P r o c u r a d o r i a F i s c a l 
3.2.2. Divisão de Avaliação de Eí ens 

3.31 Cônsult or i a Gera 1 
1: '3.3.1. Divisão de Regi s t r o e Contr o 1 e d e F e i t o s (.1 a 

C o n s u l t o r i a tjera1 

3 . 4 l 'Pr cur ador i a de Processo Adm i n t s t r a t t vo-D i sc \ p'l \ nar 
1 3 «4« í. Divisão de Regi s t r o e Con t r o1e d e F e i t o s d a 

P r ocur ador ia d e P r o <:: e s s o Ad rn i n i s t r a t i v o - D i s • 
c i p l i nar 

3 - 5• P r o c u r a d o r i a do Mei o Ambtente 
3.5.1. D i v i s a o de Regi st r o e Cont r o l e de Pei t o s da 

Procurador i a do Me io-Ambiente 

3.6. Procurador i as Reg i ona i s 

' 

f 
I • 
! 

4 - ÓRGSOS DE EXECUÇSO INSTRUMENTAL 

4.1. Centro de Estudos e Treinamento - CETREI 
4.1.1. Divisão de R e g i s t r o e C o n t r o l e de Ações do 

Centro de Estudos e Treinamento 
4.1.2. EJ i b l i ot eca 

P . 
4.2 . Departamento Adm i n i s t r a t i vo F i nance i r o 

4.2.1. Divisão F i n a n c e i r a 
4.2.1.1. Unidade de An á 1 i s e e C o n t. r o 1 e d e 0 r -

çamento 
4.2.1.1.1. Chef o do S G rvi ç o de Apoio 

A d m i n i s t rat: i vo 

4-2.2- D i v i sao de Pessoa 1 
4,2.2-1- Unidade de C o n t r o l e de D i r e i t o s e 

Vantagens 

a 
ic 

IOCE 
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* 4.2.3 Divisão Admini s t r a t iva 
4.2.3.1. Un i dade de M a t e r i a l e Património 
4.2.3.2. Unidade de A t i v i d a d e s A u x i l i a r e s 
4.2.3.3. Unidade de P r o t o c o l o e Informacoes 

4.2.4..Divisão de Desenvolvimento e Suporte do Ser
viço de Informát i ca 
4.2.4.1. Unidade'de Produção e Acompanhamento 

de Infoi"mát i ca 

u o II 
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u 
DO PROCURADOR GERAL 

Art- \f9 -
curador i,á JGeral do Est ado, será nomeado , 

O Procurador Gera 1 do Est ado, que e o Chefe da Pro-
em comi ssão r p elo Go-

yer,nadorj do Estado, d e n t r e advogados com pelos menos dez anos de 
( a t i v i dade j p r o f i s s i o n a l e t r i n t a e c i nco anos de idade, de not ó-
r io saber j u r íd i co e de reputação i 1 i bada_ 
/ , ' . Í " . I . 
* PARÁGRAFO Í S - 0 Procurador Geral gozará das p r e r r o g a t i v a s e 
honras p r o t o c o l a r e s c o r r espondentes às de Secretár i o de Estado 
•e, nos ;ca50S de ausência ou i mped i mento, será substituído pelo 
;Pr ocurador Geral A d j u n t o , e e s t e , em i dent i c a s c i r cunstanc i a s , 
pelo Procurador A s s i s t e n t e . 

r í? 
PARÁGRAFO 3 9 - 0 Procurador Gerai 

o P r o c u i" a d o r Ger a J Ad J un-
•tOr.1 e os ! Procuradores do Estado, nas i nf rações pena i s comuns se
rão submetidos a j u l g a m e n t o perante o TribunaJ do Justiça do Es
tado.. ' ; 

A r t * 55 Compete ao Procurador Geral 

s u p e r i n t ender os s e r v i cos j ur íd i cos 
da Procurador i a Geral do Estado? 

c admi ni s t r a t i v o s 

I I - r e p r e s e n t ar o Est ado em qual quer juízo ou i nst ânc i a, de 
caráter c i v i l , f i s c a l , t r a b a l h i s t a , de a c i d e n t e de t r a 
b a l h o , f a l i ment.ar ou espec i a l , nas a coes em que o mesmo 
f o r p a r t e , como a u t o r , réu, ass i s t e n t e ou oponente; 

V 
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m - r e c e b e r , pessoalo^ente, guando não delegar t a l a t r i b u i 
ção ao Procurador Cerai A d j u n t o , ao Procurador A s s i s -

^ t e n t e ou aos Procuradores do Estado, as citações r e l a -
t i v a s a guaisguer acoes a j u i z a d a s c o n t r a o Estado ou em 
gue o mesmo s e j a p a r t e i n t e r e s s a d a ; 

IV - d e s i s t i r , f i r m a r compromissos, acordos e, a i n d a , con 
f e s s a r nas acoes de i n t e r e s s e do Estado, guando a u t o r i 
zado pelo Governador do Estado; 

V r e p r e s e n t a r os i n t e r e s s e s do Estado j u n t o ao ^ ibuna l 
de Contas, ao T r i b u n a l de Contas dos Municípios e ao 
Contencioso A d m i n i s t r a t i v o Tr ibutário,^ pessoalmente ou 
através de Procurador do Estado gue d e s i g n a r ; 

VI - minutar informações em mandados de segurança impetrados 
c o n t r a despaebo ou a t o do Governador, Gecretár ios de 

^ Estado e demais a u t o r i d a d e s de i g u a l nível hierárquicos 

V I I - s u g e r i r ao Governador a p r o p o s i t u r a de acão d i r e t a de 
i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e de l e i ou de a t o n o r m a t i v o e e l a 
borar as informações gue Ibe c a i b a p r e s t a r , na forma da 
Constituição da Republica e da legislação específica; 

^ V I I I d elegar competência ao Procurador Geral A d j u n t o , ao 
Procurador A s s i s t e n t e e aos Procuradores do Estado; 

IX - e x p e d i r instruções e provimentos para os s e r v i d o r e s da 
P r o c u r a d o r i a G e r a l , sobre o exercício das r e s p e c t i v a s 

^ ̂  funções; 

^ D ^ e x e r c i t a r as atribuições p r e v i s t a s na legislação de 
^ p e s s o a l , com as competências dos Secretar ios de Estados 

^ no que concerne ao pessoal técnico jurídico c adminis 
^ t r a t ivo da Procurador ia G e r a l ; 

^ XI pr o p o r , a quem de d i r e i t o , declaração de n u l i d a d e ou 
^ anulação de atos a d m i n i s t r a t i v o s manifestamente incons 
^ t i t u c i o n a i s ou i l e g a i s ; 

X I I - submeter a despaebo do Cbefe do Poder E x e c u t i v o o expe 
d i e n t e gue depender de sua decisão^ 

X I I I - d e signar os órgãos da P r o c u r a d o r i a Geral em que deverão 
t e r exercício os Procuradores do Estado e os s e r v i d o r e s 
a d m i n i s t r a t i v o s ; 

^ 
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XV 
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XIV 7 1 apresent ar anualment e, ao Governador do Est ado, r e l a t ó-
' r i o ' das a t i v i d a d e s da P r o c u r a d o r i a Geralí 

requ i s i t a r , com atendimento pr i or i t ár i o, aos Secret á-
r i os de Estado e d i r i g e n t e s de ór gãos da adm i n i s t ração 
d i r-et a e ent i dades da administração i n d i r e t a , i n c l u s i v e 
f u n d a c i o n a l , documentos, exames, diligências ou esc l a -
rec i ment os necessários ao exercícto de suas a t r i b u i 
ç oes; 

propor as acoes j u d i c i a i s c i v i s competentes, nos casos 
de c r i mes prat i r a d o s em det r i ment os de bens , s e r v icos e 
i nt eresses da adm i n 1 s t ração pública, d i r e t a, i nd i r e t a e 
fu n d a c i onal? 

X V I I - avoe ar o exame de processo adm i n i st r a t i vo para e l a b o r a 
ção de par e c e r , ou de processo j u d i c i a l , i n c l u s i v e para 
p r e s t ação de informações em Mandado de Segurança, Man 
dado de Injunção, Habeas Cor pus e Habeas Data. 

XVI 

X V I I I - r e u n i r , quando J u1gar conven i e n t e , sob a sua pres idên-
c i a, o Procurador Geral A d j u n t o , o Procurador Ass i s t e n 
t e e os Procuradores do Estado, para exame e debate de 
matérias consideradas de a l t a relevânc i a j u r íd i ca; 

XIX - a u t o r i z a r , com a aprovação do Governador do Estado, em 
casos excepc i ona i s e mediante j u s t i f i c a t i v a , a c o n t r a -
t acão de advogado para r e p r e s e n t a r o Estado do Ceará 
f o r a de seu t e r r i t ór i o ? 

XX - exercer o u t r a s atribuições i nerent es às funções de seu 
car go., 

^ 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Procurador Geral terá à sua d!spos!cão um 
Secret ár i o , que será nomeado em com i ssão, pelo Governador do Es
tado -

if-

j r 
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T Í T U L O I I I 

DO PROCURADOR GERAL ADJUNTO 

A r t . 69 •• 0 Proc ar ador Ger a i A d j u n t o será nomeado, em com i s -
são , p e l o Governador do Estado, den t r e a d v o g a d o s c: o m p e 1 o m e n o s 
dez (10) anos de a t i v i d a d e p r o f i s s i o n a l o t r i n t a e c i n c o < 35) 
anos de idade, de notór io saber j u r íd ico e de reputação i 1 i bada, 
gozando das p r e r r o g a t i v a s e q u i v a l e n t e s a Subsecretário de Esta
do. 

Art- 79 £íão atribuições do Procurador Geral A d j u n t o : 

I --• sub st: i t u i r o Procurador G e r a l , nos casos p r e v i s t o s no 
Parágrafo í 9 do ar t. i go 49, desta L e i ; 

I I - coordenar as a t i v i d a d e s dos órgãos de execução p r o g r a 
mática e de execução i n s t r u nt en t a l da P r o c u r a d o r i a G e -
r a l , exceto as da C o n s u l t o r ia Geral e da Procurador i a 
de Processo Admi n i s t r a t i vo D i s c i p l i n a r , gue ser ão d i-
retamente coordenadas pelo Procurador G e r a l ; 

I I I •••• s u p e r i n t e n d e r as a t i v i d a d e s d e s e m P e n h a d a s p e 1 o D e i> a r t a -
ment o Admini st rat: i vo e Pi nance i ro ; 

,'1 

I V •••• a s s e s s o r a r o P r o c u r a d o r G e r a 1 no Í;Í a s s u n t o s t é c n i (.: o - j u -
r í d i c o s ; 

V - exercer o u t r as atribuiç o es gu e 1 h c f o r e m <:: o n f e r i d a s o IÍ 
delegadas pelo Procurador f.íera 1 ., 

.Ai 

I ' 

PARÁGRAFO ÚNICO •- O P r o c u r a d o r G e r a l A d j u n t o t e r á à sua d i t i 
pos i ca o 1.1 ni S e c r e t á r i o , q u e s e i" á n o m e a d o , e m C o m i s s ã o , i> e 1 o G a -
v e r n a d o r do Eist ado -

f 

r 
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!, T Í T U L O I V 

1: 
• DOS ÓRGSOS E CARGOS DE ASSESSORAMENTO 

C A P Í T U L O I 

DO PROCURADOR ASSISTENTE 

A r t . 89 - O Procurador Asst s t e n t e será nomeado, em com i ssão, 
pelo Governador do Estado, dent r e i nt egran t es da c a r r e i r a de 
Procurador do Est ado, cabendo- 1he: 

I - assessorar o Procurador Geral no exerc ír. i o de suas fun -
cões? 

I I - e l a b o r a r pareceres, minutas de a t o s , d e c r e t o s e r e a l i -
zar e s t u d o s , pesguisas e o u t r a s a t i v i d a d e s de i nt cresse 
do órgão, gue forem des i gnadas pelo Procurador Geral? 

I I I - c o l a b o r a r com os demais órgãos da P r o c u r a d o r i a G e r a l , 
quando i n d i cado para t a l ; 

IV - sub st i t u i r o Procurador Geral A d j u n t o , na h i pót ese p r e -
v i s t a no a r t igo 49., Parágrafo 19, desta Le i . 

C A P Í T U L O I I 

DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL 

A r t . 9 9 - 0 Gabinete do Procurador Geral é o órgão incumbido 
de auxi 1 i á -1 o no e x e r c f c i o de suas a t i v i dades e será d i r i g i d o 
por Chefe, de l i v r e nomeação do Governador do Estado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - São competências do Gabinete: 

I - p r e s t a r assistência a d m i n i s t r a t i v a ao Procurador G e r a l ; 

I I - propor exped i ção de normas sobre assuntos de sua compe-
tênc i a; •> (p 
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f/ín 
IV 

V I 

-- encaminhar ao Procurador Geral a s s u n t o s , processos e 
correspon d ênc i a c u j a s o l ucao dependa de sua apr ec i acão 

- preparar o expediente a ser despachado pelo Procurador 
i' Geral ; 

t } 

preparar a agenda do Procurador G e r a l , av i sando-o r com 
antecedênc i a, dos at os e sol e n i dades a que deva compa-

o Procurador 

r e c e r ; 

- atender as p a r t e s que buscam c o n t a t o com 
G e r a l ; 

í V I I . - coordenar e c o n t r o l a r as a t i v i d a d e s do Gabinete; 
: = - ' i;; 
• VÍÍI- manter c a d a s t r o at u a i i zado de t odos os ór gaos j u r i d \ c o s 
; • '" ed ér a i s, est adua i s e mun i c i pa i s; 

; 
IX v - encaminhar aos órgãos da P r o c u r a d o r i a Geral os proces-

ísôs de sua compet ênc i a , após despacho do Procurador Ge-
1 r a l ou do Procurador Geral A d j u n t o ; 

X - desempenhar as funções gue l h e forem cometidas pelo 
Procurador G e r a l ; 

X I - ^ d e t e r m i n a r a realização cie t r a b a l h o s dat i 1 ogr áf i cos e o 
{,ar gu i vamen t o de cópias de exp e d i e n t e s e o u t r o s documen -
• t os do Gabinet e « 

C A P Í T U L O I I I 

DA ASSESSORIA DE IMPRENSA E RELAÇÕES PÚBLICAS 

A r t . 1 0 - 0 Assessor de Imprensa e Relações Públicas será no
meado, em comissão, pelo Governador do Estado, d e n t r e becharéis 
em Comunicação S o c i a l ou Relações Públicas, devidamente creden
c i a d o j u n t o ao S i n d i c a t o dos J o r n a l i s t a s e a Associação B r a s i 
l e i r a de Relações Públicas, f i c a n d o f u n c i o n a l m e n t e "iigado ao Ga
b i n e t e do Procurador G e r a l . 

ã 
&YY 
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, PARÁGRAFO ÚNICO 

'" ̂  ' " U 3 Públ i-cás: 1 

Com pete à Assessor i a cie Imprensa e Relações 

I . i' - acompanhamento do mat er i a l envtado para pub 1 i cação e 
sua d i vulgação; 

!• •• 
I I ' - ^e d i t a r B o l e t i m ou j o r n a l periódico em cooperação com o 

Centro de Estudos e Treinamento •- CETREI; í" 
I I I - ' l e i t u r a diária dos pr i nc i pa i s j o r n a i s e r e v i s t a s "locais 

ie. do p a f s . s e l e c i on an d o as matérias de i n t e r e s s e do ór-
"gao? 
lj' ; . 

IVf "^acompanhamento e montagem de e n t r e v i s t a s e r e p o r t a g e n s 
I ' /líprêst ádas por i nt egr ant es da Procurador i a Geral do Es 

Uítadòr o r i e n t a n d o o e n t r e v i s t a d o guanto as técnicas de 
^ comunicação; 

V - coordenação de todo o t r a b a l h o jornalístico e de r e l a 
ções públicas da P r o c u r a d o r i a Geral do Est ado. 

C A P Í T U L O IV 

OOS ÓRGSOS DE EXECUÇSO PROGRAMÁTICA 

A r t m í i - Os órgãos de execução programática, d i r e t a m e n t e su
bordinados ao Procurador G e r a l , são responsáveis pelas a t i v i d a 
des c o n t e n c i o s a s e de c o n s u l t o r i a jurídica da P r o c u r a d o r i a Ge
r a l , bem como pelas mencionadas no a r t i g o 29 desta Lei,, 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os Chefes dos órgãos mencionados neste a r 
t i g o serão nomeados pelo Governador do Estado, em comissão, den
t r e Procuradores do Estado com mais de d o i s (02) anos de e f e t i v o 
exercício no cargo„ 

f 
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S E ^ ^ O T 

DA PROCURADORIA JUDICIAL 

A r t . 12 — São a t r ibuiçõos da Procurador ia J u d i c i a l : 

I - p a t r o c i n a r a j u d i c i a l m e n t o , os i n t e r e s s e s do Estado naB̂  
causas mencionadas no item I , do Parágrafo ĴB, do a r t i 
go 2^, desta t ^ i , s a l v o ^os f e i t o s de competência de
o u t r o s órgãos da P r o c u r a d o r i a Cerai? 

I I ' - promover acões do Estado c o n t r a a União, Municípios ou 
guaisguer Unidades da Eederacao, e o n t r a as res p e c t ivas 
ent idades da Administração I n d i r e t a s i n c l u s i v e Funda
ções Públ icas e defendê-lo nas gue Ii t e forem movidas, 
hem como promover acões r e g r e s s i v a s e o n t r a s e r v i d o r e s ? 

I I I - preparar informações e acompanhar processos de mandados 
de segurança, mandados de injunção e habeas dataB impe 
t r a d o s c o n t r a as a u t o r i d a d e s r e f e r idas no item IV, do 
Parágrafo 19 do a r t i g o 2 ^ desta t e ^ , r e s s a l v a d o o d i s 
posto na p a r t e f i n a l do item I , deste a r t i g o ? 

IV - promover acÕes d e m a r c a t o r i a s e d i v i s a r i a s de prédios 
urbanos? 

V promover expropriação j u d i c i a l , de bens considerados de 
necessidade ou u t i l i d a d e pública ou de i ^ t e r ^ ^ e soD 
c i a l ^ r e s p e i t a d a a competência das Procurador ias r e g i o 
n a i s ou de o u t r o s órgãos expressamente d c c l ^ r ^ d o ^ em 
t e i . 

S E Ç S O II 

DA PROCURADORIA FISCAL 

A r t . 13 - Oau a t r i bu i c3*s da Procurador i a F i <•> c. a 'l -

T - p i- o m o v o i- . a c o I.) ranc a a m t y á v e 1 o u J u d i c i a l d a d í v i d a a t: i -•• 
va do Lstado, de qualquer n a t u r e z a , tributár ia ou nao; 

v-
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I I -

•, 
{' ' 
\l 

r e p r e s e n t a r a Fazenda Pública nos processos de i n v e n t a -
' r i õ ̂  a r r o l a m e n t o e p a r t i l h a , , arrecadação de bens de au -
' sentes e herança j a c e n t e ; 

•• • ; 
I I I - defender os i n t e r e s s e s da Fazenda Estadual nas ações ou 

processos, de gualguer nat u r e z a r i n c l u s i v e nos mandados 
.= de segurança r e l a t i v o s à matéria f i s c a l ; 

»: j 
r e p r e s e n t a r a Fazenda Estadual em versem sobre mat ér i a f i nance i r a , r e l a c i onada com recadação tributária; 

IV 

v 

í ' 
'VI 

y 

V I I 

pr ocesss ou aç oes que 
a ar 

re q u e r e r inventário, p a r t i l h a ou a r r o l a m e n t o , d e c o r r i d o 
pl prazo da l e i p r o c e s s u a l , sem que os i nt eressados o 
façam ? 

e m i t i r pareceres sobre 
l h e s o d i s p o s t o no a r t . 

mat ér i a 
15 desta 

f i s c a l 
Lei : 

a p l i cando-se-

- r e a l 1 zar t r a b a l h o s r e l a c i o n a d o s com o estudo e a d i v u l -
Jgaçao da l e g i slacão f i s c a l e tributária, at uando em co-
láboracão com o Centro de Estudos e Treinamento - CE
TREI ; 

V I I I - exam:nar as ordens e sentenças j u d i c i a i s , em matéria 
• f i s c a l ou tributária, c u j o cumprimento incumba ao Se
cretário da Fazenda ou dependa de sua aut or i zaç ão. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As competências d e f i n i d a s neste a r t i g o , 
s a l v o a p r e v i s t a no item IV, além de o u t r a s que l h e s forem come
t i d a s , também serão e x e r c i t a d a s pelas P r o c u r a d o r i a s R e g i o n a i s , 
conforme d i s p u s e r o Regulamento da P r o c u r a d o r i a G e r a l . 

S E Ç S O JII 

DA CÔNSULTORIA GERAL 

A r t . 14 - São atrIbuiçoes da C o n s u l t o r i a G e r a l : 

I - e m i t i r pareceres sobre matérias jurídicas submetidas ao 
exame da Procurador ia Geral pelo Governador ou Secretá
r i o s de Est ado. T r i b u n a l de Contas do Estado, T r i b u n a l 

L 
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de Oontas dos Municípios, T r i b u n a l de Justiça do Estado 
^ Assembléia L e g i s l a t i v a do Estado; 

I I assessorar o Procurador Oeral nos assuntos de nat u r e z a 
^ Jurídica? 

^ I I I examinar os prooessos de a p o s e n t a d o r i a , transferência 
para a r e s e r v a , reformas e pensões, antes da a s s i n a t u r a 

D do r e s p e c t i v o a t o pelo Governador do Estado; 

IV examinar a n t e p r o j e t o s de emendas c o n s t i t u c i o n a i s , l e i s , 
d e c r e t o s , c o n t r a t o s , convénios, por s o l i c i t a c a o do Go-

^ vernador ou Secretário de Estados 

V - s u g e r i r a adocão das medidas necessárias â p r o n t a ade
guação das l e i s e a t o s n o r m a t i v o s da Administração Es-

' t a d u a l ás r e g r a s e princípios c o n s t i t u c i o n a i s v i g e n t e s ; 

^ VI - executar o u t r a s a t i v i d a d e s c o r r e l a t a s ; 

^ V I I - e l a b o r a r súmulas de seus pareceres, para u n i f o r m i z a r a 
^ Jurisprudência a d m i n i s t r a t i v a e s t a d u a l , s o l u c i o n a n d o as 
| divergências e n t r e órgãos Jurídicos da Administração. 

^ PAR^RAEO 19 - As c o n s u l t a s formuladas á P r o c u r a d o r i a Geral 
deverão ser acompanhadas dos autos concernentes e instruídas 
adequadamente com pareceres c o n c l u s i v o s dos órgãos Jur ídicos das 

^ r e p a r t icões interessadas.. 
^ 
i PAR^RAEO 2^ Serão dispensadas as exigências do parágrafo 
B a n t e r i o r , nas hipóteses de comprovada urgência ou de impedimento 
^ D dos i n t e g r a n t e s do órgão Jurídico gue d e v e r i a f u n c i o n a r , a c r i 

tério do Procurador G e r a l , bem como as c o n s u l t a s formuladas pe 
l o s Poderes L e g i s l a t i v o ou Judiciário E s t a d u a i s , T r i b u n a l de 
Gontas do Estado e T r i b u n a l de Oontas dos Municípios. 

^ A r t . ̂ 5 - Os pareceres da P r o c u r a d o r i a G e r a l , o r i u n d o s de 
^ D gualguer dos órgãos de Execução Programática, após despacho do 

Procurador G e r a l , serão submetidos, guando f o r o caso, à aprova 
^ cão do Governador do Estado. 
^ 

PARd^RAEO 19 Se aprovado, com o r e s p e c t i v o número de ordem 
e o despacho governamental a e l e r e l a t i v o , será encaminhado à 
publicação de sua ementa no Oiário O f i c i a l do Estado.. 

^ ^ 0 ^ ^ 
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PARÁGRAFO 29 - 0 parecer, depois de t e r sua ementa p u b l i c a d a 
no Diário O f i c i a l , terá e f e i t o normat i v o em r e i a c a o aos órgãos e 
ent i dades da Administração Pública E s t a d u a l , suas A u t a r g u i a s e 
Fundações instituídas e mantidas pelo Fst ado r desde gue assim o 
d e c l a r e o Governador do Estado-

PARÁGRAFO 39 ••• 0 reexame de gual guer parecer pel a Procurado-
r i a Geral dependerá de expressa a u t o r i zacao do Procurador G e r a l , 
& v i s t a de requer i mento fundament ado. 

PARÁGRAFO 49 - A Procurador i a Geral somente em i t i r á parec er 
aobre a matéria jurídica de i n t e r e s s e da Administração I n d i r e t a , 
das Autargu ias e Fundações E s t a d u a i s , quando expressament e aut o-
r i z a d a por despacho do Governador do Estado ou de Secretário de 
Estado. 

P AR ÁGR AFO 59 -• Os parece r e s p r o f e r i dos p e 1 o s P r o c u r a d o r e s d o 
Estado, nos processos gue l h e s forem d i s t r i hu i d o s , poderão ser 
desaprovados, mediante despacho fundamentado, da C h e f i a respec
t i v a ou do Procurador G e r a l . 

PARÁGRAFO 69 - Os o r i g i n a i s dos pareceres, depois cie aprovados 
pelo Governador, deverão ser d e v o l v i dos à Consu11 or ia para r e 
g i s t r o e c o n t r o l e , d e l e s se e x t r a i n d o cópias gue serão a u t e n t i 
cadas e anexadas ao r e s p e c t i v o processo,. 

IV 

DA PROCURADORIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR 

A r t . 16 - São atribuiçoes da P r o c u r a d o r i a de Processo Admi-
r> i s t r a t i vo-0 i sc i p l i nar -

1 - r e a l i zar processo a d m i n i s t r a t i v o - d i s c i p l i n a r i n s t a u r a d o 
c o n t r a s e r v i d o r e s da Administração d i r e t a , autárquica e 
f u n d a c i o n a l do Estado i n c l u s i v e os da Polícia C i v i l ? 

T.I - renovar a instância a d m i n i s t r a t i v a , em caso de revisão 
p r o c e s s u a l j 
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. ̂  I H - assegurar ampia defesa aos i n d i c i a d o s revéis e aos gue 
não tenham condições de c o n s t i t u i r advogado? 

IV - expedir citações, notificações e intimações dos proces 
^ sos de sua competência, r e q u i s i t a n d o , quando necessá 
^ r i o , f o r n e e i m e n t o de informações e documentos para i n ^ 

t r u f l o s ^ 

A r t . 1 ^ A Procurador ia de Processo A d m i n i s t r a t i v o D i s c i p l i 
nar será c h e f i a d a , p r i v a t i v a m e n t e , por Procurador do Estado eom 

D mais de do i s ^ 0 2 ) anos de e f e t ivo e x e r c f c i o no oargo, nomeado, cm 
Oomissão, pelo Governador do Estados i n t e g r a n d o a Oomissão Pro 
cessan t e , como seu P r e s i d e n t e . 

A r t . 18 - As Oomissões Processantes, gue terá caráter perma
nente, será constituída de três (^3^ memhros t i t u l a r e s e três 

^ memhros s u p l e n t e s , por a t o do Governador do Estado, ce^do 
^ um ^01^ Procurador do Estado e d o i s bacharéis em D i r e i t o , peio 
^ prazo de d o i s ^ 2 ^ anos.. 

^ PAR̂ R̂AP̂ O 15 D 0 Governador do Estado colorará à dispor icão 
da P r o c u r a d o r i a Geral do Estado, em número s u f i c i e n t e , s e r v i d o -

^ r e s de o u t r a s Unidades A d m i n i s t r a t i v a s , e com ^nu^ p^ra est a s ^ 
bacharéis em d i r e i t o , i n s c r i t o s na Ordem dos Advogados do ̂ r a 
s i l , aos guais incumbirá o exercício da função de Defensor p r e 
v i s t a no item I I I , do a r t . 1^ desta Lei .. 

^ 
^ PAR^SRAEO 2 5 Os S e c r e t a r i o s e s u p l e n t e s d e S e c r e t a r i o d a s 
^ O o m i s s õ e s P r o c e s s a n t e s s e r ã o n o m e a d o s p o r a t o d o G o v e r n a d o r d o 
^ D E s t a d o , d e n t r e o s s e r v i d o r e s l o t a d o s n a P r o c u r a d o r i a G e r a l d 

^ P A R ^ R A ^ O 3 5 - A o s i n t e g r a n t e s d a s O o m i s s Õ e s P r o c e s s a n t e s e 
a o s D e f e n s o r e s à d i s p o s i ç ã o d a P r o c u r a d o r i a de P r o c e s s o A d m i n i s 
t r a t i v o D i s c i p l i n a r , s e r ã o c o n c e d i d a s g r a t i f i c a ç õ e s c o r r e s p o n 
d e n t e á r e p r e s e n t a ç ã o d o c a r g o em c o m i s s ã o , d e n í v e l D ^ S - S e 
D A S - l , r e s p e c t i v a m e n t e ^ 

P A R ^ R A E O 4 5 Sob p e n a d e r e s p o n s a b i l i d a d e , o s ó r g ã o s e s t a 
^ ^ d u a i s a t e n d e r ã o , com a m á x i m a p r e s t e z a , a s s o l i c i t a ç õ e s e r e g u i 
^ s i ç õ e s d a O o m i s s ã o P r o c e s s a n t e , c o m u n i c a n d o , p r o n t a m e n t e , cm c a 

s o d e f o r ç a m a i o r , a r a z ã o d a i m p o s s i b i l i d a d e d o a t e n d i m e n t o . . 

P A R ^ R A E O 5 5 T e r á c a r á t e r u r g e n t e e p r i o r i t á r i o o f o r n e c i 
m e n t o d o s m e i o s d e t r a n s p o r t e e e s t a d a a o s e n c a r r e g a d o s d a r e a 
l i z a ç ã o d o p r o c e s s o . 
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PARÁGRAFO óQ - Cunciu ída a f a s e de InstruçSo, os autos irão 
com v i s t a s ao defensor do acusado, pelo prazo de c i n c o (05) 
d i a s , para o o f e r e c i men t o das razões f i n a i s ? não havendo d i 1 i --
gênc i a a ser a t e n d i d a , o Pres i den t e distribuirá o processo a um 
dos membros da Com i ssão, para relatá-lo no prazo de gu i nze (.1.5) 
d i a s . 

PARÁGRAFO 7 9 -
cont e r : 

0 Relatório das Comissões FV ocessantes deverá 

I - h i st ór ico das i mputacões f e i t as ao acusado; 

I I -- análise dos f a t o s e f undament os jurídicos da imputação; 

I I I - conclusão, opinando pela a b s o l v i ção ou pela pun i ção de 
acusado, ind i cando, neste caso, a pena a ser a p l i cada e 
a d i spos i ção l e g a l em gue se fundamenta, observadas as 
normas desta Seção-

PARÁGRAFO 89 - As Comissões Processantes 
m a i o r i a , r e s s a l v a d a a competência p r i v a t i v a do 
d e f i n i d a em Regulamento. 

del i berarão por 
(:Ít'J. V'r es i dente , 

<y 

PARÁGRAFO 99 - A inobservância do prazo e s t a b e l e c i do par a 
conclusão do processo a d m i n i s t r a t i v o nao implicará n u l i d a d e dos 
seus at os, f i c a n d o , porém, pessoalmente responsável, perante o 
Poder Público, o fune i onár i o que houver dado causa ao f a t o , por 
c u l p a ou d o l o mani f e s t o s . 

PARÁGRAFO 10 - Nos casos omissos, ao processo adm i n i s t r at i vo 
a p l i cam-se as r e g r a s e pr i nc í p i os con t i dos no Cód i go de Processo 
Penal e Cód i go de Processo C i v i l . 

A r t. 19 - 0 Governador do Estado, med i ante expôsi cão j u s t i f i -
cada do Pr ocur ador G e r a l , poderá c o n s t i t u i r a qua1 quer t empo, 
o u t r a s Cotn i ssões de P rocessament o , de acordo com as necess i dades 
d o serviço, observados os d i s p o s i t i v o s de s t a 9ecão. 

A r t . 20 - Os membros da Comissões Processan t es serão coloca-
dos à d i spos i cão da P r o c u r a d o r i a de Processo Administ r a t i vo D i s-
c i pl i nar e ded i car ão todo o seu empenho fune i onal , exc 1 ".s i v a 
mente, à execução dos t r a b a l h o s de sua c om pet ênc i a , asse gur an •-
do-se ao membro bacharel em O i r e i t o , de gue t r a t a o art„ I S , 

f ¥ 
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o 5 ven c i mentos , cl i r e i t os e van t agen s do car go gue por ven t: ura 
ocupe na Administração Pú b 1 i e a E s t a d u a 1 „ s e m r» r e j u í z o d a g r1 at i •• 
f i c a c a o c o g i t a d a no a r t - Iíi), Parágrafo 39, desta L e i -

A r t . 21 - Const i tuem 
v o - D i s c i p l i nar" 

a Procurador i a dc Processo Adm i ni st r a t i-

I 

I I 

I I I 

Com i ssões Processantes, encarregadas de r e a l i z a r os 
procedimentos d i s c i p l i n a r e s mencionados no item I do 
a r t igo .16, de s t: a L e i ; 

Comissão de Revisão, incumbida de 
p r e v i s t a no a r t i go 23 dest a Lei ; 

r c a l i zar a revisão 

Divisão de N eg i st: r o e Cont: r o 1 e de F e i t o s , com o enc:ar- go 
de r e a l i z a r as a t i v i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s , i ne1us i ve as 
de Secret ar i a das Com i ssões Processantes e de Revi são, 
a serem def i n i das no Regulamento da Procurador i a Gera l. 

A r t - 22 - A a u t o r i d a d e gue determinar a instauração de p r o 
cesso adm i n i s t r a t i vo-d i sc i p.l i nar r emet erá , de i med i ato , à Pr ocu
r a d o r i a G e r a l , a P o r t a r i a c o r r e s p o n d e n t e , devi damen t e pub1i cada 
no Diário O f i c i a l do Fst ado, acompanhada da f i c h a f u n c i o n a l r e s 
p e c t i v a e dema i s dados i n f o r mat í vos acerca do i n cl i c i ado e cio f a 
t o gue l h e é imputado» 

Ar t . 23 - A C o m i ssão de Revisão s e r á co n st i t u í d a , e m cada c: a -
so, pelo Governador do Fstado e compor-se-á de t rês (03) Pr ocu
rador es do Fstado, com mais de d o i s < <d2) anos cie efet. i vo exerc »-
c i o no cargo, d e n t r e os gue não tenham f u n c i o n a d o na Comissão 
Pr ocessant e do processo d i sc i p l i nar a ser- r e v i s t o . . 

S E Ç S O V 

DA PROCURADORIA DO MEIO AMBIENTE 

A r t . 24 •••• S a o a t: r i bu i c õ e s da F1 r o c u v a d o r i a d o M e i o A m I.) i r; n t {••: 

í» 
I IOCC 
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p a t r o c i n a r . J u d i e i a l ment o , os i n t e r e s s e s do Eist ado nas 
causas r e i ac i onadas com o me i o amb i ent e e com vv.> po i í-"-
t i c a s d e g u a l i d a d e e c, u a n t i d a cl e cl e á g u a s , o b e d e c e n do o 
d i s p o s t o no item I , do parágrafo „ do a r t . 29, desta 
L e i , e o d i s p o s t o em seu Regulamento? 

H piomover acões do Estado o o n t r a a União^ Munioípios o^ 
quaisquer Unidades da Federação^ i n e i u s i v e ent idades da 
Administrarão I n d i r e t a e P u n d a o i o n a l nas questões re 
la e i o n a d a s eom o meio ambiente e eom o domínio e apro 
v e i t a m e n t o de águas, nas suas mais d i v e r s a s modal idades 
de uso e óonservaçao, defendendo o Estado nas acões gue 
lh e forem movidas no campo do d i r e c t o ambiental? 

:i: 11 

v 

p r o ma ver aç Õ e s P O C: e s s (í r i a «JI , cl (•:•:• m a r c a t ó r i a s 
cle pr ot ecão e ei•:pr opr i ação de pat. r i m 6 n i o 
tl a s á g u a B cl e d o m í n i o d o Ei! r» t: a d o ; 

divisór ias e 
ambi e n t a l e 

pre p a r a r informações e aeompanitar prooessos de mandado 
de segurança e mandados de injunção, impetrados e o n t r a 
as a u t o r i d a d e s r e f e r idas no item IV, do parágrafo I P , 
do artD 29 desta L e i , tendo por o b j e t o as matérias r e 
laei o n a d a s nos i t e n s precedentes? 

emit i r pareeeres sobre a matér ia de domínio, a p r o v e i t a 
mento e o u t o r g a de uso de águas e sobre guestão de na
t u r e z a a m b i e n t a l , a p l i e a n d o - s e Ibes o d i s p o s t o no a r t ^ 
15 desta t e i ? 

VI f i s c a l i z a r a l e g a l idade dos at o s da Administração Esta
dual r e l a o i o n a d o s com a cobrança do uso de águas e as 
guestões de natureza a m b i e n t a l , cabendo-lhe preparar as 
acÕes j u d i c i a i s cabíveis, r e s s a l v a d a a eompetêneia de 
o u t r o s órgãos da P r o c u r a d o r i a GeralD 

V I I e xercer o u t r a s funções gue Ibe forem e o n f e r i d a ^ por 
l e i , compat íveis com a nat u r e z a e das p r e r r o g a t ivas da 
P r o c u r a d o r i a Oeral do Estado-

^ 

^ 
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C A P Í T U L O IV 

DOS ÓRGSO OE EXECUÇSO INSTRUMENTAL 

S E Ç S O I 

DO CENTRO DE ESTUDOS E TREINAMENTO - CETREI 

A r t . 2 5 -- Co n s t i t u em a t r i b u i ç õ e s cl o C e n t r o cl e EI % t: u d o s e T r e i -• 
n a m e n t o - C E T R E I , a l é m d e o u t r a s d e f i n i d a s n o R e g u l a m e n t o d a 
P r o c: u i" a d o r i a G e r- a 1 % 

!!! -• p r o m o v e r o a p e r f e i ç o a m e n t o i n t e 1 ee t i i a 1 d o p e s s o a 'i t ée -• 
n i c o e adm i n i s t r a t i v o d a P r o c u r a d o r i a C e r a i ; 

I I 

111 

IV 

V 

VI 

V I I 

oryan i zar sem i n á f i o s , c u r s o , t: s t Á 9 ' o s , t r e i n a m e n t. o s e 
at i v i dades c o r r e l a t a s ; 

d i v u l g a r matéria doutrinária, l e g i s l a t iva e J ur i s p r u -
d e n c i a l de p e c u l i a r i n t e r e s s e do Estado; 

elabor ar estudos e pesqu i sas bibliográficas e l e g i s 1 a -
t i v a s ; 

e n c a r r e g ar - s e da preparação , p u b "1 i e a ç a o e d i ÍÍÍ t: r i b u i ç. ã o 
de R e v i s t a da Procurador ia G e r a l , dt 
pareceres e out r o s t r a b a l h o s j u r ú 
e d i t a d a pela Imprensa O f i c i a l do Est 

s t: i nad a a d i v u l g a r 
cos,. a gual será 
adu - IOCE; 

e l a b o r a r b o i e t i m ou j o r n a l per i ód i co com a cooperação 
da A s s e s s o r i a de Imprensa da Procur ador i a G e r a l ; 

e f et uav o f i c h amen t o s i s t emát i c o d e P ar ec er eÍÍÍ em i t i d os 
pela Procurador ia Geral •; 

V I I I - mant er r sob sua coordenação e super v i sao , a b i b "i i ot eca 
da Procurador i a G e r a l ; 

IX es t : a b e i e c e r i n t e r câmb i o com o r g a n i z a ç õ e s c on g ê n e r e s 

^ 

^ r ; 

IOCE SG * 01.07 
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PARÁGRAFO ÍQ - 0 Centro de Estudos e Tre i namento'- CETREI se
rá d i r i g i d o por Procurador do Estado, nomeado em comissão pelo 
Governador do Estado. 

PARÁGRAFO 2Q - A Eí i b l i ot eca da Procurador i a Geral será d i r i -
g i da por um ba c h a r e l em B i b 1 i ot econom i a , nomeado em eom i ssao pe •• 
1 o Governador do Est ado-

PARÁGRAFO 39 - Na organização d a s at i v i d a d e s P r e v i s t a s no i n 
c i s o I I deste a r t i go, poderá o Centro de Estudos e Treinamento -
C E TREI c: o b r a r t a x a s d e i n B cr i ç o es dos p a r t i c i p a n t: e s , <:: u j o p r o d u -
t o da arrecadação tem d e s t i n o d e f i n i d o em Regulamento., 

I » 

S E Ç S O I I 

DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

A r t . 26 - As funções admin i s t r a t i vas da P r o c u r a d o r i a Geral 
serão execut adas pelo Departamento A d m i n i s t r a t i v o e F i n a n c e i r o , 
d i r e t a m e n t e s u bord i nado ao Procurador Ge r a 1 e di v i gi d o P Or um 
Chefe nomeado em comi ssão, pelo Governador do Estado, d e n t r e 
p r o f i s s i o n a i s formados em Administração ou Contab i 1 idade. 

A r t . 27 •- Além de o u t r a s d e f i n i d a s em Regulamento, são at r i-
b u i c õ e s b á s i <:: a s d o D e p a r tamento A d m i n i s t r a t i v o e i n a n c: e i r o -

I - coordenar, o r i e n t a r e s u p e r v i s i o n a r os serviços admi 
n i s t r a t i vos e f i n a n c e i r o s d a Procurador i a Gera 1, bem 
como s u g e r i r ao Procurador Geral a elaboração de normas 
sobre assuntos de administração g e r a l y 

I I - executar as a t i v i d a d e s - m e i o da P r o c u r a d o r i a G e r a l ; 

. I I I - assessorar , em assuntos da sua c um pet ênc i a , a admini s -
t ração s u p e r i o r e os demais órgãos da P r o c u r a d o r i a Ge
r a l ., 

A r t . 28 - 0 s c h efes dos órg ã o s g u e c o m p Õ e m o D e F> a i" t a m e n t: o A d -
m i n i s t r a t i v o e F i n a n t: e i r o s e r ã o d e l i v r e n o m e a ç ã o d o Gov e r n a d o r 
do Estado, p r e f e r e n c i a l m e n t e d e n t r e s e r v i d o r e s da P r o c u r a d o r i a 
Geral -

SG a oi.ú? 
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Artm 29 0 Regulamento da Procurador ia Cerai d i spor á sobre o 
fune i onament o e as a t r i b u i coes adm i n i s t r a t i vas do Depart ament o 
A d m i n i s t r a t i v o e F i n a n c e i r o -

S E Ç % O I I I 

DAS DIVISÕES DE REGISTRO E CONTROLE DE FEITOS 

A r t - 36 - Haverá em cada ór gao de Execução Progr amát i ca e no 
C e n t r o d e £ s t u d o s e Treinamento •- C E T R E I , ú r g ã o d c E x e c u c ã o I n s -
t rumen t a l , uma D i v i são de Reg i st r o e Cont r o l e de: Feit. os , c u j os 
chefes serão nomeados, em com i ssão, pelo Governador do Est ado , 
com as atribuições p r e v i s t a s no Regulamento da P r o c u r a d o r i a Ge
ra 1 n 

T Í T U L O VI 

DOS PROCURADORES DO ESTADO 

C A P Í T U L O I 

DO CONCURSO 

A r t . 31 - Os cargos da c l a s s e i n i c i a l da c a r r e i r a de Proc u r a -
d o r d o Estado serão prov i dos por concurso público e sP e c í f i co de 
prov a s e t í t: u '1 o s r r e a l i z a d o pela Procura d o r i a G o r a 1 „ F> O d e n d o a 
e l e c o n c o r r e r somente bacharéis em D i r e i t o , de reputação i l i b a 
da ,gue comprovem t er pelo menos do i s(02) anos de prát i ca f o r e n s e 
e gue estejam em pleno gozo de seus d i r e i t o s políticos. 

PARÁGRAFO ÚNICO -•• 0 ingresso em gualquer dos níveis da c a r 
r e i r a de Procurador do Estado não poderá ocor r e r p o r t r a ns f orma •••• 
cao, transferência ou qualquer o u t r o meio de provimento, que não 
os p r e v i s t o s nesta Lei .. 

lOCê 
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A r t , 32 - A ComissSo do Concurso nomeada pelo Procurador Ge
r a l , será eompost a de três C 03) membros e s c o l h i d o s d e n t r e bacha
réis em cl i r e i t o de r ec onhec ido saber j u r í d ieo e not ór i a i clone i -
dade m o r a l , sendo um d e l e s i nd i cado pel a Ordem dos Advogados do 
B r a s i 1 r Seção Ceará, med i ant e s o l i c i t ação do Pr ocurador G e r a l . 

A r t - 33 - Do e d i t a l constarão as matérias das provas, os r e s 
p e c t i v o s programas, os títulos compatíveis e os critérios de sua 
avaliação, a esea i a de n o t a s , as normas a serem observadas em 
easo de empate, o prazo para os r e e u r s o s e as demais disposições 
regu l a m e n t a r e s sobre o eoneursoD 

PAR^RAEO 15 - 0 eoneurso será anunciado por e d i t a l p u b l i c a d o 
três (03) vezes c o n s e c u t i v a s no Diário D f i c i a l do Estado. 

PAR^8RAE0 25 D concurso não poderá r e a l i z a r se antes de de 
c o r r i d o s guarenta (40) d i a s contados da data da últ ima publ i c a 
cão do e d i t a l no Diário D f i c i a l do Estado. 

A r t - 3^ - Além dos r e g u i s i t o s p r e v i s t o s no a r t . 31 desta E e i , 
são condições para a inscrição no concursos 

I ser b r a s i l e i r o ? 

I I - e s t a r i n s e r i t o na Ordem dos Advogados do b r a s i l ? 
( a r t . 4 5 , Parágrafo 29)? 

I I I - comprovar prát ica f o r e n s e d e f i n i d a no a r t igo 30 desta 
t e i ? 

IV - e s t a r g u i t e com o serviço m i l i t a r ? 

V comprovar o r e c o l h i m e n t o da t a x a do concurso, a ser f i 
xada pelo Governador do Estado? 

V I I - apresentar a t e s t a d o de idoneidade moral f o r n e c i d o por, 
no mínimo, d o i s advogados, juízes ou membros do M i n i s 
tério Público? 

t 

11 

Artm 35 - O concurso compreenderá a r e a l i zacao de provas es
cr i t a s , em duas etapas, ambas de c a r át er eliminatório, e ava l ia 
Cao de títulos. 

!> 

U 



P g 

OOOEARA 

I I D o r g a n i z a r o calendário das provas e d e t e r m i n a r o l o o a l 
de sua realizacão? 

I I I - coordenar e s u p e r v i s i o n a r , em todas as f a s e s , a r e a l i -
zacao do concurso, adotando todas as providências que 
j u l g a r necessárias ao seu normal processamento? 

IV - d e c i d i r , em p r i m e i r a instância, no prazo de d o i s ( 0 2 ) 
d i a s , sobre reclamação de gualguer c a n d i d a t o c o n t r a de
cisão sua e, no prazo de três (03) d i a s , de decisão da 
Eíanca Examinadora? 

V e l a b o r a r a relação dos c a n d i d a t o s h a b i l i t a d o s por ordem 
decrescente do t o t a l dos pontos o b t i d o s , i n c l u s i v e para 
e f e i t o de p u b l i c i d a d e e conbecimento o f i c i a l dos i n t e 
ressados? 

VI - a p r e s e n t a r ao Procurador Geral relatório c i r c u n s t a n c i a 
do dos seus t r a b a l b o s e a proclamação do r e s u l t a d o do 
concurso, para f i n s de homologação. 

PAR^RA^O 15 - A Gomissão funcionará em l o c a l designado pelo 
Procurador Geral e em borário a ser f i x a d o pelo seu P r e s i d e n t e . 

PAR^8RAE0 25 - Para s e c r e t a r i a r a Gomissão do Goncurso, o 
Procurador Geral designará um Procurador do Estado. 

A r t - 37 - 0 Procurador Geral designará a 8anca Examinadora do 
Goncurso, a ser const ituída de bacharéis, sendo um para cada ma
téria r e f e r i d a no a r t . 34, desta l e i . 

PAR^RA^O 15 - Gompete à Eíanca Examinadora e l a b o r a r as provas 
do concurso, f i x a r a sua duração, f i s c a l i z a r a sua realização e 
a t r i b u i r notas às provas. 

PAR^RA^O 25 Será constituída a Eíanca Examinadora dos Títu
l o s , composta de três membros designados pelo Procurador G e r a l , 
d e n t r e os i n t e g r a n t e s da Eíanca Examinadora do Goncurso. 

y ri ': 'B 

A r t . 38 - Os c a n d i d a t o s aprovados, r e l a c i onados em ed i t a 1 a 
ser p u b l i cado pela Comissão do Concurso no Diário O f i c i a l do Es
tado r deverão, no prazo de c i nco(05) d i a s , a c o n t a r dessa pub1 i-
cação, e n t r e g a r à Comissão os seus títulos, para avaliação e 
c l a s s i f i oação f i n a l , -

IOCE 
SG 4 01 02 
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A r t . 39 Somente serão a d m i t i d o s os s e g u i n t e s t ítulosD 

I - diploma ou c e r t i f i c a d o de eonelusão de eurso de douto 
rado, mestrado, especialização ou aperfeiçoamento em 
O i r e i t o , m i n i s t r a d o por e s t a b e l e e i m e n t o de ensino devi 
damente eredeneiado, ou por Eseola de O i r e i t o e s t r a n 
g e i r a o u j o diploma ou c e r t i f i c a d o tenha s i d o c o n v a l i d a 
do, na forma da l e i b r a s i l e i r a ; 

I I - exercício de magistério em curso de O t r e i t o reconheci 
do; 

1 - t r a b a l h o s Jurídicos de a u t o r i a e x c l u s i v a do c a n d i d a t o , 
como 1 i v r o s , t e s e s , monografias e d i t a d a s , ou a r t i g o s , 
comentários ou pareceres p u b l i c a d o s em r e v i s t a s espe
c i a l i z a d a s ou em periódicos de circulação e s t a d u a l ou 
n a c i o n a l ; 

IV aprovação em concurso públ ieo para car go da ^ i a g i s t r a t u 
r a , Magistério S u p e r i o r , Ministér io Públieo Estadual ou 
P e d e r a l , O e f e n s o r i a Pública, Procurador ias Autárguieas 
e Procurador ias m u n i c i p a i s , e s t a s duas últ imas desde 
gue estejam organizadas em c a r r e i r a s ; 

V - prova de exercício, por mais de d o i s ^ ^ ) anos consecu 
t i v o s , de a t i v i d a d e s de representação ou assessoramento 
Jurídico de órgão ou ent idade da Administração Públ ica 
do Estado, da Gnião ou de Município; 

VI - aprovação em selecao pública para o desempenho de está 
g i o no âmbito do Ministério Público Pederal ou E^ta 
d u a l , nas P r o c u r a d o r i a s Gerais do Estado ou dos Municí 
p i o s , e s t a última desde gue organizada em c a r r e i r a , 
comprovada a sua e f e t iva p a r t icipacão pelo período nun 
ca i n f e r i o r a 12 (doze) meses.. 

PARÁGRAFO ÚNXCO Não vai e r ã o c o m o t í t: ij 1 o ± 

t > 

I I 

a s i inp 1 e«ÍÍ Pr ova de desempenho de car go«:» piiI.) 1 i c: o«i ou de 
funções e l e t i vas, exceto no que r e s p e i t a às at i v i dades 
m eneionad a s n o item V, deste a r t i go y 

os t r a b a l h o s que não sejam de a u t o r i a e x c l u s i v a do can
d i d a t o ? 

6 
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'PARÁGRAFO iQ ~ Os bl o c o s de provas, para a p r i m e i r a etapa do 
certame, serão os segu i n t e s : 

a) D i r e i t o Const i t u c i o n a l , D i r e i t o Adm i n i st r a t ivo e D i r e i t o 
T r i b u t ár i o; 

b) D i r e i t o C i v i l , D i r e i t o Comercial e D i r e i t o Processual C i 
v i l ? 

c) D i r e i t o do Tr a b a l h o , D i r e i t o Processual do Traba l h o e D i 
r e i t o Penal. 

PARÁGRAFO 2Q - As provas da p r i m e i r a etapa serão de múltipla 
e s c o l h a , com o mfnimo de t r i n t a (30) questões para cada b l o c o , 
só sendo adm i t ido à scgunda et apa o c a n d i d a t o que obt i v e r , em 
cada uma de l a s a nota mínima de c i n c o ( 0 5 ) , na e s c a l a de z e r o(0) 
a dez ( 1 0 ) . 

PARÁGRAFO 3Q - EEm sua segunda et apa, serão elaborados pr ob 1 e-
mas teóricos e casos pr át i c o s , para resolução por par t e dos can -•• 
d i dat os h a b i l i t a d o s na p r i m e i r a e t apa, versando sobre as s e g u i n -
t e s d i sc i p l i nas" 

a) D i r e i t o C o n s t i t u c i o n a l ? 

b ) Di r e i.t o Adm i n i s t r a t i vo ? 

c) D i r e i t o Tributário? 

d) D i r e i t o Processual C i v i l ? 

e) D i r e i t o C i v i l ? 

f ) D i r e i t o do Trabalho e Processual do Tra b a l h o . 

PARÁGRAFO 49 - Somente serão aprovados na segunda etapa os 
cand i datos que obt iverem per f i 1 náo i n f e r i or à nota c i n c o ( 0 5 ) , 
na e s c a l a de zero (0) a d e z ( 1 0 ) , d e n t r o do l i m i t e de c i n c o (05) 
e do l i m i t e máximo de dez (10) q u e s i t o s . 

Art. 36 Compet e à Comissão do Concur so 

IU.. 

IOCE 
fch 

receber os requer i ment os de i nscr i cão de can d i d a t os e 
dec i d i r sobre sua recusa ou ace i t: acao y 

VW 
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m meros a t e s t a d o s de capacidade téenieo-Jurídiea ou de 
boa oonduta téonioo-profissional. 

A r t - ^ - A Banoa Examinadora dos Títulos terá o prazo de 
c i n c o ( 0 5 ) d i a s para o Julgamento dos títulos apresentados pelos 
c a n d i d a t o s 

PAR^ORA^O d^IOO - A nota atribuída aos Títulos, na sua t o t a 
l i d a d e , não poderá u l t r a p a s s a r de 2 ( d o i s l pontos, de aeordo com 
a pontuação e s t a b e l e c i d a no Anexo I I I , d esta E e i . 

A r t - 41 - A classificação f i n a l dos c a n d i d a t o s obedecerá o r 
dem decrescente do t o t a l dos pontos o b t i d o s e será proclamada 
pela Comissão do Concurso, bomologada pelo Procurador C e r a i , de
vendo o r e s p e c t i v o e d i t a l ser p u b l i c a d o no Diário O f i c i a l do Es 
ta d o . 

A r t - 42 - Do r e s u l t a d o do Julgamento das provas e dos títulos 
poderá o i n t e r e s s a d o r e c l a m a r , perante a Comissão do Concurso, 
no prazo de três (03) d i a s , desde gue fundamentada a reclamação 
em possível e r r o de contagem de pontos ou de identificação, ve
dada a revisão de provas. 

A r t - 43 - Em caso de empate na classificação f i n a l , p r e v a l e 
cerás 

a) a maior nota o b t i d a na segunda fase do concurso; 

b) a maior nota na prova de t ítulos. 

PAR^ORA^O ̂ 1 0 0 Ainda permanecendo o empate na c l a s s i f i c a 
cão, terá preferência, sucessivamente, o can d i d a t o s 

a) casado, d i v o r c i a d o , separado J u d i c i a l m e n t e ou viúvo, gue 
t i v e r maior número de dependentes económicos, não c o n s i d e 
r a d o s , no c a s o , f i l b o s maiores e os gue exerçam at i v i d a d e s 
remuneradas; 

b) s o l t e i r o , se f o r a r r i m o de família; 

c) mais idoso. 

A r t - 44 - 0 provimento dos cargos obedecerá à ordem de e l a s 
sificação e será f e i t a em caráter e f e t i v o , nos termos da l e g i s 
lácão v i g e n t e . 

^ 

^ 
^ 
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Artm 45 - Os membros da Comissão do Concurso, da Banca Exami 
nadora e o pessoal a u x i 1 i a r , farão J us à gr a t i f i cação a ser f i 
xada por a t o do Procurador G e r a l . 

C A P Í T U L O I I 

DA NOMEAÇSO, DA POSSE, DO COMPROMISSO E DO EXERCÍCIO 

ni 

A r t - 46 ••- O P r ocurador do Estado será nomeado por a t o d o G o -
vernador do Estado devendo tomar posse no pr azo de t r i n t a (30) 
d i a s , cont ados da publicação do a t o de nomeação no Diário O f i -
c. i a l , prorrogável por i gual per iodo „ 

PARÃGRAFO 19 - A posse será dada 
d t a n t e ass i nat ura de t ermo em que o 
f i elment e os deveres do cargo-

P o 1 o P r o c: u v ado r t) e v a 1 r me -
empossado prometa cumpr i r 

PARÁGRAFO 29 - C o n s t i t u i condição indispensável para a posse 
a comprovação de ser o cand i dat o regularment e i n s c r i t o na Ordem 
dos Advogados do B r a s i l e de a l i e n c o n t r a r - s e em situação r e g u -
1 a r , med i a n t e a ex i b icão da compet ent e certidão a ser exped i da 
pelo Conselho S e c c i o n a l . No a t o da posse, o c a n d i d a t o fará a 
prova de sua aptidão física, mediante a apresentação de laudo do 
serviço médico do Estado. 

PARÁGRAFO 39 - Em se t r a t a n d o de c a n d i d a t o nao i n s c r i t o na 
Ordem dos Advogados do B r a s i l , pôr impedimento 1egal ant e r i o r 
( a r t . 33, I I , dest a L e i ) , deverá e l e o b t e r essa inscrição no 
prazo improrrogável de sessenta (60) d i a s , f i n d o o g u a l , não 
tendo s i d o e l a o b t i d a , tornar-se-á sem e f e i t o o r e s p e c t i v o a t o 
de nomeação. 

A r t . 47 - Os i n t e g r a n t e s da c a r r e i r a de Procurador do Estado 
deverão e n t r a r em exercício d e n t r o de t r i n t a ( 3 0 ) d i a s , contados 
da data da posse, s a l v o motivo de força maior, dev i dament e com
provado, prorrogável por i g u a l período, a r e g u e r i m e n t o do i n t e 
r essado, f 

:i 
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C A P Í T U L O 

OA PROMOCSO 

I I I 
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A r t . 48 - As promoções, na séri e das c l a s s e s da c a r r e i r a de 
Procurador do Estado, atenderão aos cr 11 ér t os a l t e r n a d o s de me-
r e c i ment o e a n t i g u i d a d e . 

A r t - 49 - 0 número de Procuradores do Estado a serem promovi-
dos em cada período corresponderá a sessenta (60) por cento do 
t ot a l dos ocupant es de cada cat egor i a, que n e l a t enham, pelo me 
nos, i n t er s t ício de d o i s (02 ) anos., 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se o q u o c i e n t e f i x a d o neste a r t i g o f o r f r a 
cionário, acima de c i n c o déc i mos (0,5) será promovido ma i s um 
Procurador do Est ado. 

A r t . 50 - As promocões serão r e a l i zadas por a t o do Governador 
do Estado, com v i gência a par t i r do 19 (pr i me i r o ) d i a dos meses 
de j ane i r o , a b r i l , j u l h o e out ubro de eada ano. 

PARÁGRAFO iQ - Quando não e f e t u a d a s no prazo 1ega1, as promo
ções produzirão seus e f e i t o s a p a r t i r do r e s p e c t i v o t r i m e s t r e . 

PARÁGRAFO 2Q - Para todos os e f e i t o s será considerado promo-
v i do o Procurador do Estado gue v i e r a f a l e c e r sem gue tenha s i 
do d e c r e t a d a , no prazo l e g a l , a promoção que l h e c a i b a por ant i -
guidade-

A r t - 51 - h promoção por merecimento somente poderá concor
r e r o Procurador do Estado com e f e t i v o exercício na P r o c u r a d o r i a 
G e r a l . 

A r t - 52 - Para e f e i t o de promoção, a apuração do merecimento 
obedecerá aos segu i nt es critérios: 

I - competência p r o f i s s i o n a l , demonstrada através de t r a b a 

l h o s executados no exercício do cargo - 5 a 10 pontos; 

I I - a s s i du i dade - 3 a 7 pont os; 

I I I - t r a b a l h o s jurídicos p u b l i c a d o s , em número não excedente 
de 10 - 1 ponto por cada t r a b a l h o ; 

'P' 
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, *4--\ •ih- . i 



•c ESTADO DO CEARÁ 

Pg: 30 

IV - exercício de magistér i o j urídico s u p e r i or - 2 pont os; 

V - par t i c i paçao em com i ssão ou Grupos de Trabalho - 0 r í5 
( c i n c o décimos) por cada participação, até o máximo de 
5 pontos? 

VI - pa r t i c i pação em cursos de extensão, congressos e sem i-
nár i os, em que se d i s c u t a matéria jurídica c i n c o déci
mos (0,5) por cada participação, até o máximo de 5 c i n 
co pontos? 

V I I - conclusão de curso de aper f e i çoament o ou espec i a l i zação 

em D i r e i t o - 1 e 2 pontos, r e s p e c t i v a m e n t e . 

V I I I - obtenção de grau de Mestre em D i r e i t o - 5 pontos? 

IX - obt en ção de grau de Doutor em D i r e i t o - 10 pon t os., 

? 

X • exer c ício cie cnr go em com i ssao pr i vat i vo cie Procurador 
do Eist ado - 02 pontos ? 

XI - exerc íc i o de suas funções em comarca d i versa do "1 ocal 
de sua lotação, demonstrado através de a t o s de d e s i g n a 
ção exped idos pelo Procurador G e r a l , em numero não ex
cedente de 20 - 0,25 por cada ato,. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Quanto aos i t e n s I I I , V, V I , V I I , V I I I , IX, 
X e XI deste a r t i go só serão cons i derados os pontos gue não t e 
nham s i do computados para promoções a n t e r ior es. 

A r t . 53 - A a n t i g u i d a d e deve ser contada do d i a i n i c i a l do 
exercício na r e s p e c t i v a c l a s s e , prevalecendo, em igualdade de 
cond i cões: 

I - a a n t i gui dade na c a r r e i r a ; 

I I - o maior tempo de se r v i ço público e s t a d u a l ; 

I I I - a maior p r o l e ; 

IV - a i dade ma i s avançada .. 

A r t . 5 4 - A apuração do t empo de serv i co na c l a s s e , como da 
c a r r e i r a , será f e i t a por d i a , com base nas informações pre s t a d a s 
pelo Departamento A d m i n i s t r a t i v o e F i n a n c e i r o da P r o c u r a d o r i a 
G e r a l . 

1 
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A r t . 55 -• A pr i me i r a promoção em cada uma das cat eyoc i as da 
car r e i r \\ d e P r o c u r a d o r d o l!!! st ado s e r á f e i t a i > o r m e r e c: i m e n t: o e m 
qualquer h ipótese-

A r t . 56 ••• Implementado o tempo de serviço ria c l a s s e , na For
ni a do a r t - 48 desta l..e i r o Departamento A d m i n i s t r a t i v o e Pi nan
ce i r o procederá a re s p e c t iva apuração da ant i guidade, compet i ndo 
à C o m i s s ã o d e s i y n a d a par a a a v a 1 i a ç ã o d o s t ítu 1 o s , o m e s m o p r o •••• 
cedimento, d e n t r o do prazo de dez (10) d i a s . 

PARAGRAFO ONICO • Esgotado o prazo de que t r a t a o " c a p u t " 
deste a r t i yo, o Depart ament o A d m i n i s t r a t ivo e F i n a n c e i r o , bem 
assim a Comissão de Avaliação de T í.t u l o s , apresentará ao Procu
rador Geral os r e s p e c t i v o s relatórios» eom v i s t a s à elaboração 
das listar» a serem enviadas ao Chefe do Poder Executivo,-

w 

C A P Í T U L O I V 

DAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS 

Ar t - 57 - O P r n c: u r a d o r do E." s t a d o , n o c; (•:: f c: í c: i o d a s F u n Õ e 'J> d c 
seu cargo, goza de i ndependêvic i a e das prerrogat: i va-.-, i n e r e n t e s à 
at i v i d a d e ad vo c: a t í c. i a , i n t "1 u s i ve i in u n i d a de Funci o n a '1 , q u a n t o à s 
o P i n i o e s d e n a t: u r (•:•: a t é c: n i c: o - e i e n t f f i c a s e mit: idas e m p a r e cer , 
pet: i cão ou qua i quer a r r azoado pr oduz i do em processo adm i n i st r a -
t i vo ou j ud i c i a l -

PARÁGRAFO I P - Cahe ao Pr oc ur ador do Estado a -Faculdade de 
r e q u i s i t a r i nf or mac o e s e s e i" i t. a ÍÍÍ , e; Í a m e s e d i "1 i g 3 n ç i a s q u e j u "1 g a i" 
necessárias ao desempenho de suas at ividades.. 

PARÁGRAFO 22 - A a u t o r i d a d e a d m i n i s t r a t i v a , c i v i 1 ou m i i i t a r , 
i n t e g r a n t e do serviço públic: o e s t a d u a l , atenderá no prazo cie 05 
( c i n c o ) d i a s , ou o u t r o gue f o r f i x a d o , a requisição mencionada 
no parágrafo a n t e r i o r , sob pena de r e s p o n s a b i l i d a d e adm i n i st r a 
t i va u 

PARÁGRAFO 3 2 - A p l i c a - s e s u b s i d i a r i a m e n t e ao s membros cl a c a r 
r e i r a de P r o c u r a d o r do E s t a d o o E s t a t u t o dos Fune i onár i o s P ú b l i -
c o s C i v i s cl o E s t a cl o . 

-w\ . 
( I . 

A r t . 50 •- íi ã o a s seguradas aos P roc u r a cl o r e s cl o Est a cl o a s s c 
g u i n t e s g a r a n t i a s e prert o g a t i v a s s 

& 
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receber o t r a t a m e n t o d t spensado aos 
Jud i c t ár \ a perante o qual o f i r: i em ; 

m c m b i'" o s d o F* o d c r 

11 - não ser preso, se nã o por o rd em escr i t a d e a u t o r i d a d e 
j u d i c i a l competente, s a l v o em f l a g r a n t e d e l i t o de crime 
i naf i ançável 

X I I - nao ser r e c o l h i d o preso antes de s e n t e n c a t: r a n s i t a d ÍA e m 
j ulgado, senão em s a l a espec i a l ; 

IV • apo s e n t: a d o r i a , com prove n t: o s i n t: e g r a i s T \ i o Í;Í K c t e n t a 
< 7<ò ) anos de idade ou por i nv a l i dez e , f acu 1 t a t i vamen-
t e, aos t r i n t a e c i n c o (35) anos de serviço se homem, e 
t r i n t a (30) anos se mulher, com pelo menos c i nco anos 
de e x e r c i c i o no cargo de Procurador do Est ado. 

-4. 

Art - 59 •••• Os Procuradores do Est aclo serão jul nados origina™ 
r i amente pelo Tr i bunal de Justiça, nos cr i mes .comuns, ressalva-
cl a s a s c o m pet ênc i as previstas na Constit u i c a o cl a R e P I.Í b 1 i c: w .. 

A r t . 60 -• Os Procuradores do Est ado t e r ão car t e i r a fune i onal 
exped i da consoante modelo d e f i n i d o no Regulamento da Procurado
r i a 13 e r a l válida em todo o t e r r i t ór i o e s t: a d u a 1 c o m o c: é cl u l a d e 
i d e n t i d a d e e c. o m o p o r t e de arma permanent e p a r a d e f e !:Í a P e s s o a 1 e 
de l a constará autorização de l i v r e trânsito» 

A r t . 61 •••• ú a s s e g u r a d o ao P r o c u i" a dor do E s t a cl o e f et i v o s u <:> -
pender seu vínculo f u n c i o n a l com o Estado pelo prazo de 2(do i s ) 
anos, prorrogável por i gual per fodo, a er i t ér i o cl o Chefe do Po
der Execut i v o , ouvido antes o Procurador Cerai« 

. t 

C A P Í T U L O 

OA CARREIRA 

V 

A r fr. 6 2 - A ca r r e i r a cl e P r o <:: u i- a cl o i' 
t: r ês ( 03 ) c l asses „ a saber : 

cl o E s t: a cl o ÍÍ t:; c a 'J ĉ  n a •••• s e- em 
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1- PROCURADOR DO ESTADOT 13 C a t e g o r i a ; 

2- PROCURADOR DO ESTADO, 23 Categoria? 

3- PROCURADOR DO ESTADO, 33 C a t e g o r i a ( i n i c i a l ) 

:3 

S E Ç S O I 

OAS VANTAGENS 

A r t . 63 - Const i tuem vantagens pecun i ár i as do Procurador do 
Est ado, além de out r a s e s p e c i f i c a d a s em l e i s 

I - venc i mento? 

I I - g r a t i f i c a ç ã o de d e f e s a j u d i c i a l e de c o n s u l t o r i a j u r í 

d i c a da A d m i n i s t r a ç ã o Di r e t a ; 

-- g r a t i f i c a c a o de a u m e n t o de p r o d u t i v i d a d e ; 

- s a l á r i o fam í l i a ; 

- gratificação a d i c i o n a l por tempo de serviço; 
VI - auxílio moradia-

í 
! 

11 

f:f « 
IÍ' 
1 
1 
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E C S O 

DAS GRATIFICAÇÕES 

II 

A r t m 64 - A gra t i f i cação dc defesa j u d i c i a l e de c o n s u l t o r i a 
j urídica da Adm i n i st ração D i r e t a , at r i bu ída ao Procurador do Es
ta d o , a t i t u l o de vantagem p e s s o a l , é f ixada em 222% , sobre o 
venc i ment o « 

^ 
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A r t - 65 - A gratificação 

t r a t a o i n c i s o X I I da Lei 9. 
aos Procuradores do Fst ado, 
do Est ado, devendo s e r v i r de 
h o r i z o n t a l . 

de Aument o de 
826, de 14 de 
com e x e r c f e i o 

Produt i vidade 
ma i o de 1974, 

d e q ue 
é d e v i d a 

na P r o c u r a d o r i a Geral 
base de cálculo para a progressão 

A r t- 6ó - A qr at i Fi cac ão de que t r a t a o a r t i g o ant er i or f i c a 
exc1u í da do t e t o de remuneração dos Procuradores do Estado e é 
dev i da aos já i nat i vad os r na sua par t e f i xa e r i ncor por áve "1 aos 
proventos da a p o s e n t a d o r i a , aos que vierem a se aposentar, con--
f orme 0 e c r e t. o „ 

PARÁGRAFO 12 - As situações de afastamento par a percepção da 
Gratificação de Aumento de P r o d u t i v i d a d e , será e s t a b e l e c i d a em 
Decret o. 

PARÁGRAFO 29 - A quantificação e o v a l o r dos pontos de produ
t i v i d a d e a serem atribuídos a cada situação f u n c i o n a l de que 
t r a t a est e a r t i g o , serão f i xados em P o r t a r i a do Procurador Ge
r a l „ 

A r t . 67 ••- Aos Procuradores do Estado será c o n f e r i d o salário 
f am í1 i a , na conformi dade da 1eg i s i ação a p l i cável aos f u n c i ona
r i o s c i v i s e s t a d u a i s em g e r a l , bem como auxílio moradia, em r e -
1 a ç ã o à ci u e 1 e s P r o c u r a dores l o t a d o s nas Pro c u rador i a s R e g i on a i s , 
correspondentes a 150% (ce n t o e c i n q u e n t a por ce n t o ) do v e n c i 
mento .. 

S E C S O I I I 

DAS LICENÇAS 

Art» 69 - C o n c e cl e f - s e ••- á a o P r o c u r a d o r d o t a cl o 

I ••• l i ("enfa para t r a t a m e n t o de saúde % 

I I 1 i cen ç a q u a n cl o a r i d e n t a d o o u v í t ima d e a <j r e s ã o n ã o 
p r o voca d a y em decor r ê n c i a o u n o e x e r c: i' c: i o cl a s s u a s f 1.1 n •••• 
CÕes ; 

r ' '.• >• IOCE 1 
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I T I -• " l i c e n ç. a p o r m o t i v o de doen ç a e m p e s s o a d a. família v 

i IV( - licença g e s t a n t e ; 

V. ( -j! licença p a t e r n i d a d e ; 

VI licença para t r a t o de i n t e r e s s e p a r t i c u l a r ; 

V I I - l i cença em carát er espec i a l -

<í i 
í PARÁGRAFO ÚNICO - As licenças de gue t r a t a m os i t e n s I e I I 
deste, a r t .(go, até o l i m i t e de t r i n t a < 30) d i a s , serão conced i dos 
.péla ent-i dade prev i denc i ár ia compet en t e , med i ant e a t e s t a d o méd i -

si 
CO. i -

Ç S O 

DAS FÉRIAS 

IV 

\ 

J 

A r t . 69 - Os i n t egr ant es cia c a r r e i r a cie Procur a dur do Est ado 
t erao d i:r e i t o a t r i n t a ( 30) d i a s , consecut i vos ou n ao , cie f d r i as 
i n d i v i d u a i s , em cada ano c i v i l . 

I 

A r t . 70 - As f ér i as dos i n t e g r a n t e s ct a c: a r r e i i' a d e P r o c u i- a cl o r-
do Es t a (j o s e r ão gozadas de aco r do com esca l a o r g a n i z a d a p e 1 o 
Procurador G e r a l , a conveniência do serviço. 

. A r t .In Z i - O d i r e i t o de f ér i as i n d i v i d u a i s será a d q u i r i d o de-
' [po i s de. jum* ano de e f e t i v o exero íe i o, a serem gozadas no ano sub-

tseqUent*e'à admissão, p e r m i t i d o o seu fr a c i o n a m e n t o em até três 
paréela'sa critério do Procurador G e r a l . 

PAR4GAF0 l g Os períodos de férias poderão ser a l t e r a d o s , a 
qual. quer Item po, pelo Procurador G e r a l , de ofício ou a r e q u e r i 
.mento db ' i n t e r e s s a d o , observada, em qualquer caso, a oonven i ên-
c i a do s e r v i co-

IOCE sa 4 01.02 
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PARÁGRAFO 29 - Permitir-se-á, neste caso, ao i n t e r e s s a d o , 
c o m p l e t a r " a s -férias i n t e r r o m p i d a s no mesmo ano, ou no exercício 
segu.iinte!,; podendo e n t r e t a n t o , r e g u e r e r gue o r e s t a n t e das mesmas 
s e j a : contado em dobro para os f i n s legalmente admitidos,. 

A r t . i 72 - As férias terão início na data em gue o i n t e r e s s a d o 
t.l ver c iiênc ia da sua concessão, s a l v o na h i pót. ese de pedi do par a 
gozo' em, data c e r t a . 

A r t mi 73 — 0 Procurador do Estado comun i car á ao Procurador Ge
r a l o lu g a r de sua ev e n t u a l residência d u r a n t e as férias, bem 
como a reassunçâo do exerc ício, ao térmi no dest as -

1 

SUBSECSO ÚNICA 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

Artm 74 — A apuração de tempo do serviço do Procurador do Es
tado será F e i t a em d i a s c o n v e r t i d o s em anos, considerando-se es
ti es como de 365 ( t r e z e n t os e sessenta e c i n c o ) d ias -

fl 
PARÁGRAFO ÚNICO - F e i t a a conversão, os d i a s r e s t a n t e s que 

ul t r a p a s s a r e m até 182 (cent o e o i t e n t a e d o i s ) d i a s serão a r r e -
don ciados para um (Oí) ano, para e f e i t o de a p o s e n t a d o r i a . 

'Art-m 75 - Para os e f e i t o s de a p o s e n t a d o r i a , de d i spon i b i 1 i d a -
, de', serão comput ados i nt egra 1 ment e % 

i 

.1 - p tempo de serviço público f e d e r a l , e s t a d u a l ou m u n i c i -
:| pal ; 

I I -• tempo de serviço prestado a instituição autárquica ou 
fundac i o n a l , empresa públ i c a , soc: i edades de economia 
m i s t a f e d e r a i s , e s t a d u a i s e municipais;: 

I I I - o per iodo de t r a b a l b o p r e s t a d o a instituição de caráter 
p r i v a d o , que tenha s i d o t r a n s f o r m a d a em unidade a d m i n i s -
t rat: i va púb l i c a est adual , f e d e r a l ou mun i o i pal JI 

•rr t 
IOCE 
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- .IV -, o tempo cie "licença e s p e c i a l e de férias não gozadas será 
*icontado em dobro; 
»< ; 

V TI O .-tempo de serviço at i vo nas For cas Armadas e nas Aux i -
í i a r e s , prestado duran t e a paz , comput and o-se o dobro , o 
tempo de operação de g u e r r a , bem assim o tempo contado 
na conformidade da Lei nQ 4,493, de 18.06.59, a r t . 39 e 
da Lei nQ 6.053, de 14.09.62, a r t . 39; 

VI 7 o ' t empo de advocac i a , desde gue não Iía j a c oncom i t ân e i a , 
1 i até o máx i mo de 05 ( c i n c o ) anos, só para e f e i t o de apo -
> sent a d o r i a e gu i nqúên i o; 

i 

V I I - j o tempo de serviço prestado a e n t i d a d e s p r i v a d a s , só pa -
' r a e f e i t o de aposent a d o r i a . 

T I T U L O V I I 

DO REGIME DISCIPLINAR 

C A P Í T U L O I 

i DAS PENALIDADES 

ArtK -76 - Os membros rJ a c a r r e i r a cl e P r o c: u r a cl o r cl o L s t: a cl o s ã o 
passíveis das s e g u i n t e s penalidades-* 

I - advertênci a; 

• I I ' - repreensão; 

I I IÍ' 7 suspensão até sessenta (60) d i a s ; 

IV - dem i ssão-

PARÁGRAFO ÍQ - As penas p r e v i s t a s nos i t e n s I a I I I serão 
a p l i c a d a s pelo Procurador Geral ou pelo Governador do Lstado, e 
a pena p r e v i s t a no item IV, p r i v a t i vamente, pelo Governador do 
Estado, observado sempre o d i s p o s t o no a r t i g o seguinte,. 

(OCE 
f 
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PARGRAFO 2Q 0 a t o gue cominar sanção a d m i n i s t r a t i v a - d i s 
c i p l i n a r será sempre precedido de procedimento d i s c i p l i n a r , sob 
pena de n u l i d a d e . 

A r t . 77 As pena l i d a d e s p r e v i s t a s no a r t i g o a n t e r i o r seráo 
cabíveis nos s e g u i n t e s casos^ 

I - a de advertência, em caráter r e s e r v a d o , por e s c r i t o , 
nos casos de f a l t a l e v e ; 

I I - a de repreensão, em caráter r e s e r v a d o , por e s c r i t o , nos 
casos de desobediência ou de f a l t a de cumprimento do 
dever, de reincidência em f a l t a l e v e ou de procedimento 
reprovável não considerado de na t u r e z a grave; 

I I I - a de suspensão, no caso de f a l t a c onsiderada grave, 
reincidência em f a l t a já punida com pena de repreensão 
ou de procedimento reprovável considerado de natureza 
grave; 

IV - a de demissão, nós casos de prát ica de a t o c o m i s s i v o ou 
om i s s i v o c u j a gravidade i n c o m p a t i b i l i z e o membro da 
c a r r e i r a de Procurador do Estado com o desempenbo de 
sua função, e nos demais casos em gue esta pena é pr e 
v i s t a no E s t a t u t o dos Puncionário Públicos e C i v i s do 
Estado. 

PA^^RA^O ONI^O A pena de suspensão i m p o r t a , enguanto du 
r a r , na perda dos d i r e i t o s e vantagens i n e r e n t e s ao exercício do 
cargo. 

A r t . 78 - Extingue-se em d o i s ( 0 2 ) anos, a c o n t a r da data do 
ilícito, a p u n i b i l i d a d e das f a l t a s d i s c i p l i n a r e s , s a l v o no caso 
do i l i c i t o de abandono de cargo gue é imprescritível, enguanto 
perdurar o abandono. 

C A P Í T U L O I I 

DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR 

A r t m 79 - A apuração de infrações f u n c i o n a i s imputadas a i n 
t e g r a n t e s da c a r r e i r a de Procurador do Estado será f e i t a por 

r 
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„ 

«meio.dejProced imento Di sc i plinar„ c o n s i s t e n t e em S i n d i c A n c i a ou 
>Pr,dcèsso^Adm i n I st r a t i vo-D i sc i p l inar r med i ant e det erm i nacao do 
P r o c u r a d o r - G e r a l , observado o d i s p o s t o neste Capítulo-

!• '•! 
) •-
l [ 

1 :] S E C Z O I 

í ' O A S I N D I C & N C I A 

"•»{; • 
•„ArfrJ 80 - A sindicância será r e a l i z a d a por d o i s Procuradores 

do*Est ado, des i gnados p e l o P r o c u r a d o r - G e r a l , com a i ncumhênci a 
de. reu ri ijr e l emen t os i n f ormat i vos para det erm i n adr a ver d a d e em 
t o r n o 'de, poss í.ve i s i r r e g u l a r i dades gue possam conf i gurar ilíci
t o s adm ini i st r a t i vos, devendo o a t o de des i gn ac ão i nd i c ar um de
l e s 'para p r e s i d i r os t r a b a l h o s -?i 

PARAGRAFO 19 -• 0 P r o c u r a d o r - G e r a l d e s i g n a r á também um s e r v i 
do r ; d a l P r o c u r a d o r i a - G e r a l p a r a s e c r e t a r i a r os t r a b a 1hos da C o -

de Si nd i canc i a . m lissao 
1 • 

PARÁGRAFO 29 - A Comissão e o seu secretário dedicarão todo o 
seu t empo-fune i o n a l r exc1usivament e, à execução dos t r a b a l h o s de 
suá tcòmpét ene i a. 

1 í 
' i , , 

PARÁGRAFO' 39 - 0 prazo para conclusão da Si nd i canci a será de 
30,<t r m t á), d i as r prorrogável por i g u a l período, a pedido do p r e -s i dent e;da Com i ssao e 
•J \\ • • 

A r t i . B l - Quando não 

a critério do Pr ocurador Her a l 

Adm i n.i^st r at i vo-D i sc i p l i nar „ 
,r e l at j/vòs à còm»ovação dos 
bor ar á relatório, s u c i n t o . d e 
que será. i nt errogado r abr i ndo-se-1he, em 
Cc i nco") i d i as para o f e r e c i ment o de defesa 
provas de ,seu i n t e r e s s e -

f o r necessária a instauração de Processo 
a Com i ssão„ c o l h i dos os elementos 
f a t o s e i n d i c a t ivos da au t o r i a , e l a -
indicação d o P r o c u r a d o i" d o Est ad o r 

s egui d a K o pr a zo de 5 
préviae i n d i cação de 

, PARÁGRAFO- I S ••• Negando-se o Procurador i n d i c i a d o a comparecer 
p e r a n t e a Comissão ou a produz i r sua defesa, pessoaimente ou por 
advogado, ou mesmo demonstrando d e s i n t e r e s s e em a p r e s e n t a r d e f e 
sa, será d e c l a r a d o r e v e l e a Comissão S i n d i c a n t e nomeará d e f e n 
s o r , um advogado, para promover-lhe a defesa. 

V 
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PAR^RAEO ^P Ainda na hipótese do deste a r t i g o , oon
c l u i d a a produção de provas, o s i n d i c a d o será in t i m a d o para den
t r o de t e i n c o ) d i a s , o f e r e c e r defesa f i n a l por e s c r i t o . 

A r t . 0^ Apresentada a defesa f i n a l do Procurador i n d i c i a d o , 
na hipótese p r e v i s t a no a r t i g o a n t e r i o r , ou após concluídas a^ 

^ ̂  investigações da Sindicância, a Oomissão S i n d i c a n t e elahorará 
^ relatório c o n c l u s i v o , no gual examinará todos os elementos co

l h i d o s , e s clarecendo acerca da r e s p o n s a h i l i d a d e a d m i n i s t r a t i v a e 
do enquadramento l e g a l do s i n d i c a d o , opinando-

^ ^ l - pelo arquivamento do procedimento, quando nao apurada a 
r e s p o n s a h i l i d a d e a d m i n i s t r a t i v a ou o descumprimento dos 

^ r e q u i s i t o s do estágio probatórios 

D 11 - pela aplicação da pena c a h i v e l , guando não f o r necessá 
^ r i a a instauração de Processo A d m i n i s t r a t i v o - D i s c i p l i -
^ n a r ; 

^ 111 - pela instauração de Processo A d m i n i s t r a t i v o - D i s c i p l i 
nar; 

^ PAR^GRA^O d^TOO Em seguida, fará a remessa dos autos ao 
Procurador Oeral do Estado. 

^ 
^ A r t . 0 3 - I n s t a u r a r - s e - á , t a m h é m . S i n d i c â n c i a p a r a a p u r a ç ã o 
^ d e a p t i d ã o d o P r o c u r a d o r d o E s t a d o , n o e s t á g i o p r o b a t ó r i o , p a r a 
l f i n s d e d e m i s s ã o o u e x o n e r a ç ã o , q u a n d o f o r o c a s o , a s s e g u r a d a a o 

s i n d i c a d o a m p l a d e f e s a , n o s t e r m o s d e s t a E e i e d a l e g i s l a ç ã o 
a p l i c á v e l , f i c a n d o s u s p e n s a a f l u ê n c i a d o p r a z o d o e s t á g i o p r o 
h a t ó r i o a t é a d e c i s ã o f i n a l p e l a a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e s 

^ 
0 E ^ ^ 0 I I 

00 PROOESSO AO^I^ISIRAIIVO-OISOIPLI^AR 

A r t . 0^ - 0 Processo A d m i n i s t r a t i v o - O i s c i p l i n a r será r e a l i z a 
do por uma Oomissão de trés(3) Procuradores do Estado, de c l a s s e 
i g u a l ou s u p e r i o r à do i n d i c i a d o , designados pelo Procurador Oe 
r a l , com a incumbêmcia de apurar a r e s p o n s a b i l i d a d e a d m i n i s t r a 
t i v o d i s c i p l i n a r do Procurador do Estado i n d i c i a d o pelo cometi 
mento de i l i c i t o a d m i n i s t r a t i v o , quando se c o g i t a da aplicação 
de pena de demissão. 

^ 

S^OIO^ 
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PAR^RA^O 19 O Procurador Geral indicará, no ^ t o de d e s i g 
nação, um dos membros da Gomissão para presidí-la, e designará 
um funoionário da P r o c u r a d o r i a Geral para s e c r e t a r i a r os t r a b a 
Ibos da Gomissão Processantes 

PAR^RA^O ^9 A Gomissão e o seu secretário dedicarão todo o 
seu tempo f u n c i o n a l , e x c l u s i v a m e n t e , à execução dos t r a b a l b o s de 
sua competência-

A r t . 3^ ^ 0 prazo para conclusão do processo a d m i n i s t r a t i v o -
d i s c i p l i n a r será de sess e n t a ( 6 0 ) d i a s , prorrogável por i g u a l pe
ríodo, a pedido do p r e s i d e n t e da Gomissão e a critério do Procu
r a d o r - G e r a l -

PAR^GRA^O ú^IOO A inobservância dos prazos f i x a d o s neste 
a r t i g o não implicará em n u l i d a d e do processo, c o n s t i t u i n d o mera 
i r r e g u l a r i d a d e p r o c e s s u a l , desde gue nao c a r a c t e r i z e m a n i f e s t o 
cerceamento de defesa. 

A r t . 0^ ̂  Após a publicação do a t o de sua designação, a Go
missão fará a instalação dos t r a b a l b o s e mandará c i t a r o Procu
rador acusado para gue, como i n d i c i a d o , acompanhe todo o proce
dimento, requerendo o gue f o r de i n t e r e s s e da defesa, e o i n t i 
mará para comparecer à audiência de interrogatório. 

PAR^GRAEO 19 A citação será pe s s o a l , mediante p r o t o c o l o , 
devendo o s e r v i d o r d e l a encarregado c o n s i g n a r , por e s c r i t o , o 
o c o r r i d o . 

PAR^RA^O 29 - tiavendo recusa do i n d i c i a d o em receber a c i t a 
ção ou guando não f o r encontrado ou guando est i v e r o i n d i c i a d o 
d i f i c u l t a n d o a citação, o cbamamento será F e i t o por e d i t a l r e s u 
mido, do gual deverá c o n s t a r somente o nome do Proc u r a d o r , o núD 
mero do processo e a convocação para comparecer perante a Gomis
são para t r a t a r de assunto de seu i n t e r e s s e . 0 e d i t a l será pu
b l i c a d o no Diário O f i c i a l do Estado, como prazo de l ^ ( g u i n z e ) 
d i a s , f i n d o o g u a l , não comparecendo o i n d i c i a d o , será d e c l a r a d o 
r e v e l e a Gomissão nomeará d e f e n s o r , um advogado, para promo 
v e r - l b e a defesas 

PAR^Í^A^O 39 Também será d e c l a r a d o r e v e l o i n d i c i a d o , com 
as providências acima, guando o Procurador negar se a comparecer 
per a n t e a Gomissão ou a p r o d u z i r sua defesa, pessoalmente ou por 
advogado, ou mesmo demonstrando d e s i n t e r e s s e em ap r e s e n t a r d e f e 
sa. 

^ 
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A r t . 07 - Realizado o interrogatório, será concedido ao Pro
curador i n d i c i a d o o prazo de e c i n c o ) d i a s para a apresentação 
de defesa-prévia, na gual poderá r e g u e r e r as provas gue j u l g a r 
necessárias a sua defesa, podendo renovar o pedido no curso do 
processo, sempre gue necessário para a demonstração de t a t o s no
vos., 

A r t . 00 - I n i c i a d a a instrução, a Oomissão poderá d e t e r m i n a r , 
de ofício, a realização das diligências gue j u l g a r necessárias, 
r e c o r r e n d o , i n c l u s i v e , a técnicos e p e r i t o s . 

PAR^0RAEO 19 - Os órgãos e s t a d u a i s atenderão, com a máxima 
p r e s t e z a , as solicitações da Oomissão, comunicando prontamente, 
em caso de f o r c a maior, a razão d a ^ i m p o s s i b i l i d a d e do atendimen
t o , sob pena de r e s p o n s a h i l i d a d e do s e r v i d o r gue houver dado 
causa ao f a t o -

PAR^0RA^O 29 - Para todas provas e diligências, o i n d i c i a d o , 
ou seu advogado, será previamente n o t i f i c a d o , . 

PAR^^RAEO 09 - As testemunhas a r r o l a d a s pela Oomissão serão 
ouvidas p r i m e i r a m e n t e , s a l v o no caso de testemunha c u j o d e p o i 
mento somente se mostrou necessário após a ouvida das de defesa.. 

* 

PARÁGRAFO 42 - Serão i nqu i r i das no máx i mo quai: r o ( 4 ) t:est emu 
nhas de defesa , s a l v o quando ma. i s de q u a t r o ( 0 4 ) t est emunhas f o 
rem a r r o l a d a s pela Comissão Processante e não houver p l u r a l i d a d e 
de i n d i c i a d o s no processo, caso em que igua 1 número poderá ser 
a r r o l a d o pela defesa- Não serão computadas as testemunhas a r r o 
ladas p e l a Comissão gue nada souberem de útil ao e s c l a r e c i m e n t o 
dos f a t o s . 

PARÁGRAFO 59 - Em qualquer f a s e do processo poderão ser j u n 
tados documentos„ 

A r t . 89 - Encerrada a f a s e probatórta, o i n d i c i a d o , 
advogado, será intimado para a p r e s e n t a r , no prazo de 
d i a s , as r azoes f i n a i s de def esa ,. 

ou seu 
dezCí0) 

1 L 
•; r 
' l 

/ f 

PARÁGRAFO ÍQ - Havendo mai & de um acusado, os prazos f i xados 
neste E s t a t u t o seráo computados em dobro, observado o d i s p o s t o 
no art., 89, i n c i s o s XVI e X V I I , da Lei nQ 4.. 215, dc 27 dr a b r i l 
de 1.963.. 

i"' n 
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PARÁGRAFO 29 •••• Na hipótese de nao serem apresentadas as r w-
z (í e Í;Í f i n a i s no prazo acima, o p r e s i d e n t e d a C o 111 i s s ã o d e s i g n a r á 
d e f e n s o r , um advogado, para apresentá-las no mesmo prazo. 

A r t . 90 - F" indo o prazo de que t r a t a o a r t i g o a n t e r i o r , a Co
missão examinará o processo e apresentará, no prazo de quinze 
<15) d i a s , relatório c o n c l u s i v o , no qual serão apr e c i a d a s as i r 
r e g u l a r i dades i mput adas ao acusado, as d i "1 i gênc i as r e a l i zadas , 
as provas c o l h i das e as razoes de defesa, fazendo-se, j ust i f i c a -
dament e, na conciusão, a propost a de ab s o l v i cão ou de punião do 
Pro c u r a d o r , i n d i c a n d o - s e , nesta última hipótese, os d i s p o s i t i v o s 
1ega i s em que se acha i n c u r s o . 

PARÁGRAFO 12 - ND relatório, poderá ainda á 
qua i squer o u t r a s prov i denc i as que 1he pareçam 
serv i ço púhl i co-

Cnmt ssão su ger i r 
de i n t e r e s s e do 

PARÁGRAFO 22 — Apresentado o relatório, os membros da Comis
são e o seu secretário deverão, no d i a i m e d i a t o , r e t o r n a r ao 
exerc ício nor mai dos seus cargos, f i c a n d o , ent r et anto , à d i spo
s i cão do Procurador G e r a l , para gualquer ese1areeiment o j ulgado 
necessár i o. 

A r t- 91 - Receb i do o processo com o reiatório 
Procurador Gera 1 deverá: 

conc1usi vo, o 

I - quando f o r a au t o r i dade competente, p r o f e r i r j u l g a m e n t o 
no prazo improrrogável de quinze < i 5 ) d i a s : 

I I - guando a compet ênc ia f o r do Governador do Est ado, a es™ 
t e remeter os a u t o s , em c i nco(5) d i a s , para o julgamen
t o no prazo a que alude o item a n t e r i o r . 

PARÁGRAFO ÍQ - Na aplicação das penas d i s c i p l i n a r e s , serão 
consideradas a nat ureza e a gravidade da infração, os danos que 
de l a provenham para o serviço público e os antecedentes do i n 
f r a t o r . 

!• ' f' PARÁGRAFO 29 - Havendo ma i s de um acusado e d i v e r s i dade de 
sanções apl içáveis, caberá o ju l g a m e n t o à a u t o r i d a d e competente 
para i mpos i cão da sanção ma i s grave. 

(• " . f , ; ' !•* 

PARÁGRAFO 3 2 A a u t o r i d a d e 

expediçao dos a t o s d e c o r r e n t e s 
necessárias a sua execução. 

que J u l g a r o processo promoverá a 
do julgament o e providênci as 
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A r t . 92 - Ao procedimento d i s c i p l i n a r aplicam-se s u b s i d i a r i a 
mente as normas dos Códigos de Processo Penal e Civil» 

C A P Í T U L O 

DOS RECURSOS 

I I I 

A r t - 93 - Da decisão do Procurador Gerai do Estado caberá r e 
curso para o Governador do Estado, a ser i n t e r p o s t o no prazo de 
c i n c o ( 5 ) d i a s , contados da ciência do r e s u i t a d o pelo i n t e r e e s s a 
do , com e f e i t o suspensivo-

A r t _ 94 •- 0 r e c u r so será apresentado em petição fun dament ada 
ao Procurador G e r a l , que o receberá e mandará j u n t a r ao proces
so, encam i nhando-o ao Governador do Estado no prazo de c i n c o (5-) 
d i a s . 

A r t - 95 - Os r e c u r s o s serão j u l g a d o s no prazo máximo de v i n-
t e ( 2 0 ) d i a s . 

>' 

C A P Í T U L O 

DA REVIS80 

IV 

A r t - 96 - A qualquer tempo, poderá ser r e q u e r i d a r e v i são do 
proced i mento d i sc i p l i n a r de que h a j a r e s u l t a d o sanção d i sc i pl i-
n a r , quando se aduz i rem f a t o s ou circunstâncias suscept íve i s de 
j u s t i f i c a r a inocência do r e q u e r e n t e , mencionados ou não no pr o 
cesso or i g i n a l . 

PARÁGRAFO 12 - 0 cônjuge, descendente ou ascendente, ou g u a l 
guer pessoa c o n s t a n t e dos assentamentos i n d i v i d u a i s do Procu r a 
dor do Est ado f a 1ec i d o , desaparec i do ou i ncapac i t ado poderá so
l i c i t ar a r ev i são d e gue t r a t a e s t e ar t i go ., 

PARÁGRAFO 29 - Não const i t u i fundamento para a rev i são a s i m-
pi e s alegação de injustiça da penalidade.. 

<f 



Jir 

s> 

ESTADO DO CEARA 

Py: 45 

PARÁGRAFO 39 - Não será adm i ss i v e l a reiteração do pedido, 
s a l v o se fund ado em novas pr ovas « 

A r t - 9 7 - 0 r e q u e r i m e n t o será d i r i g i d o à a u t o r i d a d e que a p l i 
cou a pena, ou àquela que, em grau de r e c u r s o , a t i v e r c o n f i r m a 
do -

A r t . 98 ~- 0 Procurador G e r a l , designará Comissão composta de 
três (03) Procuradores do Estado, de i g u a l ou s u p e r i o r c atego
r i a , para processar a rev i são, des i gnando t ambém um f u n i onár i o 
da Procurador i a Geral para s e c r e t ar- i ar os t r a b a l h o s -

PARÁGRAFO ÚNICO - A revisão processar-se-à em apenso ao pro
cesso original„ 

A r t - 99 Na pet i cao i n i c i a l , o r e q u e r e n t e fará a exposição 
d os f a t o s em gue baseia o pedido e solicitará, desde 1 ogo, as 
diligências de seu i n t e r e s s e , i n c l u s i v e designação de data para 
ouv ida de t est emunhas, se houver .. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ser á cons i derada i nformant e a t e s t emunha 
que, r e s i d i n d o f o r a da sede da Comissão, p r e s t a r depoimento por 
e s c r i t o . 

A r t - 100 - Concluídos os t r a b a l h o s da ComissSo, no prazo de 
Sessent a (60) d i a s , será o processo, com o r e s p e c t i v o relatório 
c o n c l u s i v o , encam i nhad o à a u t o r i d a d e o o m P e t e n t e .. 

PARÁGRAFO ÚNICO -• 0 prazo para o j u l gamento ser á de v i n t: e 
í 2 0) d i a s , a n ã o ser g u e h a j a n e c e s s i cl a cl e cl e n ovas d i 1 i gê n c i a s , 
caso em que será prorrogado por i g u a l período. 

A r t - 101 - Os r e c u r s o s serão j u l g a d o s no prazo máximo de v i n -
t*(2@) d ias.. 

it 

• 
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U V I U 

DAS ATRIBUIÇÕES E DEVERES 

A r t _ 102 - Ao Procurador do Estado i ncumbc desempenhar, ba™ 
sicamente, além das que l h e s forem delegadas, as atribuições 
d i s c r i m i n a d a s nesta Le i e as que forem mencionadas em Regulamen
t o . 

A r t . 103 
mal de s e i s 
semana i s. 

- O Procurador do Estado cumprirá o e x p e d i e n t e nor-
(06) horas diárias, num t o t a l de t r i n t a (30) horas 

PARÁGRAFO ÚNICO - O c o n t r o l e cie frequência dos 
do Estado será f e i t o p e lo Procurador Chefe do órgão 
ver l o t a d o o Procurador do Estado. 

Procuradores 
em gue est i ~ 

A r t . 104 - Ao Pr ocurador do Estado é dofeso confessar„ desi s™ 
t i r , acordar ou de i xar de u s a r t o d o s o s r c c u r s o s cabíveis e in 
processos j u d i c i a i s , s a l v o quando expressament e aut or i zado po "1 o 
Procurador Geral r nos termos desta Lc i M 

A r t . 105 - 0 Procurador do Estado responderá d i s c i p l i n a r m e n t e 
pelos danos que causar à Fazenda Púb1ica e à Admin i st ração „ em 
v i r t ude de negl i gênc ia no exercício de suas a t r i b u i coes. 

PARÁGRAFO 1 9 •••• 0 Procurador do Estado terá o prazo de até 
sessent a (60) d i a s úteis, s a l v o se menor l h e f o r f i xado, para a 
propôs i t u r a das açoes j u d i c i a i s a e l e distribuídas e até dez 
(10) d i a s úteis para e m i t i r parecer em processo a d m i n i s t r a t i v o , 
exceto nos casos de maior compiexidade, quando o prazo poderá 
ser d i 1 atado pelo Procurador Chefe do órgão de Execução Progra -
mática ou pelo Procurador Geral» 

PARÁGRAFO 29 - Em casos de m a n i f e s t a urgência, a juízo do 
Procurador G e r a l , será por e s t e det er m i nada a redução dos prazos 
i n d i c a d o s no parágrafo a n t e r i o r . 

ll!'. 

yí 

PARÁGRAFO 39 - Quando a matér i a est i ver na dependênc: i a de do 
cumentos ou informações o r i u n d o s de o u t r o s s e t o r e s da Adminis
t r a ç ão Públ i c a , os prazos a que alude o parágraf o 1.B, serão de --
f i n i d o s pelo Procurador Geral ou pelo r e s p e c t i v o Chefe do br gão 
de Execução Programática co r r e s p o n d e n t e . 

r 
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A r t - ÍQ6 -- Ao Procurador do Estado, sob pena de r e s p o n s a b i l i 
dade d i sc i p l i nar e consegiiente perda de cargo, após r e g u l a r apu -
racao em processo adm i n i st r a t i vo d i s c i p l i n a r , na forma p r e v i s t a 
nesta L e i , é p r o i b i d o s 

I •• r e c e b e r , a gualquer t i t u l o e sob qualquer p r e t e x t o per
centagens ou vantagens nos processos submetidos ao seu 
exame ou p a t r o c i n i o ; 

I I - pat roc i nar a defesa de t erce i r o s em gua J guer processo 
j u d i c i a l ou adm i n i st r a t i vo em que h a j a i n t eresse do Es
tado.. 

T f T U L O IX 

OAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A r t . 107 - Fic a o Chefe do Poder Execut ivo a u t o r i zado a cr i a r 
05(c i n c o ) Procurador i as Reg i onai *, a serem d i s c i p l i nadas em Re
gula m e n t o . 

A r t . 108 - A P r o c u r a d o r i a Geral manterá estágio de alunos dos 
cursos jurídicos e de b i b l i o t e c o n o m i a , na forma e s t a b e l e c i d a em 
Regu1 amento. 

A r t . 109 ~ A e s t r u t u r a g e r a l dos cargos em comissão, l o t a d o s 
na Procurador i a Geral é a c o n s t a n t e do ANEXO I desta Le i , com 
denominação, guant i f i cação e s i m b o l o g i a a l i prev i st as. 

j A r t . 110 - F i c a renovado o prazo de gue t r a t a o a r t . 29 da 
| " Le i nQ 11.001, de 02 de j a n e i r o de 1985, a p a r t i r da v i gênc i a da 
r: - pr esen t e L e i , r e i at i vãmente aos atua i s Procuradores do Estado. 
h . _ 
- PARÁGRAFO ÚNICO - Para aqueles, que ingressarem na c a r r e i r a de 
j * Procurador do Estado, o prazo de que t r a t a o " c a p u t " deste a r t i-
jí,.» • g o t: o n t a - se da d a t a do início do exerc íc i o d a s f u n c o e s d o c a r g o . 

tf ' 
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Ar t - i i i • • Os cargos em comi s s ã o cl e P r o c u. r ÍA cl o r A Í S t. e n t c cl o 
Procurador Ger a l , Procurador Ghefe da P r o c u r a d o r i a J u d i c i a l , 
Procurador Chefe da Cônsultoria G e r a l , Procurador Chefe da Pro 
c: u r ador i a P i s o a 1 , Procurado r C h e f e d a P v o <:: u r a cl o r i a cl e P i'' o c: e s s o 
A d m i n i s t r a t i v- [) i sc i p l i n a r . Procurador Ghefe da P rne u rador i a cto 
Meio Amb i en t e e Procurador Chefe do Centro de Estudos e T r e i n a -
ment o - CETREI, t e r a o a s i mbologi a DNS-3. 

A r t . 112 •- F-" i c a m c r i a cl CJ IÍ; t: r i n t a c c i n c o ca r g o s 
do Estado, com o s e g u i n t e remanej ament o: 

dc Procurador 

I - v i n t e e c i n c o (25) , de 3^ C a t e g o r i a , a ser eni 
mediante concurso público de provas e títulos; 

prov i d o s 

11 ~ dez (10) a serem p r o v i d o s pe I o 
sendo c i nco(05) de 2^ C a t e g o r i a 
g o i" i a -

cr i t á r i o de promoção, 
e cinco<05) de Iiii Cate -

A r t - 113 - Os melhores ensa ios j ur í d i c o s , t r ahaIhos f o r e n s e s 
e p a reeer e s , e 1 ahor ados po r Procuradores d o l:r. ÍÍÍ t a d o , s e r ã o a n u a 1 -
mente o b j et o de pr emiação, na forma p r e v i st a em Regulament o -

A r t . 114 — 0 Procurador Geral poderá destacar um dos Pr o c u r a 
dores do Estado, para t er exercício na Gap i t a l F e d e r a l , a f i m d e 
acompanhar as ações e re e u r s o s de i n t e r e s s e do Estado do Ceará, 
em tramitação perante os Tr i buna i s S u p e r i o r e s , a t r i bu i ndo-1h e 
gratificação espec íf i ca, correspondent e à r e p r e s e n t ação do cargo 
em comissão, símbolo DNS-3, bem como a gratificação de gue t r a t a 
o art., 62 , i n c i s o V, desta Le i -

Go v«ci Vo 
A r t - 115 - As despesas d e c o r r e n t e s da aplicação desta Lei 

Compiement ar correrão à conta de dot ação pr ó p r i a da Procurador i a 
Geral do Estado, gue serão suplementadas se i n s u f i c i ent es. 

A r t . Í i 6 - Eist a Lei Complementar e n t r a em v i g o r na 
sua pub1 i cação, revogadas as di s p o s i çoes em contrário. 

0 a t a de 
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ANEXO I A QUE SE REFERE 0 ART. 107 DA LEI 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 

DE DE DE 1994. 

SITUAÇÃO ATUAL SITUACBO NOVA 

CARGO SI MB. QUMT. CARGO SIH8. QUANT 

PROCURADOR GERAL - 01 PROCURADOR GERAL - 01 
PROCURADOR GERAL AJUNTO - 01 PROCURADOR GERAL ADJUNTO - 01 
Chefe de Gabinete DNS-3 01 Chefe de Gabinete DNS-3 01 
Assistência do Procurador Geral DAS-2 61 Assistência do Procurador Geral DNS-3 01 
Oficial de Gabinete DAS-3 01 Oficial de Gabinete DAS-3 03 
Assessor de Imprensa (i) DAS-2 01 Assessor de Imprensa e Relações Públicas DAS-2 01 
Secretário do Procurador Geral DAS-2 01 = Secretário do Procurador Geral DAS-2 01 
Secretário do Procurador Geral Adjunto DAS-2 01 Secretario do Procurador Geral Adjunto DAS-2 01 

Oficial de Gabinete do Procurador G.Adjunto DAS-3 01 
PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA JUDICIAL DA5-1 01 PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA JUDICIAL DNS-3 01 
Diretor da Divisão de Registro e Controle de Fei Diretor da Divisio de Registro e Controle de 
tos da Procuradoria Judicial DAS-2 01 Feitos da Procuradoria Judicial DAS-2 01 
PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA FISCAL DAS-1 01 PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA FISCAL DNS-3 01 
Diretor da Divisão de Registro e Controle de Fei Diretor da Divisão de Registro e Controle de 
tos da Procuradoria Fiscal DAS-2 01 Feitos da Procuradoria Fiscal DAS-2 01 

Diretor da Divisão de Avaliação de Bens da 
Procuradoria Fiscal OAS-2 01 

PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA GERAL DAS-1 01 PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA GERAL DNS-3 01 
Diretor da Divisão de Registro e Controle de Fei - Diretor da Divisão de Registro e Controle de 
tos da Consultoria Geral DAS-2 01 Feitos da Consultoria Geral DAS-2 01 

PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DO MEIO AM 
BIENTE DNS-3 01 
Diretor da Divisão de Registro e Controle de 
Feitos da Procuradoria do Meio Ambiente DAS-2 01 

PROCURADOR CHEFE DO DEPARTATAHENTO DE PROCESSO PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DE PROCES
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - DEPAD DAS-1 01 SO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DNS-3 01 
Diretor da Divisão de Registro e Controle de Fei - Diretor da Divisão de Registro e Controle 
tos da Unidade de Processo Administrat ivo D sei - Feitos da Procuradoria de Processo Adminis
Plinar --DEPAD , DAS-2 02 trat ivo Disciplinar DAS-2 02 
Secretário da Comissão da Divisão de Registro e Secretário da Comissão da Procuradoria de 
Controle dos Feitos do Departamento de Processo de Processo Administrativo Disciplinar DAS-2 01 
Administrativo Disciplinar-DEPAD DAS-2 01 
DIRETOR Do DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINAN- DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FI -
CEIRO DAS-1 01 NANCEIRO DAS-1 01 

Diretor da Divisão Financeira DAS-2 01 
Chefe da Unidade de Análise e Controle de 
Orçamento DAS-3 01 

Chefe do Serviço de Apoio Administrativo DNI -í 01 Chefe do Serviço de Apoio Administrativo DAS-4 01 
Diretor da Divisão de Pessoal DAS-2 01 Diretor da Divisão de Pessoal DAS-2 01 

Chefe de Unidade de Controle de Direitos e 
e Vantagens DAS-3 01 

Diretor da Divisão Administrativa DAS-2 01 Diretor da Divisão Administrativa DAS-2 01 
Chefe da Carteira de Material e Patrimônio DAS-5 01 Chefe da Unidade de Material e Patrimônio DAS-3 01 
Chefe da Carteira de Atividades Auxiliares DAS-5 01 Chefe da Unidade de Atividades Auxiliares DAS-3 01 

. Chefe da Unidade de Protocolo e Infomações DAS-3 01 

<} 
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Continuação do ANEXO I A QUE SE REFERE 0 ART. 107 DA LEI No. DE DE 1994. 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARGO sm. SUNT. CARGO S1H8. ÔUANT 

Diretor da Divisão de Desenvolvioento e Su
porte do Serviço de Informática DAS-2 ôl 
Chefe da Unidade de Produção e Acompanhamen
to de Informát ica DAS-3 01 

PROCURADOR CHEFE DO CENTRO DE ESTUDOS E TREINA PROCURADOR CHEFE DO CENTRO DE ESTUDOS E 
MENTO-CETREI DAS-1 01 TREINAMENTO-CETREI DNS-3 01 
Diretor da Divisio de Registro e Controle de Fei Diretor da Divisão de Registro e Controle- de 
tos do CETREI DAS-2 01 Feitos do CETREI DAS-2 01 
Diretor da Biblioteca DAS-2 01 Diretor da Biblioteca OAS-2 01 
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CRITÉRIOS PARA AFERIÇZO DOS TÍTULOS APRESENTADOS, DE ACORDO COH 
O ART. 39, PARÁGRAFO ÚNICO DESTA LEI. 

i. Dtploma de conclusão dc curso J ur i d i c o de = 
Doutorado <d T 4<d 
Mestrado - -0,30 
Espec i a l i zação -----0,15 
A per f e i çoamen t o 0,10 

2» Exercício do magistério s u p e r i o r em curso de D i r e i t o r e c o 
nhecido - . . 0 , 30 

3. L i v r o s e monograf i as e d i t a d o s em número não excedent e de 
4( g u a t r o ) até - - - 0 ,20 

4 „ Publicação em r e v i s t a e s p e c i a l i z a d a em D i r e i t o ou 'artigo 

e m n t.i m e r o 11 á o excedente d e 3 ( t r és) até- «-.,...-0,0 6 

C o m e n t á r i o e m n t.i m e i" o não e x c: e d e n t e d o 3 ( t r ê i:>) a t c 0, 0 3 

Parecer em número não excedent e de 3(três ) at é - 0,03 

5 . Ap r ov a ç ã ò e m concurso público par a Magi s t: r a t: t.i r a , Min i st é -
r i o Público ou Procurador do Estado ou do Município, de 
Autar gu i as e Defensor ia Públ i cas - 0,25 

6- Prova de exercício de a t i v i d a d e s de representações ou 
a ssess o r a m e n t o j u d i c i a i s na a d m i n i s t r a ç a o d i r e t a o u i n d i -• 
r e t a río Estado ou da União „ 0,15 
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7. Outros t r a b a l h o s , de sua a u t o r i a , e x c l u s i v a , d e m o n s t r a t i 
vos de c u l t u r a g e r a l não exce d e n t: e s a 3 (três) . . « 0,03 

t ) . As t e s e s ou t r a b a l h o s , e d i t a d o s ou não, elah o r a d o s para 
a gu i s i c ão d e gua 1 quer d os diplomas c: on s t an t eÍÍÍ d o i t: om 1 
(um), não podem ser apresent ados par a oht enção de pontos dos 
dema i s 11 ens. 

V •• Os t r a b a l h o s elaborados d u r a n t e o exercício das a t i v i d a d e s 
r e f e r i d a s no i tem 7 ( s e t e ) não podem ser apresentados para 
e f e i t : o d e obt e n c ã o d o s pontos r e l a t i v o s a o ú i t: e n s 5 ( c i i i c: o ) e 
8 ( o i t o ) ., 
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